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“Estamos diante de um momento crítico na história, numa época em 

que a humanidade deve escolher o seu futuro. À medida que o mundo 

torna-se cada vez mais interdependente e frágil, o futuro enfrenta, ao 

mesmo tempo, grandes perigos e grandes promessas. Para seguir 

adiante, devemos reconhecer que, no meio de uma magnífica 

diversidade de culturas e formas de vida, somos uma família humana e 

uma comunidade terrestre com um destino comum. Devemos somar 

forças para gerar uma sociedade sustentável global, baseada no 

respeito pela natureza, nos direitos humanos universais, na justiça 

econômica e numa cultura de paz. Para chegar a esse propósito é 

imperativo que nós, os povos da Terra, declaremos nossa 

responsabilidade uns para com os outros, com a grande comunidade 

da vida e com as futuras gerações.”  

 

                                               Carta da Terra, maio de 2000. 
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RESUMO 

 

 

As sociedades humanas ao se apropriarem e extraírem os recursos naturais, ao acrescentarem e acumularem 

detritos intensificadamente vem comprometendo profundamente o meio ambiente, danificando a atmosfera, a 

terra e, principalmente, a água. Danos ambientais tipificados como crimes ambientais pela Lei 9.605/98, Lei de 

Crimes Ambientais. Esta pesquisa objetiva analisar as formas pelas quais se desenvolve a percepção da 

preservação ambiental urbana com relação ao cumprimento da Lei de Crimes Ambientais no município de 

Caiçara-PB, partindo da legislação e dos depoimentos da comunidade. Estudar as inter-relações, entre educação 

e meio ambiente; Discutir as Políticas Públicas Ambientais e descrever os processos de preservação ambiental. 

Os aspectos teóricos fundamentaram-se em: Educação e meio ambiente, Panorama e degradação ambiental; 

Políticas Públicas Ambientais, princípios e aspectos legais e a percepção da preservação ambiental: Os crimes 

ambientais e os dados documentais. Metodologicamente classifica-se como um estudo de caso. As técnicas, para 

a coleta dos dados, foram a documentação indireta: Pesquisa documental e bibliográfica e a direta - observação 

intensiva participante e a extensiva – entrevista com questionário. Para tratamento dos dados, a análise descritiva 

e qualitativa. Resultando no diagnostico: a incidência de crimes ambientais: despejo de detritos, esgotos 

residenciais, hospitalar, pocilgas, queijeira, matadouro, curtume, carvoaria, retirada de areia, criação de animais e 

animais mortos, cercados e plantações de capim, e retirada da mata ciliar, todos direcionados ao Rio Curimataú. 

Destes foi feito registro fotográfico e mapeamento geográfico. Além de processos oriundos de denúncias de 

degradação ambiental: uma Ação Penal Pública promovida pelo Ministério Público contra seis cidadãos, pela 

extração de areia do rio sem licença legal, pelo qual foram penalizados a plantarem dezoito mudas de árvores 

regionais, no município e uma Ação Civil Pública impetrada pelo Ministério Público quanto à disposição de lixo 

e lançamento de afluentes do Matadouro Público no rio, pelo qual, a gestão do município foi penalizada a 

adequar às normas vigentes para funcionamento, contudo tais práticas continuam em evidência. A constatação da 

contaminação do rio, pela presença de coliformes fecais, através da análise microbiológica da água. 59% dos 

ribeirinhos entrevistados revelaram que, os usuários da água do rio estão susceptíveis de adquirirem algum tipo 

de doença; 56,5% que jamais receberam orientação sobre preservação ambiental, exceto 43,55% que afirmaram 

ter conhecimento através de trabalho escolares dos filhos; a maioria evidenciou o total desconhecimento sobre a 

Legislação Ambiental e o que seria crimes ambientais, sintetizando os danos ambientais a “sujeira no rio” e a Lei 

de Crimes Ambientais ao ato de “proibir o corte de árvores e ao desmatamento”, 77% percebe mudanças no 

aspecto físico do rio; o município dispõe de Lei Orgânica Municipal, mas não tem Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Conselho Municipal de Educação Ambiental e inexistência de projetos de educação ambiental.  

 

 

 

PALAVRAS-CHAVE: Educação ambiental; Preservação ambiental-percepção; Legislação ambiental; Políticas 

Públicas Ambientais; Degradação ambiental.  
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ABSTRACTS 

 

 

 
Human societies by appropriating and extract natural resources, and adding the accumulated debris has 

intensified deeply affecting the environment and damage the atmosphere, land and especially water. 

Environmental damage such as environmental crimes typified by Law 9605/98, Law on Environmental Crimes. 

This research analyzes the ways in which we develop awareness of urban environmental protection in relation to 

compliance with the Environmental Crimes Act in the municipality of Caiçara-PB, based on the law and the 

testimony of the community. Study the interrelationships between education and the environment; Discuss 

Public Policy Environment and describe the processes of environmental preservation. The theoretical aspects 

were based on: education and environment, Panorama and environmental degradation, Environmental Public 

Policy, principles and legal aspects and the perception of environmental protection: environmental crime and 

documentary evidence. Methodologically classified as a case study. The techniques for data collection, were the 

indirect documentation: Information retrieval and bibliographic and direct - intensive participant observation and 

extensive - interview with questionnaire. For data processing, analysis, qualitative and descriptive. Resulting in 

the diagnosis: the impact of environmental crimes dump waste, residential sewage, hospital pens, cheese, 

slaughterhouse, tannery, charcoal, removal of sand, animal husbandry and dead animals, fences and planting of 

grass and removal of forest, all intended to Curimataú river. These was made photographic and geographic 

mapping. In addition to cases arising from allegations of environmental degradation: a Criminal Action 

promoted by the Public Prosecutor against six people, for the extraction of sand from the river without legal 

license, for which they were penalized to plant tree seedlings eighteen regional, municipality and a Civil Action 

filed by public prosecutors on the garbage disposal and release of the tributaries of the River Public 

Slaughterhouse, by which the management of the city was penalized to suit the current guidelines for operation, 

but such practices still in evidence. The finding of contamination of the river, the presence of fecal coliforms, 

using microbiological analysis of water. 59% of respondents indicated that riparian, water users of the river are 

likely to purchase some type of disease, 56.5% have ever received guidance about environmental preservation, 

except 43.55% that claimed to have knowledge through educational work of the children; most showed the total 

ignorance of the Environmental Law and what is environmental crime, environmental damage by synthesizing 

the dirt in the river and the Law of Environmental Crimes Act to "prohibit the felling of trees and deforestation, 

77% perceive changes in physical aspect of the river, the city has the Organic Municipal Law, but has the 

Municipal Environment, Municipal Council for Environmental Education and lack of environmental education 

projects.  

 

 

 

KEYWORDS: Environmental education; Environmental preservation-Awareness; environmental law; 

Environmental Public Policy; Environmental degradation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Para entender a problemática ambiental, além de ter conhecimentos sobre os danos 

cometidos contra a natureza, faz-se necessário entender o papel das sociedades humanas como 

parte do meio ambiente e suas ações, que podem provocar transformações no planeta.   

As atividades intensificadas das sociedades humanas sobre o meio ambiente hoje são 

regidas pelo sentimento de dominação, de ganância e não apenas para sobrevivência.  

Conforme evidencia Boff (2000, p. 28), 

 

A classe dominante não impõe limites aos seus desejos impedindo que os outros 

satisfaçam até suas necessidades. A pobreza bem como a riqueza produz 

desequilíbrios ecológicos. Os pobres por necessidade depredam em curto prazo o 

que poderia ser e significar sua subsistência em longo prazo (desmatam, lançam 

dejetos em valas, caçam e pescam, sem atender o equilíbrio, etc.). Os ricos esbanjam 

recursos que vão fazer falta aos pobres de hoje e às gerações de amanhã. (BOFF, 

2000, p. 28). 

 

As sociedades humanas ainda atribuem pouca importância à interdependência entre os 

elementos existentes no meio ambiente, apropriam-se indiscriminadamente dos recursos 

naturais, extraindo-os, não se preocupando com a renovação das fontes, e as conseqüências, 

que o seu consumo desordenado pode provocar, ao acrescentar e acumular detritos, 

provocando um impacto profundo ao meio ambiente, na maioria das vezes, irreversíveis, 

envenenando a atmosfera, a terra e as águas.  

De acordo com Scarlato (1993, p. 6), 

 

À medida que a nova sociedade hurbano-industrial se consolidou, e com ela o 

consumismo como ideologia de vida, aumentou, tanto nas sociedades avançadas 

como nas subdesenvolvidas, o volume de dejetos domésticos e industriais. Até 

recentemente, porém, a humanidade ainda não tinha percebido que o volumoso lixo 

que produzia podia ser um problema para o ambiente. Então usava sem grandes 

preocupações os mares, rios e qualquer “área vazia” como depósito para seus 

rejeito. (SCARLATO, 1993, p. 6). 

 

Dentre os problemas mais graves que afetam a qualidade da água de rios e de lagos, 

estão os lançamentos de detritos e de esgotos domésticos e industriais tratados de forma 

inadequada. 
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A civilização tecnológica contribui consideravelmente neste aspecto, induz o 

crescimento econômico provocando mudanças, nos padrões de consumo das sociedades 

humanas, nas suas relações com o meio ambiente, baseada na exploração ilimitada de 

recursos naturais renováveis ou não, com a finalidade de acumular capital, a curto, médio e 

longo prazo, uma sociedade consumista que valoriza a competição e o individualismo. 

Conforme afirma Charbonneau (1979, p. 251),  

 

A industrialização e a urbanização constituem a forma mais evidente de destruição 

dos biótipos. Entretanto, existem muitas outras atividades humanas que se traduzem 

por uma alteração irreversível do meio natural, já que todo empreendimento 

denominado “manejo” é acompanhado de tais efeitos. (CHARBONNEAU, 1979, p. 

251). 

 

Neste contexto, Andrade (1994, p. 36) evidencia que: 

 

Momentos de crise econômica, política, social e cultural, com o que ora vivemos, 

são propícios à reformulação de idéias e de ideologias, de retificação de 

metodologias, de posições, e da procura de novos paradigmas. É oportuno que se 

faça uma reflexão sobre a situação brasileira no que diz respeito ao uso dos recursos 

e a sua repercussão sobre o meio ambiente, a fim de que, se possa propor uma 

política de proteção ao mesmo e que, indiretamente, dê proteção ao homem, de vez 

que já se disse, “que a pior forma de poluição é a miséria”. (ANDRADE, 1994, p. 

36). 

 

 

Considerando que degradação ambiental e miséria estão em um ciclo que é 

retroalimentado, a problemática ambiental não se restringe apenas à preservação dos recursos 

naturais, visando à conservação de matérias primas para as gerações futuras. Esta ideia é 

reforçada por Boff (2000, p. 18) ao afirmar:  

  

Todos os seres da terra estão ameaçados, a começar pelos pobres e marginalizados. 

E desta vez não haverá uma arca de Noé que salve alguns e deixe perder os outros. 

Ou todos nos salvamos ou todos corremos o risco de nos perdermos. Por causa 

dessa importância, todas as práticas humanas e todos os saberes devem se 

redimensionar a partir da ecologia e dar sua contribuição específica na salvaguarda 

do criado. (BOFF, 2000, p. 18). 
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Vale notar que, outros elementos básicos das necessidades humanas, e 

harmoniosamente ligados como saúde, moradia, alimentação, transporte, educação, são de 

fundamental importância para a conservação do meio ambiente. 

  Dias (1999, p. 26) enfatiza que: 

 

 Analisar a questão ambiental apenas do ponto de vista “ecológico” seria praticar um 

reducionismo perigoso, onde as nossas mazelas sociais (concentração de renda, 

injustiça social, desemprego, falta de moradias e de escola para todos, menores 

abandonados, fome miséria, violência e outras) não apareceriam. Estas mazelas, por 

sua vez, são criadas pelo modelo de desenvolvimento econômico adotado, que visa 

apenas à exploração imediata, contínua e progressiva, dos recursos naturais (e das 

pessoas), cujo lucro de uso predatório vai para as mãos de uma pequena parcela da 

sociedade. Assim, privatizam-se os benefícios (lucros) e socializam-se (distribuem-

se) os custos (todo o tipo de degradação ambiental). A decisão política está por trás 

de tudo. A Educação Ambiental deverá fomentar processos de participação 

comunitária que possam efetivamente interferir no processo político. (DIAS, 1999, 

p. 26). 

 

  Dentro deste mesmo contexto Andrade (1994, p. 43),  

 

Adverte e chama a atenção para a degradação do próprio homem. O Brasil é 

habitado, em grande parte, por uma população doente, pobre, analfabeta e sem 

perspectivas de futuro, fazendo com que uma nova forma de poluição, a miséria se 

torne um flagelo, talvez o maior problema nacional. A pobreza e a má alimentação 

levam ao definhamento do homem, à sua pouca capacidade de reação às doenças, ao 

raquitismo, á fome crônica, à preguiça, à desmoralização e á incapacitação para o 

estudo e o trabalho. (ANDRADE, 1994, p. 43). 

 

 

  Lima (1998, p.108) reforça estas evidências acrescentando: 

 

 [...] O processo de conscientização da crise ambiental e a deflagração de ações para 

combatê-la, enfrenta um conjunto de fenômenos que funcionam como obstáculos a 

seu crescimento e realização. Entre esses fatores podem ser elencados: os interesses 

políticos-ecomômicos dos grupos socialmente hegemônicos, o tipo de ética 

predominante na sociedade capitalista industrial: o consumismo, certa leitura 

reducionista da consciência ecológica: a pobreza de largos contingentes 

populacionais e o baixo nível educacional e de cidadania dessas mesmas 

populações. (LIMA, 1998, p.108). 

 

 

Os esforços para a conscientização das sociedades humanas, realizados pelos governos 

e pela mídia, referentes a essa temática, degradação ambiental, são crescentes, inclusive no 
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Brasil, que vem provocando debates sobre a questão que já afeta o planeta e as sociedades 

humanas. 

Neste contexto, a necessidade de preservação e conservação do meio ambiente levou o 

Brasil à criação de diversos mecanismos legais, entre outros estão: A Lei Federal n
o
 4771/65 

Código Florestal; A Lei n
o
 6938/81 Política Nacional do Meio Ambiente; A Lei Federal n

o
 

7347/85 Ação Civil Pública – ACP; A Lei nº7802/86 Lei dos Agrotóxicos; A Constituição 

Federal de 1988 Lei maior do país; A Portaria 678/91MEC, contempla a Educação 

Ambiental;A Lei 2049/91 dispõe sobre proibição de queimadas; O Projeto de Lei 3.285/92; 

Decreto Federal n
o 

750/93 Proteção da Mata Atlântica; Antes a Lei 8.974/95 posteriormente a 

Medida Provisória 2.186-16/2001, Modificada em 2001 pela MP 2191-9 cria a Comissão 

Técnica Nacional de Biosegurança-CTNBIO; A Lei 2539/96 promove a redução da poluição; 

A Lei Federal n
o 

9.433/97. Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos; A Lei Federal n
o
 

9.605/98. Lei de Crimes Ambientais; A Lei 9.795/99 Estabelece o dever de promoção da 

educação Ambiental e institui a Política Nacional do Meio Ambiente; A Lei 9.790/99. Defesa, 

Preservação e Conservação do Meio Ambiente; A Lei 3206/99 disposição final de garrafas e 

embalagens plásticas; A Lei 9.985/2000 Cria o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação. Decreto Federal n
o
 10.650/2003 Decide Informação Ambiental. 

(ALMANAQUE ABRIL SÓCIO AMBIENTAL, 2005). 

Assim, com base na problemática narrada, e a preocupação com a crescente 

degradação do meio ambiente vale propor uma reflexão: Ao desempenhar suas atividades as 

sociedades humanas estão contribuindo, de forma ética e responsável para sua sobrevivência, 

do meio ambiente e para a melhoria de sua qualidade de vida? Estão cumprindo a legislação, 

especificamente a Lei de Crimes Ambientais, Lei 9.605/98, perante as responsabilidades 

ambientais? 

Em decorrência do exposto, escolhi como área para esta pesquisa o perímetro urbano 

da cidade de Caiçara, no estado da Paraíba, uma área de dois km, paralela ao Rio Curimataú, 

um dos principais Rios do Estado. 

Desde que decidi residir no município de Caiçara, em 2007, tive a curiosidade 

despertada, em relação aos valores naturais tanto comentados por alguns habitantes deste 

município, ao falarem de árvores nativas: “jatobá, maçaranduba, aroeira, sucupira, baraúna, 

cedro” e tantas outras. Relembrarem do “belo canto de pássaros silvestres que faziam seus 

habitats nessas árvores: pintassilgo, beija-flor, galo de campina, pêga, azulão, golinha, 

caboclinho, canário da terra, entre outros”. 
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Falarem também que “as águas do Rio Curimataú eram tão límpidas e fascinantes que 

os moradores do município eram atraídos pela beleza da pesca, do banho e da brisa ao som 

das águas e do canto dos pássaros”. E ainda comentarem com lamentação “por toda essa 

riqueza natural não ser mais presenciada hoje, com a mesma freqüência”. 

Para melhor aprofundar nestes questionamentos e a necessidade de identificar a 

percepção de educação ambiental urbana contribuiu sobremaneira para a escolha da temática 

desta pesquisa, propondo os seguintes objetivos: 

 Objetivo Geral: analisar as formas pelas quais se desenvolve a percepção da 

preservação ambiental urbana com relação ao cumprimento da Lei de Crimes Ambientais, 

partindo da legislação e dos depoimentos da comunidade. E como objetivos Específicos:       

estudar as interrelações entre educação e meio ambiente;  as Políticas Públicas Ambientais e 

descrever os processos de preservação ambiental. 

Os pressupostos de partida desta pesquisa são: quando alguém provoca danos ao meio 

ambiente, está cometendo crimes ambientais, segundo a Lei 9.605 no seu artigo 54, capítulo 

V. Portanto, se moradores da região delimitada para pesquisa, provocam danos ambientais, 

podem estar sendo cometidos na região de entorno ao Rio Curimataú crimes contra o meio 

ambiente, no município de Caiçara – Paraíba. Logo se crimes ambientais estão sendo 

cometidos nesta região hoje, posso deduzir que quem os comete não está obedecendo à Lei de 

Crimes Ambientais. 

Foi a partir destas afirmações que surgiram as principais e mais relevantes perguntas a 

serem respondidas, as quais contribuíram para a delimitação do campo desta pesquisa: existe 

incidência de crimes ambientais na região de entorno ao Rio Curimataú no município de 

Caiçara – Paraíba? Existem projetos implantados pelo poder municipal na área de Educação 

Ambiental, voltados à sustentabilidade do Rio Curimataú? Se crimes ambientais estão sendo 

cometidos no entrono do rio, os mesmos já foram denunciados? 

O Município de Caiçara localiza-se no Estado da Paraíba, na mesorregião identificada 

como Agreste, no norte da microrregião de Guarabira, a 125 quilômetros da Capital João 

Pessoa. Quanto à localização relativa, é representada pelos seguintes limites: ao norte limita-

se com Nova Cruz-RN; ao leste com Jacaraú; ao sudeste com Lagoa de Dentro; ao sul com 

Belém e Serra da Raiz e ao oeste com Campo de Santana e Logradouro todos no estado da 

Paraíba (PRODER, 1996). 
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A sede do município tem as seguintes coordenadas geográficas a 06° 36’ 50’ ao sul 

da Linha do Equador e a 35’ 23' 50’ a oeste do Meridiano de Greenwich, e com altitude de 

150 metros acima do nível do mar (COSTA, 1990). 

A PB 089, principal via de acesso da área pesquisada, inicia a 2 km da cidade de 

Belém no trevo da PB 075 e segue asfaltada e com boas condições de tráfego até a cidade de 

Logradouro, daí até a cidade de Nova Cruz no Rio Grande do Norte ela não é asfaltada. Outra 

via de acesso é pelo sudeste, através da PB 081 que liga este Município a Duas Estradas 

(SANTOS, 2006).  

O nome Caiçara, vocábulo de origem indígena, significa, segundo o historiador 

Coriolano de Medeiros "cercado de emergência com estacas, com ramos espinhosos". Não é 

pacífica a explicação de sua origem, uma vez que uns aceitam que provêm de currais, outros 

de cercados de ramo
1
 (PRODER, 1996, p. 9).  

Quanto à vegetação do Município de Caiçara, esta se encontra associada às condições 

climáticas e aos tipos de solos do local, que se relacionam entre si. A formação original da 

vegetação é identificada, como do tipo Agreste, composto por plantas anuais ou vivazes que 

se desenvolvem plenamente no período das chuvas, e outro arbustivo/arbóreo formado por 

plantas de pequeno e médio porte, com algumas de grande porte em pontos isolados Carvalho 

(1982). 

Atualmente a vegetação da área encontra-se fortemente descaracterizada da sua 

formação original em virtude do desmatamento e do uso inadequado do solo, constituindo 

uma cobertura com poucas variedades de espécies. (SANTOS, 2006). 

De acordo com o IBGE - Contagem da População 2007 – a população total da região é 

de 7.314 habitantes, 69,4% desse total residindo na sede do município, aproximadamente 

5.082 habitantes. A densidade demográfica é de hab/km². (IBGE, 2008). 

    Quadro 01 - Distribuição populacional do município de Caiçara - Paraíba em 2007. 
Município População residente, sexo, situação do domicílio 

Total Homem Mulher Urbana Rural 

Caiçara 7.314 3.666 3.570 5.082 2.232 

      Fonte: IBGE - Contagem da População 2007, 2008. 

  

A pecuária, agricultura e comércio são alguns dos setores da economia do município 

de Caiçara. O município possui uma pecuária destinada a produção de carne e leite, enquanto 

                                                 
1
 No litoral esse nome designa a "choupana" onde os pescadores guardavam as jangadaa e os utensílios de pesca. 
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na agricultura a produção é de feijão, milho, fava, mandioca, batata-doce, inhame, amendoim, 

entre outros. 

 O abastecimento de água é fornecido pela empresa Companhia de Água e Esgotos 

(CAGEPA). A água é captada na barragem de Bananeiras - PB, Lagoa do Matias, pertencente 

ao município de Bananeiras, a qual é submetida a tratamento para posterior uso da população. 

Já na zona rural é inexistente o tratamento de água para uso da população. As comunidades 

rurais utilizam água sem tratamento: de rios, poços, cacimbas, tanques, cisternas, barragens. 

Quando estes não estão secos como ocorre em alguns lugarejos.  

As condições climáticas de Caiçara estão condicionadas à sua localização geográfica. 

Situada na porção norte da Depressão Sublitorânea, apresenta característica de clima 

subúmido. Caracteriza-se por apresentar chuvas de outono e Inverno e um período de 

estiagem de seis a sete meses. A época chuvosa, conhecida localmente como a estação de 

inverno, inicia-se normalmente no mês de fevereiro e prolonga-se até agosto. O período seco 

inicia em setembro e se estende até janeiro. A temperatura média anual varia entre 22°C e 

28°C. (SANTOS, 2006) 

 O Município de Caiçara faz parte da unidade geomorfológica identificada como 

Depressão Sublitorânea. A classificação do relevo desta área está relacionada com as formas 

mais expressivas encontradas. O quadro geomorfológico é organizado em três unidades 

morfológicas: A Planície do Curimataú que constitui a área compreendida entre as Serras de 

Caiçara e o Rio Curimataú, partindo da fronteira de Belém até a divisa com Logradouro; As 

Serras de Caiçara que constituem uma elevação do relevo que se estende na região central, no 

sentido sudoeste-nordeste, mostrando a superfície mais elevada nas proximidades de Belém e 

Serra da Raiz, onde se encontra o ponto culminante do Município com 290m, e vai decaindo 

até integrar-se com as planícies do vale do Rio Curimataú no estado do Rio Grande do Norte. 

Esta formação geológica está deprimida entre a planície do Curimataú e a Planície do Pirari, 

formando o divisor de água das duas bacias hidrográficas mais importantes de Caiçara: Bacia 

do Pirari e Bacia do Riacho do Luís. (SANTOS, 2006). 

 A estrutura geológica do Município é composta por rochas cristalinas. As mais 

encontradas são: o granito, e o gnaisse, que é uma metamórfica do granito, sendo a mais 

encontrada no município (CARVALHO, 1982). Daí o motivo da existência de várias 

pedreiras desse tipo de rocha espalhadas pelo território de Caiçara, em torno do Rio 

Curimataú. 

Vários rios de diferentes dimensões drenam o Município, e deságuam no Rio 

Curimataú o qual recebe toda a água que escorre pela superfície do território caiçarense. Entre 
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eles os principais são: O principal rio da bacia de mesmo nome, o Pirari que tem sua nascente 

no município de Serra da Raiz, no Sítio Cardoso, próximo à divisa dos três municípios: Serra 

da Raiz, Lagoa de Dentro e Duas Estradas. Ele deságua no Rio Curimataú, no estado do Rio 

Grande do Norte. O Riacho do Luís, também com nascente no Sítio Cardoso e com sua 

desembocadura localizada no Município de Logradouro e o Rio Massaranduba, que nasce no 

município de Belém, e deságua no território de Caiçara no sítio Jatobá. (SANTOS, 2006).  

A Bacia do Cutimataú situa-se na mesorregião geográfica denominada agreste 

paraibano, mas o Rio Curimataú ultrapassa o limite estadual, e no Rio Grande do Norte ele 

compreende o agreste potiguar e o litoral sul. Em Nova Cruz-RN recebe as águas do seu 

principal afluente o Rio Bujari (ou calabouço), o que faz com que o rio torne-se perene. Neste 

Estado ele segue seu curso cortando com suas águas os municípios de Montanhas, Pedro 

Velho, Canguaretama, e Baia Formosa (desembocadura) desaguando no Oceano Atlântico na 

localidade de Barra do Cunhaú. (PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, 1998) 

(Figuras 01 e 02). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 01 – Bacia do Curimataú – Estada da Paraíba. Fonte: Atlas do Plano Estadual de Recursos      

Hídricos da Paraíba - Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente – SECTMA, 

2004. 
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O Rio Curimataú é um rio de domínio federal que banha os Estados da Paraíba e do 

Rio Grande do Norte, pertence à Bacia Hidrográfica do Curimataú. Tem a sua nascente no 

Município de Barra de Santa Rosa-PB, onde nasce o Riacho Poleiro. Até chegar ao município 

de Caiçara onde abrange os municípios de Barra de Santa Rosa (nascente), Damião, 

Casserengue, Cacimba de Dentro, Solânea, Bananeiras, Dona Inês, Campo de Santana, 

Belém, então ele entra no território caiçarense seguindo com traçado bastante sinuoso até 

alcançar o Município de Logradouro. (ATLAS DO PLANO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS DA PARAIBA, 2005) 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 02 – Bacia do Curimataú – Estada do Rio Grande do Norte. Fonte: Plano Estadual de recursos 

Hídricos – Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos do Rio Grande do Norte: Relatório Síntese, 1998. 

 

. 
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O Rio Curimataú é caracterizado por um regime interminente, na parte que vai desde 

sua nascente, até sua entrada no Rio Grande do Norte, cujos cursos reduzem seu volume ou 

secam completamente nos períodos de estiagem. 

No Estado do Rio Grande do Norte, em Nova Cruz recebe as águas do seu principal 

afluente o Rio Bujari (ou calabouço), o que faz com que o rio torne-se perene. Neste Estado 

ele segue seu curso cortando com suas águas os municípios de Montanhas, Pedro Velho, 

Canguaretama, e Baia Formosa (desembocadura) desaguando no Oceano Atlântico na 

localidade de Barra do Cunhaú. (PLANO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, 1998) 

O trecho que foi delimitado para esta pesquisa estende-se desde o início da área urbana 

da cidade de Caiçara-PB até seu final, ou seja, cerca de 2 km (Figura 03). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 03 – Rio Curimataú – Município de Caiçara - PB. Fonte: Atlas do Plano Estadual de Recursos 

Hídricos da Paraíba, 2004 / MASCARENHAS et al, 2005. 
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Para identificar os elementos da paisagem do perímetro delimitado para pesquisa, 

inicialmente foi realizado um planejamento dos percursos a serem mapeados onde foi possível 

elaborar um quadro da situação atual em que se encontram suas margens.  

Posteriormente foi concretizado o rastreamento dos pontos, relativos aos danos 

ambientais, os quais tiveram sua localização determinada por meio de um aparelho GPS de 

navegação da marca Garmin, modelo GPSmap 60 CSx de navegação, com precisão média de 

3 a 8 metros em  dois gráficos para melhor visualização dos mesmos. Os pontos mapeados de 

danos ambientais visíveis na região da pesquisa foram (quadro 01e 02). 

 

   Quadro 02 - Pontos mapeados de danos ambientais 

Pontos Coordenadas Geográficas 

Carvoaria 
S 06º37’00.9” 

W 035º28’45.0” 

Curtume 
S 06º36’59.7” 

W 035º28’42.6” 

Retirada de areia 
S 06º37’00.5” 

W 035º28’36.6” 

Suinocultura 
S 06º37’05.2” 

W 035º28’27.7” 

Fossa pública 
S 06º36’57.9” 

W 035º28’15.5” 

Esgoto 
S 06º36’59.3” 

W 035º28’14.6” 

Pedreira 
S 06º36’46.6” 

W 035º28’09.1” 

Matadouro 
S 06º37’42.5” 

W 035º28’06.3” 

Queijeira e Suinocultura 
S 06º36’40.5” 

W 035º28’00.2” 

Lixão 
S 06º37’50.5” 

W 035º28’57.6” 
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  Quadro 03 - Coordenadas dos seis pontos mapeados. 

Pontos COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

Rio 1 
S 06º36’42.1” 

W 035º28’11.2” 

Rio  2 
S 06º36’56.6” 

W 035º28’16.1” 

Rio 3 
S 06º37’03.1” 

W 035º28’28.1” 

Rio 4 
S 06º36’58.9” 

W 035º28’36.2” 

Rio 5 
S 06º36’59.0” 

W 035º28’42.4” 

Barragem 6 
S 06º37’45.0” 

W 035º27’59.8” 
  

 

Os dados obtidos com o GPS de navegação foram gravados em programas de 

computador específicos para análise de dados e posteriormente usados na confecção do mapa 

informativo. Os programas usados foram: o MapSource (programa que acompanha o GPS 

Garmin, modelo GPSmap 60 CSx), o GPS TrackMaker, e o Google Earth versão 5.0, ambos 

de domínio público. O programa MapSource foi usado para transferir os dados do aparelho de 

GPS para o computador.  

Depois esses dados foram importados para o programa GPS TrackMaker para serem 

mais bem analisados e moldados, ou seja, colocação de legendas, tipos e cores de linhas 

dentre outras informações pertinentes. Essas informações prontas e moldadas foram enviadas 

para o programa Google Earth, sobrepondo-se os pontos às imagens de satélites, fornecidas 

por esse último programa. Logo em seguida, foram mostrados os danos ambientais sobre as 

imagens de satélites.  

Este mapeamento foi realizado pela equipe do Laboratório de Topografia do Centro de 

Ciências Humanas, Sociais e Agrárias da Universidade Federal da Paraíba localizada no 

município de Bananeiras – Paraíba. 

Os pontos discriminados podem ser visualizados através da figura abaixo (Imagem 1): 
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Imagem 1 – Pontos marcados com GPS em imagem de satélite com grade no Google Earth. Equipe do 

Laboratório de Topografia do Centro de Ciências Humanas, Sociais e Agrárias da Universidade Federal 

da Paraíba- Bananeiras - PB. 
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A linha azul corresponde ao percurso do rio Curimataú, o circulo azul a barragem, o 

caminhão a retirada de areia e os outros pontos brancos aos crimes ambientais. Essa 

classificação foi realizada a partir de paisagens semelhantes em diferentes trechos do rio no 

perímetro delimitado para a realização desta pesquisa. 

  O período desta pesquisa para a coleta de dados ocorreu no segundo semestre de 2008 

até setembro de 2009.  

A primeira etapa consistiu na pesquisa bibliográfica. Que teve por objetivo selecionar 

conceitos dos termos pesquisados (impacto ambiental, degradação ambiental, poluição, dano 

ambiental, crimes ambientais, legislação e educação ambiental) de diferentes fontes (livros, 

artigos, legislação, decisões judiciais, dicionários, glossários, mídias eletrônicas etc.). 

A bibliografia consultada foi heterogênea, de forma a permitir uma visão geral sobre 

os diferentes termos pesquisados. 

Os procedimentos adotados para a realização da pesquisa constaram das etapas de 

gabinete e campo. 

Os procedimentos foram assim dispostos: Fichamento do material bibliográfico; 

Elaboração do roteiro de pesquisa e visitas; Seleção das figuras e fotografias; Organização dos 

dados obtidos; Digitação dos dados e Elaboração do texto. 

  Após a conclusão destas etapas, e a análise dos dados, foi realizada a digitação final. 

   Lakatos e Marconi (1991, p.186) esclarecem que a pesquisa de campo: “Consiste na 

observação de fatos e fenômenos tal como ocorre espontaneamente, na coleta de dados a eles 

referentes e no registro de variáveis que se presumem relevantes, para analisá-los” 

  Ainda esclarecem,   

 

Pesquisa de campo é aquela utilizada com o objetivo de conseguir informações e/ou 

conhecimentos a cerca de um problema para o qual se procura uma resposta, ou de 

uma hipótese, que se queira comprovar, ou, ainda, descobrir novos fenômenos ou 

as relações entre eles. (LAKATOS e MARCONI, 1991, p. 186). 

 

 

 Em gabinete realizou-se a triagem do material e instrumental técnico e 

bibliográfico disponível sobre o tema. Depois, partiu-se para os documentos específicos da 

área objeto da pesquisa – o Rio Curimataú, no perímetro urbano da cidade de Caiçara - 

Paraíba. 
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 A pesquisa realizada no perímetro citado acima foi do tipo descritivo/exploratório 

o que possibilitou ter uma visão delimitada da problemática em questão. Para esta pesquisa 

foram adquiridos subsídios através de fontes bibliográficas direcionadas para o tema e fontes 

primárias através de visitas, fotografias do local, questionário aplicado aos moradores 

residentes na região em torno do Rio Curimataú. 

      Segundo Lakatos e Marconi (1991, p. 174),  

 

O levantamento de dados, primeiro passo, de qualquer pesquisa científica, é feito de 

duas maneiras: pesquisa documental (ou de fontes primárias) e pesquisa 

bibliográfica (ou de fontes secundárias). (LAKATOS E MARCONI, 1991, p. 174). 

 

 

  A coleta de dados foi obtida através da pesquisa bibliográfica e pesquisa de campo, 

que teve como finalidade levantar informações de como vem ocorrendo à degradação 

ambiental do Rio Curimataú, de forma a oferecer condições básicas para a elaboração de um 

estudo de caso. 

  André (2005, p. 48) esclarece que: 

 

A fase exploratória é o momento de definir a(s) unidade(s) de análise – o caso -, 

confirmar – ou não – as questões iniciais, estabelecer os contatos iniciais, para 

entrada em campo, localizar os participantes e estabelecer mais precisamente os 

procedimentos e instrumentos de coleta de dados. (ANDRÉ, 2005, p. 48). 

 

Para Ludke e André (1986, p.17), o estudo de caso é uma das metodologias 

empregadas em pesquisas qualitativas, trata-se de um “caso bem delimitado, devendo ter seus 

contornos claramente definidos no desenrolar do estudo”. 

Segundo Ludke e André (1986, p. 18), 

 

As principais características são: Os estudos de caso visam à descoberta, ou seja, 

fundamentam-se no pressuposto de que o conhecimento não é algo acabado, mas 

trata-se de uma construção que se faz e se refaz constantemente; Enfoque da 

interpretação em contexto; Busca retratar a realidade de forma profunda e 

completa, isto é, enfoca complexidade natural das situações, evidenciando as inter-

relações de seus componentes; Utiliza-se de várias fontes de informações; Os 

estudos de caso procuram evidenciar os diversos pontos de vista de uma 

determinada situação problemática. (LUDKE E ANDRÉ, 1986, p. 18). 
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 Percebe-se que o estudo de caso caracteriza-se por uma análise profunda e exaustiva 

de um ou poucos objetos, o que permite ao pesquisador obter um conhecimento amplo e 

detalhado do seu objeto de pesquisa. Portanto, esta opção foi utilizada nesta pesquisa para 

oferecer maior segurança em relação à análise dos resultados, pela facilidade de interpretação 

dos dados e análise de forma profunda e exaustiva. 

Sendo assim, classificada como estudo de caso esta pesquisa utilizou como 

metodologia as técnicas de coleta e análise de dados, a documentação indireta e direta.  

A análise dos dados foi descritiva e qualitativa, procurando entender o sentido da 

paisagem e degradação do rio, percebendo o problema da comunidade local, fazendo o 

reconhecimento da área de estudo e através de inúmeras visitas ao local. Tais ações 

facilitaram a organização do material e instrumental técnico utilizado: Mapas do Estado da 

Paraíba e do Rio Grande do Norte; Equipamento de informática (micro-computador, scanner, 

impressora); Consultas a Internet, para atualizar dados e retirar figuras que pudessem se 

adequar a pesquisa; Questionários para a população local; Câmera digital e aparelho de GPS. 

Conforme Mazzotti e Gewandsznajder (2000, p. 163), 

 

As pesquisas qualitativas são caracteristicamente multimetodológicas, Isto é usam 

uma grande variedade de procedimentos e instrumentos de coleta de dados. 

Podemos dizer, entretanto, que observação (participante ou não), a entrevista em 

profundidade e a análise de documentos são os mais utilizados, embora possam ser 

complementados por outras técnicas. (MAZZOTTI E GEWANDSZNAJDER, 

2000, p. 163).    

 

 

 Para Lakatos e Marconi (2001) existem duas grandes divisões na forma de coleta de 

dados ou técnicas metodológicas destinadas a garantir a busca dos resultados de uma 

pesquisa: a documentação indireta – enfocando a pesquisa documental e a bibliográfica e a 

documentação direta. 

Nesta pesquisa foi usado: Documentação indireta: bibliografias, livros, internet, 

arquivos e a documentação direta intensiva e extensiva. Sobre as quais Andrade (1997, p. 

116) tece a seguinte observação: 

  

 
A documentação direta abrange a observação direta intensiva e a observação direta 

extensiva, a primeira baseia-se nas técnicas de observação propriamente dita [...] 

com várias modalidades, entre elas a participante- quando o pesquisador participa 

dos fatos a serem observados... e nas entrevistas... embora não seja a técnica mais 

fácil de ser aplicada, talvez seja a mais eficiente para a obtenção das informações, 

conhecimentos ou opiniões sobre um assunto. Já a segunda, a observação direta 

extensiva, baseia-se (entre outras) na aplicação de formulários e questionários... 
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Essas técnicas são empregadas, principalmente na coleta de dados das pesquisas de 

campo. (grifos nossos) (ANDRADE, 1997, p. 116). 

 

Sobre a documentação direta - com segmentos na observação direta intensiva, 

participante, Lüdke e André (1986, p. 25) afirmam que: 

 

[...] a observação, para que se torne um instrumento fidedigno de investigação 

precisa ser antes de tudo controlada e sistematizada, o que implica a exigência de 

um planejamento cuidadoso do trabalho e uma preparação rigorosa do observador. 

(LÜDKE E ANDRÉ, 1986, p. 25). 

 

 

 

Lakatos e Marconi (1991, p.194) acrescentam: 

 

A observação participante Consiste na participação real do pesquisador com a 

comunidade ou grupo. Ele se incorpora ao grupo, confunde-se com ele. Fica tão 

próximo quanto um membro do grupo que está estudando e participa das atividades 

normais deste. (LAKATOS E MARCONI, 1991, p.194). 

 

 

A escolha da observação como um instrumento de investigação deve-se ao fato desta 

propiciar um contato pessoal estreito do pesquisador com o fenômeno pesquisado, permitindo 

ao observador uma maior aproximação da perspectiva dos sujeitos, fato importante no 

desenvolvimento da pesquisa.  

  Para Lakatos e Marconi (1991, p.186) este instrumento “Consiste na observação de 

fatos e fenômenos tal como ocorre espontaneamente, na coleta de dados a eles referentes e no 

registro de variáveis que se presume relevantes para analisá-los”. 

  Para ajudar a “entender o caso, na observação de campo deve ser dada atenção 

especial ao contexto, [...] a situação física precisa ser muito bem descrita. A observação deve 

incluir plantas, mapas, desenhos, fotos”. (ANDRÉ, 2005, p. 52) 

  Lakatos e Marconi (1991, p.191) esclarecem ainda que: 

 

A observação ajuda o pesquisador a identificar e a obter provas a respeito de 

objetivos sobre os quais os indivíduos não têm consciência, mas que orientam seu 

comportamento. Desempenha papel importante nos processos observacionais, no 

contexto da descoberta, e obriga o investigador a um contato mais direto com a 

realidade. È o ponto de partida da investigação social. (LAKATOS E MARCONI, 

1991, p.191). 
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Na documentação direta - com segmentos na observação direta extensiva utilizando-se 

de entrevista com questionário aplicado a moradores que residem na região pesquisada. 

  Mazzotti e Gewandsznajder (2000, p. 168) afirmam que: 

 

De um modo geral, as entrevistas qualitativas são muito pouco estruturadas, sem um 

fraseamento e uma ordem rigidamente estabelecidos para as perguntas, 

assemelhando-se muito a uma conversa. Tipicamente, o investigador está 

interessado em compreender o significado atribuído pelos sujeitos a eventos, 

situações, processos ou personagens que fazem parte de sua vida cotidiana.  

(MAZZOTTI E GEWANDSZNAJDER, 2000, P. 168). 

 

 

Lakatos e Marconi (1991, p.195) explicam,  

 

A entrevista é um encontro entre duas pessoas, a fim de que uma delas obtenha 

informações a respeito de determinado assunto, mediante uma conversação de 

natureza profissional. È um procedimento utilizado na investigação social, para a 

coleta de dados ou para ajudar no diagnóstico ou no tratamento de um problema 

social. (LAKATOS E MARCONI, 1991, p.195). 

 

  André (2005, p. 53) complementa, 

 

Embora se tenha dado destaque às entrevistas, à observação e à análise documental 

como principais métodos da coleta de dados no desenvolvimento dos estudos de 

caso, há outras formas que podem ser associadas a essas como, por exemplo, 

questionários. (ANDRÉ, 2005, p. 53). 

 

 

Quanto à amostra da pesquisa, foi composta de 39 pessoas residentes na zona urbana 

da cidade de Caiçara-PB, no entorno do Rio Curimataú. 

Na intenção de obter informações necessárias para alcançar os objetivos propostos, 

optei por uma abordagem qualitativa, por entendê-la como uma abordagem que privilegia os 

sujeitos sociais que detêm os atributos que o investigador pretende conhecer e por julgá-la ser 

a mais adequada para entender a natureza de um fenômeno social. (RICHARDSON, 1999). 

Quando relacionada à questão ambiental, esse tipo de pesquisa a ser usado, deve ser 

definido com atenção, em decorrência das sociedades humanas conceberem-se a si mesmas 

como separadas da natureza. 
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A pesquisa qualitativa é utilizada no campo das ciências humanas e sociais, além de 

privilegiar o processo em detrimento do resultado, preocupa-se em descrever situações, 

pessoas e acontecimentos. (LUDKE, ANDRÉ, 1986) 

A metodologia qualitativa objetiva facilitar a caracterização dos dados obtidos, pois a 

mesma foca-se numa realidade que não é apreendida de forma quantificável, ou seja, não 

privilegia o critério numérico, e também por estar voltada mais para o aprofundamento e 

abrangência da compreensão do grupo social em estudo, do que com a generalização dos 

conceitos teóricos testados. (RICHARDSON, 1999)  

Esta metodologia permite a obtenção de dados decorrentes de variados pontos de vista, 

de diferentes percepções, de diversos participantes referentes a uma mesma questão. 

Mazzotti e Gewandsznajder (2000, p. 170) escrevem que:  

 

Pesquisas qualitativas tipicamente geram um enorme volume de dados que precisam 

ser organizados e compreendidos. Isto se faz através de um processo continuado em 

que se procura identificar dimensões, categorias, tendências, padrões, relações, 

desvendando-lhes o significado. Este é um processo complexo, não linear, que 

implica um trabalho de redução, organização e interpretação dos dados que se inicia 

já na fase exploratória e acompanha toda a investigação. À medida que os dados vão 

sendo coletados, o pesquisador vai procurando tentativamente identificar temas e 

relações, construindo interpretações e gerando novas questões e/ou aperfeiçoando as 

anteriores, o que, por sua vez, o leva a buscar novos dados, complementares ou mais 

específicos, que testem suas interpretações, num processo de “sintonia fina” que vai 

até a análise final. (MAZZOTTI E GEWANDSZNAJDER, 2000, p. 170). 

 
 

 

A pesquisa qualitativa trabalha com o universo de significados, motivações, 

aspirações, crenças, valores e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das 

relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de 

variável. (MINAYO, 1996) 

De acordo com Richardson (1999, p. 80), 

 

[...] em geral as investigações que se voltam para uma análise qualitativa tem como 

objeto situações complexas ou estritamente particulares. Os estudos que empregam 

uma metodologia qualitativa podem descrever a complexidade de determinado 

problema, analisar a interação de certas variáveis, compreender e classificar 

processos dinâmicos vividos por grupos sociais, contribuir no processo de mudança 

de determinado grupo e possibilitar, em maior nível de profundidade, o 

entendimento das particularidades do comportamento dos indivíduos. 

(RICHARDSON 1999, p. 80). 

 

 

           Os aspectos teóricos desta dissertação foram explicitados no capítulo 01.  Foi delineada 

uma revisão de literatura abordando os temas: Educação e meio ambiente: o panorama, e 
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degradação ambiental; no capítulo dois foi descrito sobre Políticas Públicas Ambientais: 

delineando princípios e aspectos legais; no capítulo três foi abordado: A percepção da 

preservação ambiental: os crimes ambientais, os dados documentais, e as considerações finais. 

Assim, nesta pesquisa, foram detectados apenas dois processos, oriundos de denúncias 

de degradação ambiental, portanto do descumprimento da Lei de Crimes Ambientais: Um 

trata de uma Ação Penal conseqüência de retirada de areia do Rio Curimataú e a outra uma 

Ação Civil \pública impetrada pelo Ministério Público por irregularidades no matadouro da 

cidade. Contudo, após análise dos processos e da situação atual, após o veredicto final dos 

processos, foi verificado que as mesmas irregularidades continuam acontecendo e que a 

população e os órgãos fiscalizadores, não tomam iniciativas quanto ao fato, inclusive em 

relação aos outros crimes ambientais detectados, todos direcionados ao Rio Curimataú, no 

perímetro urbano da cidade: lixo jogado, esgotos urbanos residenciais, de pocilgas, do 

matadouro, da queijeira, e inclusive do hospital da cidade, todos direcionados ao Rio 

Curimataú, além de curtume, areal, pedreiras e carvoarias e retirada da mata ciliar. 
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2 EDUCAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

 

2.1  Panorama 

 

 Em qualquer atividade de educação ambiental é de fundamental importância conhecer 

o que as pessoas, envolvidas na mesma, entendem por meio ambiente. Portanto é 

preocupação, nesta pesquisa, conhecer como meio ambiente é definido por especialistas, de 

diferentes maneiras. 

 No dicionário Aurélio, FERREIRA, (s.d, p. 1113) o autor indica no termo “meio” 

onde se pode ler “meio ambiente. O conjunto de condições naturais e de influências que 

atuam sobre os organismos vivos e os seres humanos”. 

 Já no artigo 3º, inciso l, da Lei nº. 6.938, de 1981, a Lei Federal Brasileira que dispõe 

a Política Nacional do Meio Ambiente encontra-se a seguinte definição, “o conjunto de 

condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, 

abriga e rege a vida em todas as suas formas”. 

 É definido também na Lei 9.795 de 27 de abril de 1999, como um conjunto de 

processos por meio dos qual o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, 

conhecimentos habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial a qualidade de vida e sustentabilidade. Esta 

mesma Lei considera a educação ambiental como parte inseparável da educação, a qual deve 

estar inserida de forma permanente em todos os níveis e modalidades do processo educativo, 

seja este formal (ministrados dentro de instituições de ensino) ou formal (transmitido fora 

destas instituições). 

 Dentre essas definições de meio ambiente, observa-se que o termo é bastante difuso e 

variado, portanto para melhor representar os interesses desta pesquisa foi usada a definição 

que a pesquisadora acredita ser a que melhor se adequou que é a definição do autor Reigota. 

(1995, p. 14) 

[...] o lugar determinado ou percebido, onde os elementos naturais e sociais estão 

em relações dinâmicas e em interação. Essas relações implicam processos de 

criação cultural e tecnológica e processos históricos e sociais de transformação do 

meio natural e construído. (REIGOTA, 1995, p. 14).    
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 Nesta definição, meio ambiente está relacionado a “espaço” e “tempo”, delimitado por 

cada pessoa através de suas vivências cotidianas e de seus conhecimentos. Definição que se 

adéqua exatamente no interesse desta pesquisa, visto que o seu objeto de pesquisa é a 

percepção de preservação ambiental dos moradores da cidade de Caiçara, Paraíba com foco 

na sua obediência á Lei de Crimes Ambientais. 

 Segundo Reigota (1995), existem variadas definições de meio ambiente, e isto 

dependem dos interesses científicos, artísticos, políticos, filosóficos, religiosos, profissionais 

etc. Portanto ao apresentar a proposta de educação ambiental é necessário antes, apresentar a 

sua definição de meio ambiente. Ainda escreve que, a comunidade internacional comunga a 

idéia que a educação ambiental deve ser realizada em todos os espaços que educam o cidadão 

e a cidadã. E neste sentido ela deve ser realizada nas escolas, parques e reservas ecológicas, 

nas associações de bairro, sindicatos, universidades, meios de comunicação de massa etc. Pois 

todos esses ambientes apresentam suas características e especificidades que contribuem para a 

diversidade e criatividade da mesma. O autor aponta outro aspecto importante em educação 

ambiental, é o que diz respeito a não haver restrição de idade para seus estudantes, devendo 

ter um caráter de educação permanente, dinâmico, devendo variar apenas ao que se refere ao 

seu contexto e a metodologia, que deverá ser adequado as faixas etárias a que se destina. Com 

relação à freqüente associação do ensino de ecologia e educação ambiental. 

 

A educação ambiental, como perspectiva educativa, pode estar presente em todas as 

disciplinas, quando analisa temas que permitem enfocar as relações entre a 

humanidade e o meio natural, e as relações sociais, sem deixar de lado as suas 

especificidades (REIGOTA, 1994, p. 25). 

 

 

 A educação ambiental precisa ser trabalhada em todas as disciplinas, mas faz-se 

necessário que os educadores priorizarem o meio onde vive o aluno, os aspectos distantes do 

seu cotidiano e terem em mente que além de despertar a consciência dos educandos e da 

importância de sua efetiva participação como cidadão brasileiro, é preciso despertar também a 

sua responsabilidade como cidadão planetário, ou seja, para com o meio ambiente de todo 

planeta, conscientizando-os sobre a integração existente entre meio ambiente, relações 

humanas, sociais e culturais.  

Reigota (1995) defende que, para muitos professores, pais e alunos, a educação 

ambiental só pode ser realizada concretamente quando se estuda a natureza in loco, como em 

parques ou reservas ecológicas, ele a considera uma atividade pedagógica muito rica de 
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possibilidades, mas aplicando-se somente ela, corre-se o risco de tê-la como única atividade 

possível. 

A Educação Ambiental é um processo educativo que amplia o foco do sistema 

educacional para relacionar as ações culturais com o ambiente, ou seja, um processo que 

insere a vida e seu amplo contexto à rotina educativa. Contudo, para que a Educação 

Ambiental possa ser inserida nos atuais sistemas educacionais, faz-se necessário o 

desenvolvimento de sistemas educativos que propiciem práticas sensibilizadoras 

oportunizando um contato com os sentidos para ampliar a percepção sobre o meio ambiente.  

Libâneo (2003) escreve que as diferentes Tendências Pedagógicas (Liberal e 

Progressista) representam uma contínua transformação filosófica e política que interfere nas 

relações educativas. 

Martins (1990) declara que as Tendências Pedagógicas do cunho Liberal são 

representadas pelas seguintes tendências: Liberal Tradicional que utiliza métodos de 

exposição e demonstração verbal de conteúdos através de modelos; Liberal Renovada, que 

está diretamente relacionada ao movimento da Escola Nova, trazendo métodos que 

consideram o aluno como sujeito da aprendizagem, onde o professor não ensina, mas auxilia o 

aluno a aprender (prática muito rara), e Tecnicismo Educacional que utiliza métodos 

compatíveis com a orientação política, econômica e ideológica do regime militar vigente, 

caracterizando-se pela utilização de manuais técnicos e pela racionalização do ensino.  

Já as Tendências Pedagógicas de cunho Progressista são representadas pelas Teorias 

Críticas de Educação que buscam uma escola articulada com os interesses concretos do povo: 

Libertadora que utiliza métodos centrados nas discussões de temas sociais e políticos, e 

Crítico-Social dos Conteúdos, que confronta conhecimentos sistematizados com experiências 

sócio-culturais e a vida concreta. (LIBÂNEO, 2003). 

Hoje é possível vislumbrar ambas as tendências (Liberal e Progressista) nas atuais 

práticas de ensino. Apesar do antagonismo destas tendências, as mesmas se mesclam na 

prática educativa atual. 

   Ainda conforme Martins (1990), na história da educação brasileira predominou, por 

alguns séculos, o ensino denominado tradicional que consistia em transmitir conhecimentos 

que deveriam ser memorizados e depois repetidos ao professor, por meio de provas e testes 

para verificar o aprendizado, ocorrendo ainda nos atuais sistemas de ensino. 

Apesar dos reflexos da Pedagogia Liberal Tradicional, presentes nos atuais sistemas 

de ensino, as novas Tendências Pedagógicas Progressistas, vêm ganhando, pouco a pouco, 

espaços para serem inseridas, em práticas que garantem um aprendizado significativo e 
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complexo sobre o novo paradigma do conhecimento que, segundo Morin (2001), define como 

a articulação entre as disciplinas, levando à articulação dos saberes. A palavra que melhor 

define este novo paradigma é interdisciplinaridade. 

A Educação Ambiental nasce, então, para atender a reestruturação dos sistemas de 

ensino que privilegiam o saber memorizado, a informação, a competição, a profissionalização, 

a especialização. Nasce por uma necessidade de estancar o caos social e ambiental vigente, 

onde impera, entre outros aspectos: a fome, a miséria, a marginalização, a poluição, a 

destruição. 

  Dentro deste contexto, cabe ressaltar que a escola desempenha uma função social de 

reprodução e legitimação social, conforme Zabala. (2002, p.46), 

 

A reprodução da uma ordem social estabelecida é a finalidade natural dos sistemas 

educativos, e o modo como estes se concretizam, um reflexo das necessidades da 

sociedade para se manter [...] Nesta lógica reprodutora se situa a maioria dos 

sistemas educativos direcionados a uma formação fundamentalmente profissional, 

sob uma manifesta hierarquização universitária, instrumento para aprofundar uma 

sociedade estratificada sob parâmetros de divisão social do trabalho. (ZABALA, 

2002, p.46). 

 

 

Assim, percebe-se que enquanto a função da escola for a de dar continuidade a uma 

sociedade capitalista, excludente e consumista, inseridas nas práticas pedagógicas 

tradicionais, pode-se deduzir que haverá impedimento para a consolidação da Educação 

Ambiental. 

Uma dinâmica social, presente, que resulta das ações educativas paradoxais é a 

representação de duas atitudes básicas, conforme Boff (2000) destaca: a dos conservadores 

(tradicionais) que defendam as tradições do regime econômico dominante (ideologia da classe 

dominante); e a dos progressistas que apontam as insuficiências do sistema imperante e 

planejam ações de mudança social. Trata-se de uma dinâmica em constante tensão, indicando 

que para a consolidação da Educação Ambiental necessariamente haverá conflito em relação 

aos reais propósitos dos sistemas educacionais vigentes, que privilegiam a produção 

intelectual cognitiva em contraponto a produção intelectual perceptiva e significativa.  

   Nas palavras de Gadotti (2003), outro aspecto que resulta desta reflexão é em 

relação ao ponto de vista da profissão do educador: por que é tão difícil mudar o sistema 

educacional se os/as professores/as também não estão satisfeitos com a realidade educacional 
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que se apresenta? Para tal questionamento, observa-se uma de tantas justificativas que pode 

haver para esta dificuldade é a resistência do professor em construir um novo sentido para a 

profissão. Ainda afirma que, enquanto não construirmos um novo sentido para a nossa 

profissão, sentido esse que está ligado à própria função da escola na sociedade aprendente, 

esse vazio, essa perplexidade, essa crise, deverão continuar. 

Portanto não parece ser fértil o espaço onde tenta crescer a Educação Ambiental, 

contudo o desenvolvimento de atividades sensibilizadoras, que levem as comunidades 

escolares a um verdadeiro repensar, re-aprender e uma avaliação para perceber aonde as 

sociedades humanas e o meio ambiente chegarão se nada for feito para a necessária 

conscientização planetária, terá muitos resultados positivos os quais contribuirão para o 

crescimento da educação ambiental. 

Segundo Reigota (1995), além da preocupação em garantir a preservação do meio 

ambiente, as sociedades humanas devem priorizar as suas relações econômicas e culturais 

com o meio ambiente. Ele aponta que neste sentido o aspecto “reflexivo” da educação 

ambiental e tão importante quanto o “ativo” ou o “comportamental” além de apresentar os três 

aspectos acima, reflexivo, ativo e comportamental, ele apresenta outro ponto fundamental: a 

educação ambiental deve ser entendida como educação política, no sentido de que ela 

reivindica e prepara os cidadãos para exigir justiça social, cidadania nacional e planetária, 

autogestão e ética nas relações sociais e com a natureza. 

Reigota (1995, p.11), escreve que: 

 

A educação ambiental deve procurar estabelece ruma “nova aliança” entre a 

humanidade e a natureza, uma “nova razão” que não seja sinônimo de autodestruição 

e estimular a ética nas relações econômicas, políticas e sociais. Ela deve se basear no 

diálogo entre gerações e culturas em busca da tripla cidadania: local, continental e 

planetária, e da liberdade na sua mais completa tradução, tendo implícita a 

perspectiva de uma sociedade mais justa tanto em nível nacional quanto 

internacional. (REIGOTA, 1995, p.11). 

 

 

Este autor ainda alerta que a problemática ambiental não está somente na falta de 

educação ambiental, nem tão somente na quantidade de pessoas que existe no planeta e da 

necessidade dessas pessoas em consumir os recursos naturais cada vez com mais intensidade 

ao se alimentar, vestir e morar, os problemas ambientais residem sim, no excessivo consumo 

desses recursos. As sociedades humanas deveriam ser conscientes de que os recursos naturais 

são finitos, que é necessário muito tempo para sua renovação, e que se não forem tomadas 
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medidas para sua preservação, ocasionarão o extermínio dos recursos naturais e assim 

causarão um dano irreparável para sua sobrevivência e das gerações futuras. 

Percebe-se que o indivíduo a partir do momento que, se educa politicamente, 

deixando o estágio de alienação para o estágio de conscientização, e assim ciente e de seus 

direitos e deveres, terá condições de intervir de forma responsável no seu meio ambiente. 

Atualmente é notório que os países desenvolvidos têm uma ação muito forte nos 

países em desenvolvimento, explorando os seus recursos naturais para aumentar ou manter 

suas riquezas em detrimento dos países em desenvolvimento, em troca desta exploração tem 

deixado muitos problemas sociais e os governantes destes países pouco tem feito para mudar 

este quadro por existir interesses políticos e pessoais envolvidos. 

Dias (1999) explica que essas transformações processadas no meio ambiente, como 

a degradação excessiva dos recursos naturais, impactos ambientais, a marginalização de povos 

e países entre outros, têm sido tópicos para indagações que ainda não se tem respostas sobre: 

Como a humanidade está se servindo do meio em que vive? O que está sendo construído, em 

suas atividades sociais, econômico, políticas? Qual será a qualidade de vida que está sendo 

buscada como suporte, segurança, saúde, bem-estar para população? O que está sendo feito 

com o meio ambiente? 

A partir do momento que surgirem respostas a estas indagações, que as sociedades 

humanas adquirirem consciência crítica de seus direitos e deveres diante do meio ambiente, 

partirão da “reflexão” para “ação”, passarão então a utilizar tecnologias alternativas para um 

desenvolvimento de forma mais equilibrada e racional, este será o caminho para mudanças.  

Assim interiorizando valores de forma responsável, envolvidas com a finalidade de preservar 

não só os recursos naturais, como a espécie humana e as demais espécies viventes, mas 

buscando um desenvolvimento sustentável, que englobe não só o ambiente social, mas o 

político, paralelamente ao desenvolvimento econômico.  

 

2.2 Degradação ambiental   

 

A superfície da terra é atingida por grandes acidentes, entre eles terremotos, vulcões, 

tsunamis, avalanches. Além destes, há os que podem ser provocados pela ação destruidora das 

sociedades humanas, considerando que suas atividades são diretas ou indiretamente, 
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responsáveis por modificações em grande escala no meio ambiente, e estão relacionadas à 

extinção de várias espécies animais e vegetais. 

 O Brasil, em 1500, ano em que foi iniciada a invasão portuguesa, era uma das áreas 

com maiores extensões  florestais do mundo. Mas todos esses anos de história do Brasil 

podem ser considerados como séculos de depredação e devastação do meio ambiente, 

acompanhados de poluição. Para facilitar uma reflexão, em escala nacional, pode-se catalogar 

este processo destrutivo em quatro grandes itens: Destruição da vegetação natural, degradação 

das águas, destruição dos solos e degradação das sociedades humanas (ANDRADE, 1994). 

As sociedades humanas geram reflexos no planeta terra, os quais se concentram, a 

cada dia com maior ênfase, decorrentes da progressão predatória e das atividades destrutivas, 

as quais modificam os habitats naturais transformando-os totalmente para seu único benefício, 

ameaçando inclusive a qualidade de vida planetária. 

Charbonneau (1979, p. 141) evidencia que: 

 

[...] o desperdício característico dos países ocidentais, cujas atuais estruturas 

sociológicas incitam à freqüente renovação dos bens de consumo, não apenas 

quando estão gastos, mas também quando passaram da moda, concorre para 

aumentar em enormes proporções, a importância das poluições. Atualmente o 

desgaste é incorporado desde a cadeia de fabricação. Além do mais, a supressão 

precoce e freqüente dos modelos comercializados, torna impossível a substituição 

das peças desgastadas. (CHARBONNEAU, 1979, p. 141). 

   

Tais atividades trazem impactos sobre o meio ambiente, incluindo entre esses a 

possibilidade de grandes mudanças climáticas provocadas pelo avanço do aquecimento 

global. É um quadro de devastação ambiental que vem se desenvolvendo e deixando um 

habitat empobrecido, mas essas reações sobre o planeta terra têm repercutido nas sociedades 

humanas que estão exigindo uma nova visão da realidade. 

Sabe-se que as sociedades humanas precisam consumir para viver, portanto vivem 

gerando resíduos. Todos os produtos, consumíveis pelo homem são extraídos da natureza, 

desde os que suprem as necessidades básicas de água, alimento, energia, moradia, vestuário, 

inclusive aqueles que nem são usados e são descartados como, embalagens desnecessárias e 

produtos que são comprados por impulso, mas que não tem valor de uso. 

 Ao serem descartados os detritos são acumulados, armazenados, enterrados ou 

infiltrados de forma planejada natural ou até mesmo acidental no planeta terra. Nesse, os 
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poluentes ou contaminantes podem concentrar-se no solo, nos sedimentos, nas rochas, nas 

águas subterrâneas entre outros. Os quais podem ser transportados a partir desses meios, 

propagando-se por diferentes vias, como o ar, o solo, as águas subterrâneas, alterando suas 

características naturais de qualidade, determinando impactos negativos para o planeta terra e 

riscos para as sociedades humanas. 

Nas cidades, a qualidade de vida piora cada vez mais com o agravamento da poluição 

do ar, da poluição sonora, da falta de áreas verdes, e os povos que dependem das atividades de 

subsistência ligada diretamente ao uso de recursos naturais, como por exemplo, pescadores e 

índios, cada vez mais enfrentam dificuldades para sobreviverem de suas atividades 

tradicionais. 

Ao apropriar-se do meio ambiente, com o único propósito de garantir a sua 

sobrevivência, as sociedades humanas, vem colocando em risco todas as espécies vivas e 

grande parte dos elementos que, uma vez por elas transformados, lhe garantem conforto e 

prazer, convivendo com a capacidade de construir e des(cons)truir, e ainda usufruir o presente 

sem a certeza do futuro? 

Lima (1998, p.112) reforça esta idéia afirmando que: 

 

 [...] a pobreza ao mesmo tempo em que contribui para a degradação ambiental sofre 

os efeitos do ambiente agredido. Significa que os mais pobres tendem a destruir no 

curto prazo, os próprios recursos que deviam garantir sua subsistência em longo 

prazo. Na verdade, essa constatação levou o PNUMA-Programa das Nações Unidas 

para o Meio Ambiente a diagnosticar que as duas causas básicas da crise ambiental 

são o mau uso da riqueza e a pobreza. Os pobres, como vimos, pela própria situação 

de escassez em que vivem,destroem os recursos naturais para sobreviver, enquanto 

os ricos consomem e desperdiçam, excessivamente. (LIMA, 1998, p.112). 

 

 

As sociedades humanas, em busca de satisfação pessoal e acumulação de riquezas, 

veem-se neste momento diante da necessidade de resolver problemas vitais, como, por 

exemplo, a conservação dos mananciais de água potável e a destinação menos desastrosa dos 

resíduos que produz. 

Dowbor (1995, p. 12), escreveu que: 

 

[...] enquanto aumenta o volume de brinquedos tecnológicos nas lojas, escasseiam o 

rio limpo para nadar e pescar, o quintal com suas árvores, o ar limpo, a água limpa, a 

rua para brincar ou passear, a fruta comida sem medo de química, o tempo disponível, 

os espaços de socialização informal. O capitalismo tem necessidade de substituir 
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felicidades gratuitas por felicidades compradas ou vendidas.  (DOWBOR, 1995, p. 

12).   

 

É impressionante o que a mídia mostra sobre a destruição do meio ambiente, as 

espécies animais e vegetais sob risco de extinção e extintos, a redução em ritmo acelerado das 

florestas, o aumento do buraco da camada de ozônio, entre tantos outros, e as conseqüências 

do crescimento progressivo da população mundial, que terá mais necessidade de transformar 

os bens naturais em produtos, que não serão consumidos por todos, mas pelos quais todos 

pagarão o custo ambiental. 

 

[...] o crescimento populacional, somado às condições socioeconômicas adversas e aos 

padrões de consumo exagerados estão levando os habitantes do planeta a uma situação 

insustentável, tanto em termos ecológicos quanto políticos, sociais e econômicos. 

(DIAS, 2000, p. 53). 

 

A degradação do meio ambiente vem assumindo proporções consideráveis. A situação 

agrava-se de ano para ano, principalmente pela omissão institucional e política dos diversos 

países, ao promover o cumprimento da lei, seja pelo estímulo aos procedimentos adequados, 

seja pela coerção as atividades irregulares, por meio de mecanismos de controle e 

fiscalização. Apesar dos grandes avanços do envolvimento das sociedades humanas nas 

questões ambientais, nas últimas décadas e, da crescente conscientização da opinião pública, 

quanto à relevância da temática ambiental, há muito ainda a ser feito em relação às Políticas 

Públicas Ambientais efetivas.  

 Segundo Lima, (1998, p. 104), 

 

Consciência ecológica representa o despertar de uma compreensão e sensibilidade 

novas da degradação do meio ambiente e das conseqüências desse processo para a 

qualidade da vida humana e para o futuro da espécie como um todo. (LIMA, 1998, 

p.104). 

 

 

Nesse contexto, diversas análises passam a ser elaboradas. Abreu (2001, p. 11) reforça 

esta idéia argumentando: 

 

Somos invadidos a todo o momento pelo desejo de consumir mais e mais supérfluos 

que foram transformados em necessidades pela mídia, e que, rapidamente, vira lixo. 

As embalagens, inicialmente destinadas à proteção dos produtos, adquirem um novo 

papel ao estimularem o consumo (a embalagem “valoriza” o produto), e os 

descartáveis ocupam o lugar dos bens duráveis e retornáveis. O resultado é um planeta 
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com menos recursos naturais e com mais lixo, que, além da quantidade, aumenta em 

variedade, contendo materiais cada vez mais estranhos ao ambiente natural. 

Depositados nas calçadas das cidades brasileiras ou nos lixões, esses materiais são 

coletados e comercializados diariamente pelos catadores – homens, mulheres e 

crianças – que, assim, contribuem para amenizar os efeitos negativos do nosso 

desperdício, diminuindo o consumo de recursos naturais e reduzindo os impactos da 

poluição ambiental que o lixo pode provocar. (ABREU, 2001, P. 11). 

     

 

No Brasil, as atividades consumistas vêm provocando desenfreada exploração e 

conseqüentes danos ao meio ambiente, a poluição do ar, do solo e da água, resultando em 

acidentes e desequilíbrio ambiental, com repercussão na vida das sociedades humanas, danos 

estes que são classificados como crimes ambientais pela Lei de Crimes Ambientais 

(9.605/98).   

Conforme Silva (1999), embora a moderna evolução das ideias ecológicas tenha 

impulsionado o aparecimento de um complexo de princípios, técnicas e normas destinados a 

essa finalidade, congregando todos os ramos da ciência do direito para, com seus instrumentos 

próprios, auxiliar a corrigir ou impedir as distorções ambientais, novos e relevantes contornos 

dessa intervenção estatal foram delineados nos últimos tempos, trazendo para a órbita da 

tutela jurídica o direito ao meio ambiente equilibrado e à sadia qualidade de vida como um 

dos direitos fundamentais da pessoa humana. Tal se deu no Brasil pela adoção desse 

princípio, objeto de recomendação da comunidade internacional, que foi impresso na 

Constituição Federal de 1988, passando assim a nortear toda a legislação ambiental 

subjacente, e a dar uma nova conotação a todas as leis em vigor, no sentido de favorecer uma 

interpretação coerente com a orientação político/institucional que então se inaugurava. 

O autor citado coloca que, por outro lado, o campo de abrangência da proteção jurídica 

ambiental alargou-se pela ampla conceituação dada ao seu objeto, que passou a incluir, ao 

lado dos recursos naturais, todos os bens que, de natureza material ou imaterial, se referiram à 

identidade, à ação, à memória da sociedade brasileira, às suas criações científicas e 

tecnológicas, às suas obras e edificações, enfim, tudo aquilo que se considera essencial para a 

plena realização da pessoa humana e para a vida na comunidade, e que pode ser chamado de 

patrimônio cultural da nação. 

Silva (1999) escreve ainda que, há muito a proteção jurídica do meio ambiente se 

realizava direcionada para a regulamentação da correta utilização dos recursos naturais, 

embora fossem poucos os instrumentos disponíveis para a sua defesa. A noção dos interesses 

difusos, trazida modernamente para a ordem jurídica, e a institucionalização de sua defesa 
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através de instrumentos adequados, bem como as atribuições concedidas ao Ministério Púbico 

para a proteção do meio ambiente vieram a intensificar e alargar a tutela até então dispensada 

aos bens ambientais. 

A discussão dos problemas ecológicos, a todos concernente, a atuação dos organismos 

internacionais, as atividades das associações civis de defesa do meio ambiente, as pesquisas e 

estudos científicos, puseram em cheque o substrato filosófico da proteção jurídica ambiental 

precedente, no sentido de fundamentá-la não apenas em termos econômicos, ou de satisfação 

às necessidades individuais, mas também em outros valores básicos da condição das 

sociedades humanas, de tipo cultural e de conotações éticas, que passaram a compor o novo 

conceito de qualidade de vida, o qual ingressou definitivamente na ordem jurídica através das 

referências que lhe fez a Constituição brasileira de 1988. (SILVA, 1999) 

Nas palavras de Weiner (1991), a nova relação que se estabeleceu entre as sociedades 

humanas e a natureza, baseada no mútuo respeito e na mútua dependência, com a 

predominância do interesse coletivo sobre o individual, induziram a uma nova postura para 

com o meio ambiente, que requer um novo enfoque dos problemas existentes e uma 

adequação da ordem jurídica para as suas soluções, levando em consideração os novos valores 

emergentes e a responsabilidade comum de sua defesa. Contudo, Weiner ainda defende que, 

para isso também se espera que o direito penal contribua como parte integrante da ordem 

jurídica e como recurso extremo na proteção dos valores fundamentais das sociedades 

humanas, através das sanções que lhe são próprias, sendo a violação dos mesmos, inevitável e 

intolerável. Funcionará então o direito penal como recurso necessário de defesa social, 

garantidor da coexistência pacífica entre os membros da coletividade e instrumento de uma 

política que atende aos anseios sociais sem descurar os do desenvolvimento econômico e as 

necessidades básicas das sociedades humanas. 

A ideia fundamental é do meio ambiente ecologicamente equilibrado, entendido como 

a manutenção das propriedades do solo, do ar e da água, assim como a fauna a flora e as 

condições ambientais de desenvolvimento dessas espécies, de tal forma que o sistema 

ecológico se mantenha com seus sistemas subordinados e não sofra alterações prejudiciais. 

A Lei de Crimes Ambientais, 9.605/98 no seu Capítulo V, “Dos crimes contra o meio 

ambiente”, Seção III, “Da Poluição e outros Crimes Ambientais”, art. 54, versa que, “Causar 

poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à 

saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da 

flora”, a pena será de reclusão, de um a quatro anos, e multa. A referida Lei, nesse artigo 
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discorre sobre a necessidade de considerar a significância do impacto ambiental, segundo 

Fenker (2008). 

No seu parágrafo 2º, incisos III, “causar poluição hídrica que torne necessária a 

interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade” e V “ocorrer por 

lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, 

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos”, o citado artigo prevê 

pena de reclusão, de um a cinco anos. 

Em geral, os artigos da Lei 9.605/98 que trazem tipos penais, apresentam múltiplas 

condutas (condutas mistas ou de conteúdo variado), configurando, assim, a modalidade de 

tipo alternativo, ou seja, o agente pode praticar qualquer das condutas ou mais de uma que a 

pena será única, crime único. Em relação ao bem jurídico mediato, os crimes previstos pela 

Lei Ambiental são formais, bastando à efetivação da conduta, não se exigindo a ocorrência do 

resultado naturalístico, que é a lesão ou exposição a perigo do bem jurídico "meio ambiente 

ecologicamente equilibrado". Contudo, em relação ao bem jurídico imediato, os crimes 

poderão ser formais ou materiais, de dano ou de perigo. 

A maior parte dos crimes se configura por meio de ação, mas também aparecem 

formas omissivas. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá ser sujeito ativo do delito 

ambiental, inclusive as pessoas coletivas. Há, portanto, na Lei Penal Ambiental a imputação 

de condutas delituosas a pessoas jurídicas e à coletividade, de maneira difusa. A agressão, ao 

bem jurídico meio ambiente, afeta a todos de maneira indeterminada. Em algumas figuras 

delituosas da lei, aparece como sujeito passivo imediato, o particular, proprietário do objeto 

material. 

Esta Lei é uma resposta às demandas internacionais por prestação jurisdicionais pátria 

quanto à preservação ambiental perante as diversas degradações sofridas pelo meio ambiente 

nacional. Sua eficácia deve-se a aplicação em curto espaço de tempo, porém a impunidade 

novamente mostra sua presença na área em estudo. 

Os comportamentos inadequados do homem podem degradar o meio ambiente, 

resultando em acidentes, dentre os quais a crescente poluição da biosfera, e por provocarem 

estes e outros resultados maléficos ao planeta são tipificados como crimes ambientais. 

Contudo, segundo Costa (2000) para que um fato seja considerado um crime, é necessário que 

haja uma conduta humana dolosa ou culposa e o enquadramento do fato a uma norma penal 

que o incrimine. Portanto, crime ambiental pode ser considerado qualquer dano ou prejuízo 

causado aos elementos que compõe o meio ambiente protegido pela legislação.  
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 Costa (2000) ainda escreve que, aos crimes da Seção III do Capítulo V, da Lei 

9.605/98, o legislador reservou oito artigos, em que são descritas as condutas delituosas 

praticadas contra aqueles que causem poluição, entre outros crimes ambientais. Os arts. 54, 

55, 56, 60 e 61 tipificam as condutas delituosas. 

Os artigos 54 e 60 se vinculam diretamente a esta pesquisa: 

 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 

resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora: 

[...] 

§ 2º Se o crime: 

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana; 

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos 

habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em 

leis ou regulamentos (Grifos nossos).  

[...] 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 

território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, 

sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 

normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

(BRASIL, LEI FEDERAL Nº 9.605/98). 

 

As penas dos arts. 54, § 1º, 55, 56, § 3º, e 60 não ultrapassam um ano de detenção. Os 

arts. 54, caput, e § 2º, 56 caput e 61 têm penas mínimas de um ano. Aplica-se, assim, o 

instituto da suspensão do processo, previsto no art. 89 da Lei 9.099/95. O art. 58 arrola as 

causas de aumento de pena aplicáveis aos crimes em questão. 

 

Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta Seção, as penas serão aumentadas: 

I - de um sexto a um terço, se resulta dano irreversível à flora ou ao meio ambiente em 

geral; 

II - de um terço até a metade, se resulta lesão corporal de natureza grave em outrem; 

III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo somente serão aplicadas se do 

fato não resultar crime mais grave. (BRASIL, LEI FEDERAL Nº 9.605/98). 
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Verifica-se que danos ambientais tipificados pela Lei 9.605/98 como crimes 

ambientais, são cometidos no dia a dia das sociedades humanas e que infelizmente o 

desrespeito as leis que protegem o meio ambiente é praticado e muitas vezes sem punição. 

Como exemplo destes, descrevo alguns tipos de agressões ao meio ambiente e suas 

conseqüências.  

O desmatamento das florestas reconhecidas como um bem de interesse comum de todos 

os habitantes de seu país. Exploração predatória para comercializar as madeiras nativas, 

construção de estradas e urbanização, para fins de agricultura, para produção de lenha e 

carvão, como fonte de energia em residências, olarias e siderúrgicas, entre outros. Pode 

ocorrer em ambientes como: florestas ou outros tipos de vegetação como no pampa, na 

Caatinga ou no cerrado, é caracterizado pelas práticas de cortes, capina ou queimadas da 

vegetação em determinada área, geralmente para utilização do solo, visando à expansão 

agrícola. A exploração excessiva provoca a perda do habitat dos animais silvestres. É uma das 

principais causas de extinção das espécies animais e vegetais provoca efeitos catastróficos: 

pode afetar o ciclo das águas, erosão acelerada, adiciona toneladas de carbono à atmosfera 

contribuindo para o aquecimento global. Segundo o art. 38, da Lei 9.605/98, “Destruir ou 

danificar floresta, considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou 

utilizá-la com infringência das normas de proteção” a pena será de “detenção, de um a três 

anos, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente”. 

A Captura de animais silvestres predatória, caça para comércio de peles, couros, penas, 

garras, dentes, outros artefatos e de outros órgãos de animais, transporte ilegal de espécies de 

outras partes do globo e dentro do próprio país. O efeito dessas ameaças, aos animais 

silvestres pode ser visto e comprovado através do grande número de espécies de animais que 

estão sob forte ameaça de extinção. Os animais geralmente são vendidos em feiras livres ou 

exportados através dos portos e aeroportos. Segundo a Lei 9.605/98, art. 29, “Matar, 

perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, 

sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em descordo 

com a obtida”, terá pena de detenção de seis meses a um ano, e multa. 

A Poluição do ar provocado ou não, a queima de qualquer resíduo ao ar livre pode ser 

considerada fonte de poluição, independentemente de sua quantidade ou composição. Os 

plásticos e embalagens de PVC, por exemplo, sua fumaça é muito tóxica, como também de 

combustão de lixo, incêndios, entre outros.  
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Quando os incêndios e as queimadas são suprimidos, a vegetação se adensa, algumas 

espécies de plantas desaparecem e também parte da fauna, inclusive por não encontrar mais 

alimentos e abrigo, pode assim se transformar em um cenário drástico com a possibilidade de 

haver ou não recuperação, resultando numa diminuição da biodiversidade, grande mortandade 

dos vegetais e da fauna. 

 O Lixo produzido nas atividades diárias nas residências, pelos estabelecimentos 

comerciais, pelas atividades industriais, por hospitais, clinicas, laboratórios, feiras livres, 

objetos deixados nas ruas, restos e reformas de construção, celulares, veículos abandonados, 

pneus, pilhas, baterias, computadores, entre muitos outros. Produzidos por dia nas cidades e 

na maioria delas, os quais são levados para seu destino final, mas nem sempre é o destino 

correto. Na grande maioria, esses rejeitos são depositados em lugares inadequados, em lixões 

a céu aberto e sem nenhum tratamento. Está sendo apontado pelos ambientalistas, como um 

dos mais graves problemas ambientais urbanos da atualidade. Quando esse lixo começa a 

apodrecer, produz gases e “chorume” que pode poluir o solo, o ar, e a água, inclusive as do 

subsolo. É também ambiente adequado para o desenvolvimento de muitos microrganismos 

transmissores de doenças, entre outros ratos, moscas, baratas, formigas, mosquitos, 

escorpiões.  

Segundo a Lei 9.605/98, Art. 54. Inciso 2º, cap. V. se o crime: “ocorrer por 

lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos óleos ou substâncias oleosas, 

em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos”, terá a “pena de 

reclusão, de um a cinco anos”. 

 Quando o saneamento básico não é implementado de forma adequada. Quando há o 

descaso e a ausência de investimentos no setor de saneamento, principalmente nas áreas 

urbanas quando a população não conta sequer, com redes para coleta de esgoto, e os resíduos 

gerados nas residências e indústrias, são lançados sem nenhum tipo de tratamento diretamente 

nos rios e nas águas, muitas vezes em locais que deveriam ser preservados como zonas 

costeiras e de mananciais. 

 O escoamento de substâncias poluentes como: metais tóxicos, baterias, alumínios, 

chumbo, mercúrio, amônia, cloro, entre outros, alem de poluir as bacias hidrográficas podem 

comprometer a saúde da humanidade provocando doenças, entre outras, doenças de pele, 

diarréias, asma (bronquite), câncer, aborto, defeitos em recém nascidos, leucemia (câncer no 

sangue), dengue, malária, entre muitas outras que resultam em milhares de mortes anuais, 
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especialmente de crianças nas quais são transmitidas por águas contaminadas com esgotos, 

dejetos de animais e lixos. 

Pesquisas têm demonstrado que o excesso das matérias orgânicas e nutrientes na água 

como o fósforo e os componentes de nitrogênio, pode provocar o crescimento acelerado de 

bactérias. Elas podem consumir o oxigênio inviabilizando a vida de diversas espécies animais. 

Podem também, provocar intoxicações de peixes que, se ingeridos, contaminam o ser humano 

e a proliferação de vetores (ratos, insetos) que provocam leptospirose, verminose, hepatite, 

entre outras doenças.  

 A construção civil sem planejamento consome muitos recursos da natureza. É 

potencializado por elevadas taxas de desperdício de materiais (entulhos). Além de consumir 

muita energia elétrica, consome muita água e muitos produtos a base de cimento. Grande 

parte da madeira nativa utilizada pela construção civil tem origem ilegal. 

 Outro fator que merece ser destacado, são os problemas de ordem social causados 

pela baixa remuneração dos trabalhadores nessa área, pela taxa de acidente de trabalho.  

 A realização de mineração costeira (areia, minerais pesados, carbono e cálcio) e 

destruição dos manguezais, principalmente para ocupação urbana, as quais são constituídas 

pela maricultura (criação intensiva de espécies marinhas em viveiros), podem provocar e 

acelerar o aterramento de rios, a erosão (recuo da linha costeira).  

 Segundo a Lei 9.605/98, Art.44. ”Extrair de florestas de domínio público ou 

consideradas de preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou 

qualquer espécie de minerais”, a pena é de “detenção, de seis meses a um ano, e multa”. 

 A erosão é um processo pelo qual a camada superficial do solo ou partes do 

mesmo, é retirada pelo impacto de gotas de chuva, ventos e ondas e são transportadas e 

depositadas em outro lugar (ALMAQUE ABRIL SÓCIOAMBIENTAL, 2005, p. 453). 

 As práticas de pecuária intensiva e extensiva (bovinos, suínos e aves) têm alterado 

negativamente as condições ambientais: provocando aumento do desmatamento da vegetação 

natural, para substituí-las por pastagens e plantações de grãos. O cultivo consecutivo leva ao 

desflorestamento, destroem os habitats e aceleram catastroficamente os processos da erosão, 

além de comprometer os lençóis freáticos e salinizá-los, contamina também o solo por 

agrotóxicos. 
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 Ademais essas ações, muitas outras podem ser destacadas no rol de fontes capazes 

de afetar a funcionalidade dos ecossistemas e de provocar alterações nas relações que um 

sistema mantém com outros fatores a eles vinculados, tanto de ordem natural como antrópica. 

No caso da área desta pesquisa, ainda é possível listar: o uso de fossas públicas, de esgoto 

urbano de residências e hospitalar, queijeira, curtume, pocilgas, matadouro que deságuam 

detritos no Rio Curimataú, observância de exploração de areal, lixo, carvoaria, pedreiras, 

ausência de mata ciliar e criação de animais localizados no entorno do rio que serão estudados 

em outro capítulo. 
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3 POLÍTICAS PÚBLICAS AMBIENTAIS 

 

3.1 Delineando princípios 

 

Políticas públicas são conjuntos de decisões e ações, aplicadas nas sociedades, que 

alocam os valores dos sujeitos, no caso, dos políticos ou policy makers. Estes valores podem 

representar um ou mais grupos de interesse da sociedade. As políticas públicas devem 

responder aos anseios, ou demandas, da totalidade dos públicos que representam. É 

importante destacar que as políticas públicas são processuais, e que a “não-política” também 

representa uma política (MACHADO, 2000). 

A questão ambiental contém as importantes faces política e pública. Como define a 

Constituição Federal Brasileira de 1988 (CF/88), no Artigo 225, o meio ambiente é 

Patrimônio Público, sendo a qualidade ambiental direito de todos, devendo o Poder Público e 

a coletividade zelar por ela. Cabe ao governo, portanto, a tarefa principal na Política 

Ambiental, enquanto mobilizador da coletividade. O direito ambiental inova no campo 

jurídico ao introduzir sujeitos como os “interesses difusos” ou “coletivos” para representar a 

coletividade (MACHADO, 2000). 

Ferreira (1998). Argumenta que a sustentabilidade ambiental não está interiorizada 

pelas sociedades humanas: Entregues a si mesmas, as empresas sempre se esforçarão por 

externalizar seus custos ecológicos e sociais. Ainda que instrumentos da Economia Ambiental 

fossem implementados, isso não bastaria, pois valorar problemas ambientais retira atenção das 

políticas, valores e sistemas de conhecimento que levarão à crise, e os grupos de interesse que 

as promoveram.  

Acrescenta ainda que, em virtude dessa ausência da esfera privada, autores da área 

advogam a forte presença do Estado na questão ambiental. Definem a Política Ambiental 

Pública como o conjunto de regulamentações e ações governamentais que visam à 

sustentabilidade ambiental das atividades humanas, a conservação dos recursos naturais, a 

recuperação de ecossistemas degradados, a manutenção dos ciclos ecológicos e a garantia da 

qualidade ambiental para as gerações presentes e futuras (FERREIRA, 1998). 

O Brasil dispõe de sua própria legislação de política ambiental. O governo federal 

instituiu em 31 de agosto de 1981 a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA) na qual 
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estabeleceu seus conceitos, princípios, objetivos, instrumentos, penalidades, além de 

mecanismos para a sua formulação e aplicação. A sua implementação vem sendo efetivada 

pelo cumprimento das disposições da Lei nº. 6.938/81. A PNMA tem por objetivo a 

preservação, a melhoria e recuperação da qualidade do Meio Ambiente, e visa assegurar, no 

país, a sustentabilidade ambiental.  

Entre os órgãos de suporte da estrutura administrativa ambiental da PNMA estão: O 

Sistema Nacional do meio Ambiente - SISNAMA, a quem compete à implementação da 

referida Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA), que integra órgãos federais, estaduais 

e municipais e tem sua instância máxima no Conselho Nacional de Meio Ambiente 

(CONAMA), o qual é responsável, entre outras províncias de âmbito nacional pelo 

estabelecimento de critérios e padrões, relativos ao controle e á manutenção do meio ambiente 

visando o uso racional dos recursos hídricos, é composto por representantes dos governos 

federal, estaduais e municipais e de entidades ambientalistas, setores empresariais (indústrias, 

agricultura e comércio), populações tradicionais e indígenas e comunidade científica.  

  O CONAMA é responsável também pelo instituto Brasileiro do meio Ambiente e dos 

Recursos Nativos  Renováveis - IBAMA, criado pela Lei nº. 7.735, de 22 de fevereiro de 

1989, o qual responde por formular, coordenar, executar e fazer executar a PNMA, e da 

fiscalização, preservação, conservação e uso racional do meio ambiente. 

As políticas públicas estabelecem sobre a preservação, melhoria e recuperação da 

qualidade ambiental de maneira a garantir condições de desenvolvimento socioeconômico, 

soberania nacional e qualidade de vida condigna aos cidadãos. Portanto, se faz necessário   

criar  Políticas Públicas voltadas para a promoção da saúde, possibilitando a qualidade de 

vida, mediante o acesso aos serviços urbanos de infra-estrutura, principalmente sistemas de 

abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de drenagem pluvial, de resíduos sólidos 

urbanos, entre outros. 

O objetivo de impor o uso racional dos recursos hídricos levou o legislador instituir uma 

política específica para esse objeto. A Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, a qual 

tem por fundamentos, que a água é um recurso natural limitado, de domínio público e dotado 

de valor econômico, cuja gestão é descentralizada, com a participação do Poder Público, dos 

usuários e das comunidades, e focada em bacias hidrográficas de uso múltiplo. Sendo que em 

situações de escassez, o uso prioritário é o necessário para consumo humano e a 

dessedentação de animais. O intuito dessa política é, o país assegurar á atual, e ás futuras 

gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequadas aos 
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respectivos usos, a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, com vista ao 

desenvolvimento sustentável e a preservação e defesa contra eventos hidrológicos críticos de 

origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais. (FONSECA, 2006) 

No Brasil a gestão da água é considerada um bem público, que é realizada por um 

sistema formado por órgãos e entidades, que se constitui de sujeitos sociais e da sociedade 

civil organizada. 

O SINGREH (Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos), criado 

em 8 de janeiro de 1997, Lei nº. 9433 congrega; o Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 

ANA (Agência Nacional de águas); Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos dos Estados e 

Distrito Federal; Comitês e bacias Hidrográficas, pois incorporam os sujeitos sociais, a 

sociedade civil, a sociedade organizada, os representantes federais, estaduais e municipais 

como membros participantes de decisões sobre as bacias hidrográficas de todas as regiões do 

Brasil. (BRASIL, 2003-a). 

Em 1997, institui-se a Lei das águas n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Essa legislação 

regulamenta a Política nacional de Recursos Hídricos cria o sistema nacional de 

gerenciamento de recursos hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. Da constituição federal, 

e altera o art. 1. Da lei n. 8.001 de março de 1990, que modificou a lei n. 7.990, de 28 de 

dezembro de 1989. 

Trata-se de uma legislação ambiental federal que possibilita gerenciar os recursos 

hídricos e proporcionar melhor uso da água. Institui como integrante do sistema, as Agências 

de água, á qual cabe, em sua esfera de atribuições a implementação da Política Nacional de 

Recursos hídricos, inclusive a outorga dos direitos de uso dos recursos hídricos, competindo 

ás demais funcionarem como secretarias executivas dos respectivos comitês. (BRASIL, 2003-

a).  

Neste sistema tem importância crucial para a efetividade das decisões a 

descentralização das decisões ao nível das bacias hidrográficas a bacia hidrográfica foi 

definida como unidade territorial para a implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos e atuação do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hídricos. A gestão dos recursos 

hídricos deve se dar de forma integrada, descentralizada e participativa, considerando as 

diversidades sociais, econômicas e ambientais do País. Para tanto, são estabelecidos os 

comitês de bacias Hidrográficas, colegiados instituídos por Lei, no âmbito do Sistema  

Nacional de Recursos Hídricos e dos Sistemas Estaduais, considerados a base da gestão 

participativa e integrada da água, com poder deliberativo. (FONSECA, 2006, p. 42). 
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 A conquista desse equilíbrio ambiental somente será possível por meio da gestão 

urbana e atuação da sociedade na defesa do meio ambiente e da escolha a ser feita entre o 

equilíbrio ecológico e o desenvolvimento urbano sustentável, buscando a qualidade de vida 

das sociedades humanas. 

A gestão ambiental concretiza a política ambiental. A gestão ambiental pública define-

se como forma de condução de processos dinâmicos e interativos na interface do sistema 

natural com o social, a partir de padrões de modelos de desenvolvimento e conservação 

almejados. Ela envolve ações, recursos e mecanismos jurídicos e institucionais. A gestão 

ambiental deve ser compartilhada, mediante a participação política efetiva de todos os atores 

sociais envolvidos em cada questão. (adaptado de IBAMA, 2001). 

De acordo com (SHIVA, 1991), a gestão ambiental trata da adequação das atividades 

produtivas e dos meios de vida das sociedades humanas aos limites e condições ecológicas 

presentes, buscando-se a qualidade de vida atual e futura para o maior número possível de 

seres vivos. Portanto materializa-se em planejamentos contínuos de evolução dos cenários 

atuais para cenários desejados de crescente sustentabilidade ambiental, ou ecológica, das 

sociedades humanas. 

O autor supracitado ainda acrescenta que a opinião pública em prol da questão 

ambiental oscila muito em relação aos picos de crise econômica. Ainda prevalece a visão de 

que as prioridades ambientais são anti progresso ou assunto periférico No momento atual, 

marcado por crises econômicas, desemprego e instabilidades políticas, a questão ambiental 

está com baixa expressividade pelo mundo – e isso pode refletir na queda de qualidade das 

políticas ambientais.  

Uma das principais características das políticas ambientais no Brasil é não estarem 

baseada apenas em iniciativas de governo, mas nos diferentes segmentos da sociedade que 

têm participação ativa nas questões ambientais, como as organizações não-governamentais. 

As Organizações Não-Governamentais (ONGs) são entidades de direito privado, sem 

fins lucrativos, voltadas para a preservação e conservação dos recursos naturais. As ONGs 

exercem um papel educativo fundamental junto à população, através de campanhas educativas 

e da realização de projetos voltados para a preservação e recuperação de ecossistemas 

degradados. (SEBRAE, 1998, p.27) 

Essas organizações da sociedade civil desenvolvem trabalhos na área sociais, como por 

exemplo, na capacitação humana com comunidades do meio ambiente, artesãs, rendeiras, 
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crianças, jovens e idosos, na gestão de negócios, na saúde, com grupos de trabalho na 

educação, entre outros. 

Dentre as ONGs que atuam no Estado da Paraíba, na área ambiental estão: Associação 

Paraibana dos Amigos da Natureza – APAN (tem como atribuições promover a defesa do 

meio ambiente em geral e a realização de campanhas educativas relativas ao meio ambiente), 

Associação dos Engenheiros Agrônomos da Paraíba – AEAS/PB (uma de suas atribuições 

relacionadas ao meio ambiente é colaborar com o poder público na elaboração de políticas 

agrícolas); Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES/PB (uma de 

suas atribuições na área ambiental é estimular e cooperar no desenvolvimento e 

aperfeiçoamento das atividades relacionadas com engenharia sanitária e ambiental), Clube da 

Cidade Verde (um de seus principais objetivos é fiscalizar as ações danosas á natureza e  

desenvolver cursos  e eventos ligados ao meio ambiente; Fundação para Preservar e Estudo 

dos Mamíferos Marinhos é uma ONG que capta e administra recursos não-governamentais 

para investimento em atividades desenvolvidas pelo projeto Peixe-Boi Marinho, além de 

prestar apoio técnico e administrativo ao Centro Nacional de Conservação e Manejo dos 

Sirênios. (SEBRAE, 1998, p.27) 

Contudo, para reformar a política ambiental, nas bases em que ela se encontra, são 

necessárias mudanças sistêmicas em instituições políticas, sociais e econômicas, novos 

modelos de desenvolvimento, a serem orientados pelas prioridades ambientais enfocando o 

caminho da internalização da sustentabilidade ambiental nas políticas públicas como um todo, 

de maneira transversal. Desse modo, além da política ambiental setorial, se faz necessária 

uma matriz de políticas ambientais que perpasse as demais políticas como está ratificado na 

Agenda 21.  

Os tratados internacionais relativos ao meio ambiente devem ser encarados como 

declarações de princípios ou diretrizes, aos quais os países devem aderir para favorecer na 

união, em razão da proteção e melhoria do meio ambiente. 

O Brasil tem dado acolhida aos tratados internacionais no seu ordenamento. O Direito 

Ambiental, apesar de ser uma ciência jurídica nova, já conta com princípios específicos que o 

diferenciam dos demais ramos do direito, apesar dos autores divergirem um pouco na 

colocação dos princípios. Aliás, nomes de alguns princípios diferenciam de autor para autor.  

Princípios jurídicos relacionados à proteção ambiental da Lei 6.938/81, Política 

Nacional do Meio Ambiente: Princípio da Legalidade, necessidade de suporte legal para 

obrigar-se a algo. Obrigatoriedade de obediência às leis (art.5, II da Constituição Federal); 
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Princípio da Supremacia do Interesse Público, a proteção ambiental é um direito de 

todos, ao mesmo tempo em que é uma obrigação de todos (art.225, CF). Isto demonstra a 

natureza pública deste bem, o que leva a sua proteção a obedecer ao princípio de prevalência 

do interesse da coletividade, ou seja, do interesse público sobre o privado na questão de 

proteção ambiental; 

Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público, por ser o meio ambiente 

equilibrado um direito de todos (art.225, CF), e ser um bem de uso comum do povo, é um 

bem que tem caráter indisponível, já que não pertence a este ou aquele é de todos; 

Princípio da Obrigatoriedade da Proteção Ambiental, este princípio está estampado no 

art. 225, caput, da Constituição Federal, que diz que o Poder Público e a coletividade devem 

assegurar a efetividade do direito ao meio ambiente sadio e equilibrado; 

Princípio da Prevenção ou Precaução, baseado no fundamento da dificuldade e/ou 

impossibilidade de reparação do dano ambiental.  Artigo 225, §1º, IV da Constituição Federal, 

que exige o EIA/RIMA; 

 Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 1992, princípio 15 que 

diz: 

De modo a proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deve ser amplamente 

observado pelos Estados, de acordo com as suas necessidades. Quando houver ameaça 

de danos sérios ou irreversíveis, a ausência de absoluta certeza científica não deve ser 

utilizada como razão para postergar medidas eficazes e economicamente viáveis par 

prevenir a degradação ambiental.    

 

Princípio da Obrigatoriedade da Avaliação Prévia em Obras Potencialmente Danosa 

ao Meio Ambiente, a obrigatoriedade da avaliação prévia dos danos ambientais em obras 

potencialmente danosas ao público está disciplinado pelo art. 225, da Constituição Federal 

que obriga o Estudo de Impacto Ambiental e o seu respectivo relatório (EIA, RIMA); 

Princípio da Publicidade, os Estudos de Impacto Ambiental e os seus respectivos 

relatórios (EIA, RIMA) têm caráter público, por tratar de envolvimento elementos que 

compõe um bem de todos, ou seja, o meio ambiente sadio e equilibrado (art.225, CF). Por esta 

razão deve haver publicidade ante sua natureza pública. A Resolução nº 9, de dezembro de 

1987 do CONAMA que disciplina a audiência pública na análise do RIMA; 

Princípio da Reparabilidade do Dano Ambiental, este princípio vem estampado em 

vários dispositivos legais, iniciando-se na Constituição Federal, art.225, §3º, onde diz que “as 



59 

 

condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 

físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 

reparar os danos causados”. O art. 4º, VII, da Lei 6.938/85, também obriga ao poluidor e ao 

predador a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados;  

Princípio da Participação, Princípio 10 da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento de 1992; art. 225, CF, quando fala que a coletividade deve preservar o meio 

ambiente. Participação na elaboração de leis; participação nas políticas públicas através de 

audiências públicas e participação no controle jurisdicional através de medidas judiciais como 

Ação Civil Pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e ação popular; 

Princípio da Informação, em se tratando do tema ambiental, a sonegação de 

informações pode gerar danos irreparáveis à sociedade, pois poderá prejudicar o meio 

ambiente que além de ser um bem de todos, deve ser sadio e protegido por todos, inclusive 

pelo Poder Público, nos termos do art. 225, da Constituição Federal.  

 Ademais, pelo inciso IV do citado artigo, o Poder Público, para garantir o meio 

ambiente equilibrado e sadio, deve exigir estudo prévio de impacto ambiental para obras ou 

atividades causadoras de significativa degradação do meio ambiente, ao que deverá dar 

publicidade; ou seja, tornar disponível e público o estudo e o resultado, o que implica na 

obrigação ao fornecimento de informação ambiental: Art. 216, § 2º, da CF: disciplina o 

patrimônio cultural, traz especificamente que "cabem à administração pública, na forma da 

lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear a sua consulta 

a quantos dela necessitem”.  Lei 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente): prevê a 

divulgação de dados e informações ambientais para a formação de consciência pública sobre a 

necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico (art. 4º, V). No 

art. 9º diz que entre os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente está à garantia da 

prestação de informações relativas ao meio ambiente, obrigando-se o Poder Público produzi-

la, quando inexistentes, inclusive o Decreto 98.161, de 21.9.89 (Fundo Nacional do Meio 

Ambiente): estipula em seu art. 6º que compete ao Comitê que administra o fundo a. "elaborar 

o relatório anual de atividades, promovendo sua divulgação”, Agenda 21, capítulo 40: 

determina em suma, que no processo do desenvolvimento sustentável, tanto o usuário, quanto 

o provedor de informação devem melhorar a disponibilidade da informação; Decreto 2.519, 

de 16.3.98: a Convenção sobre Diversidade Biológica aderida pelo Brasil pelo citado decreto 

prevê (art. 17º) a obrigatoriedade do intercâmbio de informações disponibilizando-as ao 

público;  
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 Princípio da Função Sócio-Ambiental da Propriedade, com o advento da Constituição 

Federal de 1988, a propriedade passou a ter seu uso condicionado ao bem-estar social e a ter 

assim uma função social e ambiental, conforme consta dos seus arts. 5º, XXIII, 170, III e 186, 

II. Para o Direito Ambiental o uso da propriedade só pode ser concebido se respeitada sua 

função sócio-ambiental, tornando-se, assim, mais um dos seus princípios orientadores; 

Princípio do Poluidor-Pagador, Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 

de 199, 

 Princípio 16. Art. 4º, Lei 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e Lei 

9.433/97 (Lei das Águas), e art.225, §3º Constituição Federal; 

 Princípio da Compensação, este princípio não está expressamente previsto na 

legislação, mas existe em virtude da necessidade de se encontrar uma forma de reparação do 

dano ambiental, principalmente quando irreversível. O causador do dano irreversível pode 

fazer uma compensação com uma ação ambiental. Ex. o aterro irreversível de uma lagoa onde 

há vida selvagem, pode ser compensado com medidas de proteção efetiva em um lugar 

similar, ou mesmo a restauração de outra lagoa próxima. O art. 8º, da Lei 6.938/81, diz que 

compete ao CONAMA, entre outras coisas, homologar acordos visando à transformação de 

penalidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de interesse para a proteção 

ambiental. Estando aí uma possibilidade de se compensar o prejuízo com uma ação ambiental;  

Princípio da Responsabilidade, todo aquele que praticar um crime ambiental estará 

sujeito a responder, podendo sofrer penas na área administrativa, penal e civil, é tratado sobre 

este princípio na Lei 9.605/98, que trata dos crimes ambientais, na Lei 6.938/81, art.14º que 

trata da responsabilidade objetiva do degradador; 

Princípio do Desenvolvimento Sustentável Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento de 1992, Princípio 3, que definiu o desenvolvimento sustentável. Agenda 

21; 

Princípio da Educação Ambiental Art. 225, § 1º da Constituição Federal, prevê o 

princípio da educação ambiental ao dizer que compete ao Poder Público promover a educação 

ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do 

meio ambiente. A educação ambiental tornou-se um dos principais princípios norteadores do 

direito ambiental. Está previsto ainda na Agenda 21;  

Princípio da Cooperação Internacional, como a poluição, pode atingir mais de um país, 

além do que, a questão ambiental tornou-se uma questão planetária, assim como a proteção do 
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meio ambiente. A necessidade de cooperação entre as nações, o princípio da cooperação 

internacional, tornou-se uma regra a ser obedecida, estabelecendo-se assim mais um princípio 

norteador do Direito Ambiental. Princípio 2, da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, a Rio-92. 

 

3.2 Aspectos legais 

 

Com o surgimento do novo ramo do Direito – O Direito Ambiental, muitas dúvidas e 

controvérsias são geradas a todo instante. O Direito Ambiental como um direito difuso tem 

supremacia sobre os direitos individuais e coletivos. As normas gerais se espalham por toda a 

CF/88 e devem ser interpretadas em harmonia com as normas específicas, de competência e 

de garantia. Nenhuma norma deve ser interpretada isoladamente. A interpretação deve ser 

sistemática, especialmente quando se tratar de normas que protegem o meio ambiente. 

Destacam-se, ainda, na CF/88 as normas de competência, as quais atribuem aos entes 

federados matérias gerais e específicas para melhor administrar suas Unidades Federativas e 

proporcionar o bem estar da população. 

A CF/88 visa proteger o meio ambiente para as presentes e futuras gerações como 

princípio de ética e da solidariedade entre elas. A continuidade da vida depende da 

solidariedade da presente geração no que diz respeito ao destino das futuras gerações, 

criando-se o princípio da responsabilidade ambiental entre gerações (SIRVINSKAS, 2006).   

A CF/88 traz como objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a 

garantia do desenvolvimento nacional (art. 3º. da CF/88).  

 

Art. 3º - Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. (BRASIL, 2002, P. 13).             
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O Brasil avançou ao aprovar uma Política Nacional de Educação Ambiental, em 

consonância com a Constituição Federal que, no seu capítulo V, dispõe sobre “o direito a um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida” para todos os brasileiros. 

Nesse capítulo, em seu Art.225, Inciso VI, a Constituição Federal determina que 

“Cabe ao Poder Público promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente.” 

O avanço no sentido de promover a Educação Ambiental, de acordo com as 

orientações de todos os documentos do qual o Brasil foi signatário, impõe uma busca por uma 

práxis que seja facilitadora. Assim, leis são aprovadas, criam-se órgãos e conselhos, encontros 

científicos são realizados, significando um avanço teórico. 

A legislação ambiental ainda é vista como um obstáculo ao desenvolvimento 

econômico. Mas, a temática ambiental não pode ser tratada isoladamente dentro de cada país: 

a responsabilidade pelo equilíbrio do planeta terra é de todos que nele habitam. Assim, os 

países estabelecem entre si, no plano internacional, acordos formando um conjunto de 

instrumentos que estabelecem parâmetros de direitos e deveres. Os quais geram 

compromissos e obrigações absolutamente relevantes para a temática socioambiental no 

mundo de hoje, como a biodiversidade, os direitos dos povos indígenas, o cuidado com o 

aquecimento global, o combate ao trafico de espécies de animais e plantas, entre outros.  

Esses acordos internacionais assumem variadas denominações: tratado, convenção, 

protocolo, acordo, pacto, os quais são instrumentos formais que versam sobre assuntos de 

interesse geral e que geram compromissos e obrigações regulamentados pelo Direito 

Internacional se diferenciando pelo conteúdo, pelo grau de compromisso, obrigações e 

responsabilidades que são capazes de gerar no plano internacional. Não se constituem em 

instrumentos legais obrigatórios. Apenas, são destinados a estabelecerem diretrizes e 

parâmetros para o tratamento de determinadas temáticas. Expõem valores e princípios, regras 

e políticas, que deveriam ser respeitados por todos os governos, inclusive contribuir para 

influenciar nas legislações, internas de cada país e impulsionar governos na busca de soluções 

a curto, médio e longo prazo, para a conservação dos recursos naturais necessários a 

qualidade de vida das atuais e futuras gerações. Entre esses acordos, há os de princípios e os 

de caráter vinculante que se tornam leis nacionais, ou seja, têm maior chance de entrar em 

prática. 
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No Brasil, compete ao Presidente da República assinar tratados internacionais. Este 

ato é posteriormente submetido à aprovação do Congresso Nacional, do que depende a 

ratificação ou não pelo país.  

As convenções representam a busca da “governabilidade global”, ou, num termo mais 

adequado, “gestão globalmente compartilhada” (GRAF, 2000). As tentativas de 

institucionalizar essa gestão, na área ambiental, significam um avanço coerente com a 

necessidade de se trabalhar, politicamente, com as escalas globais. 

Entre os aspectos da gestão ambiental, globalmente compartilhada está o de poder 

representar uma pressão sobre Estados ausentes ou resistentes aos temas discutidos, o que é 

particularmente relevante no quadro atual de enfraquecimento dos Estados nacionais em favor 

do mercado (neoliberalismo). Por exemplo, no caso das mudanças climáticas, os EUA até 

hoje não assinaram o Protocolo de Kyoto de 1997, que exige a redução das emissões de 

carbono atmosférico e, conseqüentemente, mudanças das matrizes energéticas, industriais e de 

consumo dos países signatários. O Protocolo só entrou em vigor em março de 2005, com a 

adesão da Rússia (PALACIOS, 1998).  

Contudo há o aspecto negativo que é o poder que alguns países podem adquirir sobre 

outros, de modo a afetar as soberanias das nações. Há, por exemplo, um movimento 

relativamente velado de “internacionalização da Amazônia”. Hoje já pode ser observada, 

considerável presença científica, madeireira e militar estrangeira na Amazônia, 

principalmente na Colômbia, Peru e Bolívia, nos quais se ocupam territórios em nome do 

combate à produção e tráfico de drogas (CARVALHO, BROWN, 1996 apud GRAF, 2005).    

  Dentre as diversas convenções ambientais, destacam-se a de Estocolmo, em 1972 

(Conferência das Nações Unidas para o Ambiente Humano), e a Eco-92, ou Rio-92, em que 

se produziram os seguintes documentos: Agenda 21 Convenção sobre a Diversidade 

Biológica (CDB), Declaração do Rio para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento, 

Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, Convenção-Quadro sobre Mudanças 

Climáticas e a Carta da Terra (documento extra-oficial feito pelas ONGs). 

A Convenção de Estocolmo-72 marcou o início da integração entre desenvolvimento e 

meio ambiente, foi o grande marco da institucionalização da questão ambiental, deu impulso à 

confecção das primeiras políticas ambientais e resultou na criação do PNUMA. 

Em 1992 ano da realização da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

e o Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro, a ECO-92 como ficou conhecido o evento, 
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foi um marco na história da política ambiental brasileira. A visibilidade que a mídia deu ao 

encontro fez com que as questões ambientais e suas relações com o desenvolvimento não 

pudessem ser mais ignoradas, pelo governo, e pelos cidadãos. Os acordos firmados, durante 

este evento, pelos países signatários resultaram na criação de leis para a responsabilização por 

danos ao Meio Ambiente, além de consolidarem mecanismos de participação da sociedade 

nos processos de discussão, definição e implementação das políticas ambientais. 

A Carta da Terra é uma importante referência deste processo. Como herança, o 

ambientalismo passou a buscar a integração da ciência com a sabedoria tradicional, da 

ecologia com a ética e das abordagens analíticas com as holísticas (LEIS, 1998).  

Os documentos oficiais gerados nessa reunião, principalmente a Agenda 21, trazem 

avanços também importantes, e são referências centrais em política ambiental até hoje. Partes 

das afirmações publicadas chegam a ser revolucionárias: “Entendemos que a salvação do 

planeta e de seus povos, de hoje e de amanhã, requer a elaboração de um novo projeto 

civilizatório”. (DECLARAÇÃO DO RIO SOBRE MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO, 1992).        

 A Agenda 21 é um documento de natureza não obrigatória para os países que o 

assinaram durante a Rio - 92, é um dos mais extensos e formais reconhecimento dos direitos 

sócio-ambientais já registrados pelo Direito Internacional, na qual é estabelecido  um plano de 

ação para o desenvolvimento sustentável  global do século XXI, alem de tratar dos mais 

variados temas como: poluição, lixo, saúde, saneamento, demografia, energia e transportes,   

ainda recomenda que os países desenvolvidos arquem com boa parte dos custos da 

implantação das ações fixadas e também que cada país elabore a sua Agenda 21, 

estabelecendo nas mesmas ações consideradas como inadiáveis para atender ao desafio da sua 

sustentabilidade (BRASIL, 2004). 

A construção da Agenda 21 brasileira, concluída em 2002, ficou na responsabilidade 

do Ministério do Meio Ambiente (MMA). Apesar de significar um grande avanço para a 

preservação ambiental no país, com a realização deste e outros eventos realizados dentro e 

fora do país, os resultados obtidos estão muito aquém das necessidades reais de conservação 

da biodiversidade brasileira. 

Antes da Constituição Federal de 1988 algumas normalizações referentes aos 

problemas ambientais, são usadas no Brasil, mas é a partir dessa constituição e por 

determinação da mesma, que todo cidadão brasileiro passa a ter direito preservado e 

protegido, um ambiente ecologicamente equilibrado para usufruto de todas as gerações 
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presentes e futuras.  Estabelece como direito fundamental também daqueles que ainda nem 

nasceram e ainda estarão por vir.  

Portanto, essa norma atribui às gerações presentes, além de um direito fundamental, 

uma obrigação, a qual determina responsabilidade em garantir um legado de sustentabilidade 

para a vida no planeta, que passa por contribuir para o desenvolvimento de hoje sem deixar de 

verificar as conseqüências para um mundo em que viverão os descendentes de toda 

humanidade. (BRASIL, 2001). 

A Constituição Federal de 1988 determina no seu Capítulo VI - Artigo 225 os 

fundamentos de prevenção da conservação e preservação do ambiente natural brasileiro:  

 

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 

do povo e essencial a sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e a 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
(BRASIL, 2001). 

 

O artigo em foco, além de enunciar genericamente o direito de todos, especifica os 

fundamentos de conservação e preservação da fauna e da flora, a necessidade da educação 

disciplinada para com a natureza, a fiscalização de atividades comerciais e industriais com 

impacto ambiental determina considerações para com os recursos hídricos e a proteção dos 

ecossistemas brasileiros, dispondo sobre controle de manipulações genéticas e instalações de 

usinas que se utilizam de reatores nucleares, entre outros.  Além de outras ações a 

Constituição brasileira estabelece que seja obrigação do poder público definir, em todos os 

estados brasileiros, espaços de seus territórios para a preservação do Meio Ambiente e 

assegurar a efetividade desses direitos. 

O Ministério Público atua como fiscal da legislação socioambiental, no art. 129 da 

Constituição Federal, é incumbido de diversas atividades institucionais: “com efeito, o 

Ministério Público , embora de modo não exclusivo, é o guardião constitucional expresso do 

meio ambiente e demais direitos difusos e coletivos”, (BRASIL, 2001) essa responsabilidade 

é de toda nação, ele sozinho não consegue responder a todas as necessidades, é necessário 

também a cooperação dos órgãos de controle ambiental, das organizações não-

governamentais e principalmente da sociedade civil. 

A Lei que institui a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81) já previa a 

legitimidade do Ministério Público para propor ação de responsabilidade por danos causados 
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ao meio ambiente. Entretanto, foi só a partir da aprovação da Lei da Ação Civil Pública (Lei 

7.347/85) que o Ministério Público passou a dispor de um instrumento processual eficaz para 

a defesa de direitos coletivos. (ALMANAQUE ABRIL SOCIOAMBIENTAL, 2005). 

Na Lei 7.347/85 está bem definido que, diante de casos de abusos contra o meio 

ambiente, podem entrar com uma ação judicial para exigir que o infrator ─ seja ele uma 

pessoa, uma empresa ou o Poder Público ─ paralise sua atividade, recupere o dano provocado 

e indenize a sociedade dos prejuízos morais e materiais por ele causados, além disso, aquele 

que se utilizar de recursos naturais para suas atividades econômicas, deve pagar por esse uso, 

para que o desperdício ou mal-uso sejam evitados, portanto cabe ao Ministério Público não 

só, promover ações criminais como também promover o Inquérito Civil e a Ação Civil 

Pública, para proteger o patrimônio público e social, e os recursos naturais. Portanto, o 

exercício do direito de propriedade sobre os recursos naturais de cada país terra, florestas, ar, 

água, entre outros deve ser compatibilizado com os interesses gerais da sociedade na 

preservação dos recursos. (ALMANAQUE ABRIL SOCIOAMBIENTAL, 2005). 

O meio ambiente está cercado de leis para protegê-lo. Então como justificar, tantos 

crimes ambientais? Porque a sociedade continua de braços cruzados ao ver os crimes sendo 

cometidos no seu dia a dia e não os denuncia? Apesar dos países disporem de um grande 

número de instrumentos legais para a proteção do meio ambiente? 

O Brasil possui uma legislação ambiental vasta e bastante avançada no 

reconhecimento dos direitos. Falta, porém, organização institucional para implementá-la 

adequadamente. Os princípios e diretrizes estão hoje espalhados em diversas leis e decretos 

(em nível federal, estadual e municipal) que tentam implantar o que foi genericamente 

assegurado na Constituição Federal. Está evidente nesta que o direito ao meio ambiente é 

essencial à vida das sociedades humanas, fazendo jus ao direito de cidadania, e isto pode ser 

viável através de políticas especificas de conservação dos recursos naturais, voltadas ao 

desenvolvimento. 

A legislação brasileira, em relação à proteção ambiental, é bastante abrangente, trata 

de várias temáticas, além de caracterizar os diversos crimes ambientais, determina as 

responsabilidades e punições ás atividades que desrespeitam os direitos ambientais. Como por 

exemplo:  

A Lei Federal n
o
 4771/65. Código Florestal em vigor até hoje, protege as florestas e 

demais formas de vegetação nativa no país, considerando-as como “bens de interesse comum 
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a todos os habitantes do país” e condiciona o exercício do direito de propriedade a sua 

utilização racional. De acordo com essa lei, toda atividade econômica que se utilize de 

matéria prima florestal (siderúrgicas, indústrias de papel e celulose, carvão, etc.) deve manter, 

direta ou indiretamente, áreas florestadas, com as espécies nativas ou exóticas, que supram 

integralmente suas necessidades. Visa com isso impedir o avanço do desmatamento de áreas 

de florestas nativas, ao obrigar a reposição do que é utilizado. (ALMANAQUE ABRIL 

SOCIOAMBIENTAL, 2005). 

A Lei n
o
 6.938/81, Política Nacional do Meio Ambiente, essa lei trouxe conceitos, 

princípios e regras jurídicas relacionadas à proteção ambiental, quando a temática sequer 

engatinhava no país. Entre esses princípios estão: Os recursos naturais devem ser utilizados de 

forma sustentável, evitando o desperdício; Todos os ecossistemas existentes em território 

nacional merecem ser protegidos e preservados; O poder público deve controlar as fontes de 

poluição para garantir o bem estar da população e a sanidade do meio ambiente. 

(ALMANAQUE ABRIL SOCIOAMBIENTAL, 2005). 

Cria também, a estrutura administrativa ambiental vigente até hoje, denominada Sistema 

Nacional do meio Ambiente (SISNAMA) que integra órgãos federais, estaduais e municipais 

e tem sua instancia máxima no Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), órgão 

máximo do sistema, composto por representantes dos governos federal, estaduais e 

municipais e de entidades ambientalistas, setores empresariais (indústrias, agricultura e 

comércio), populações tradicionais e indígenas e comunidade cientifica. (CONSELHO 

NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, 2009). 

A Lei Federal n
o
 7.347/85. Ação Civil Pública – ACP. É uma ferramenta jurídica a 

disposição da sociedade civil, do Ministério Público e de alguns órgãos do governo para 

proteger os direitos coletivos, dentre esses o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado.  

A Lei n
o
 7802/86, Lei dos Agrotóxicos estabelece entre outros sobre o descarte de 

efluentes líquidos, os quais não devem mudar a qualidade dos corpos receptores (rios, lagos, 

etc.). Estabelece ainda sobre o descarte de poeiras para a atmosfera, sobre o descarte de águas 

contaminadas com óleo e outros produtos químicos, no mar; 

         A Constituição Federal de 1988, Lei maior do país, estabelece princípios e diretrizes 

jurídicas pelas quais o país deverá se guiar e com base nos mesmos toda legislação deverá ser 

elaborada ou adaptada para garantir a toda sociedade o direito fundamental ao meio ambiente 
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ecologicamente equilibrado, portanto toda a legislação hierarquicamente inferior (leis e 

decretos regulamentares) deve respeitar seus princípios e diretrizes, o que garante ao país uma 

legislação muito avançada no reconhecimento de direitos coletivos sobre bens ambientais. 

(BRASIL, 2001)  

  A Portaria 678/91 MEC, em 1991, determinou que a educação escolar devesse 

contemplar a Educação Ambiental, permeando todo o currículo dos diferentes níveis e 

modalidades de ensino; 

  Lei 2049/91 dispõe sobre a proibição de queimadas de vegetação em determinadas 

áreas; 

Projeto de Lei 3.285/92 garante a conservação da vegetação nativa remanescente da 

cobertura original e entre outros pontos importantes, determina que a expansão urbana deva 

estar condicionada a manutenção e preservação da Mata Atlântica; 

 Decreto Federal n
o 

750/93. Proteção da Mata Atlântica - disciplina hoje juridicamente 

as formas de uso e ocupação da mata Atlântica em todo o país, incluindo não apenas a floresta 

Atlântica, mas também outras formações florestais e ecossistemas associados, como as matas 

de araucária, manguezais e restingas. Este decreto não proíbe definitivamente o corte de 

vegetação ou ocupação de áreas, mas cria critérios rígidos para tanto; 

 Antes a Lei 8.974/95, posteriormente a Medida Provisória 2.186-16/2001 contemplam 

a proteção do patrimônio genético e das manipulações de material genético. A lei de 

Biosegurança estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia genética e liberação no 

meio ambiente de organismos geneticamente modificados (OGMS) e seus derivados, visando 

proteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, bem como o meio ambiente. 

Modificada em 2001. Pela MP 2191-9, que criou a Comissão Técnica Nacional de 

Biosegurança-CTNBIO, estabelece normas técnicas de segurança e pareceres técnicos 

conclusivos referentes à proteção da saúde humana, dos organismos vivos e do meio 

ambiente; 

A Lei 2539/96 promove a redução da poluição pelo controle anual da emissão de 

poluentes pelos veículos; 

 Lei Federal n
o 

9.433/97. Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos. Além de 

instituir a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 

desses recursos e adotou a bacia hidrográfica como unidade de dos recursos hídricos, já que a 

água não determina as fronteiras político-administrativas e, portanto, a poluição causada em 
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um município pode afetar outros que são abastecidos pelo mesmo corpo d’água. Ela objetiva 

assegurar a atual e as futuras gerações a necessidade e disponibilidade de água em padrões de 

qualidade adequada ao respectivo uso; 

Lei Federal n
o
 9.605/98. Lei de Crimes Ambientais. Estabelece em seu 2

o
 artigo que: 

“quem, de qualquer forma, concorrer para a prática dos crimes previstos nesta lei, incide nas 

penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade”. Estabelece regras para a proteção 

ambiental e pena para seus agressores. Com forte caráter ressocializador e preventivo, essa 

Lei mostra-se compromissada com a adoção de penas alternativas a privação da liberdade. Ela 

não determina a competência para julgamento dos crimes contra o meio ambiente, se a cargo 

da justiça Federal ou da Justiça estadual. Logo, para determinar-se a competência é necessário 

verificar a natureza dos bens por ela tutelados, ou seja, se bem públicos da União, dos Estados 

ou dos Municípios. Responsabilizam criminalmente pessoas jurídicas, empresas, sociedades e 

até órgãos governamentais podem ser condenados criminalmente e sofrer sanções pelas 

agressões ilegais ao meio ambiente; Lei 9.795/99. Estabelece o dever de promoção da 

educação Ambiental e instituía Política Nacional de Educação Ambiental; 

No seu artigo, 1
o
 define por Educação Ambiental, “os processos por meio dos quais, o 

individuo e a coletividade constrói valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 

competências, voltadas a conservação do meio ambiente, bem como do uso comum do povo, 

essencial à sadia qualidade de vida e sustentabilidade”.  

 Lei 9.790/99. Defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável através de organização da sociedade civil de interesse público;  

  Lei 3206/99. Cria normas e procedimentos para o serviço de coleta, reciclagem e 

disposição final de garrafas e embalagens plásticas; 

 Lei 9.985/2000. Cria o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da natureza - 

SNUC - estabelece normas para garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

 Lei Federal n
o
 10.650/2003. Decide Informação Ambiental. Determina aos órgãos e 

entidades que cuidam do meio ambiente, obrigações de disponibilizar periodicamente, 

informações e dados de interesse a avaliação da qualidade ambiental, e também de facilitar o 

acesso a qualquer cidadão ou organização da sociedade civil, a informações ambientais que 

estejam sob sua guarda tais como: documentos, expedientes e processos administrativos que 

tratem de matéria ambiental, em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, referentes a 
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assuntos como: qualidade do meio ambiente, planos e ações de recuperação de áreas 

degradadas, substanciam tóxicas e perigosas, diversidade biológica, entre outros. 

Mesmo com todo o aparato de leis no Brasil, as ações da sociedade brasileira vêm 

contribuindo intensificadamente para a degradação do meio ambiente, caminhando para 

conseqüências catastróficas. 

Na legislação brasileira, quem polui quem comete crimes ambientais pode ser 

responsabilizado civil, penal e administrativamente e ainda terá que recuperar o ambiente 

poluído ou degradado; 

 Na Lei de Crimes Ambientais (9.605/98) está previsto que a maior parte dos crimes 

cometidos contra o meio ambiente tem pena que variam de seis meses a quatro anos de prisão, 

além de várias penas alternativas, como as restritivas de direito, prestação de serviços a 

comunidade. Essa lei disciplina também como os fiscais dos órgãos de controle ambiental 

devem atuar diante de uma infração e coloca à disposição destes alguns instrumentos 

destinados a impedir, estancar ou recuperar o dano ambiental. Estabelece ainda 

responsabilidade para a pessoa jurídica, caso a infração tenha sido cometida por decisão de 

seu representante legal (o diretor, o administrador, o gerente, o auditor, entre outros) e nomeia 

situações que podem ser caracterizadas como crimes ambientais: causar poluição de qualquer 

natureza: poluição atmosférica, poluição hídrica, que resultem em danos à saúde humana, 

mortandade de animais, destruição significativa da flora. Executar pesquisa, ou extração de 

recursos minerais, sem a permissão, concessão ou licença dos órgãos competentes. Matar, 

caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre nativo ou em rota migratória, sem a 

devida permissão da autoridade competente. Provocar o desaparecimento de espécimes da 

fauna aquática existentes em rios, açudes, lagos, baia ou água jurisdicional brasileira. 

(BRASIL, 1998) 

 Prevê também, penalidades para quem produz e/ou armazena, para comercialização, 

produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente. 

Ficam, ainda, sujeitas a suspensão parcial ou total da atividade, interdição temporária de 

estabelecimento, obra ou atividade, proibição de contratar com o poder público, bem como 

dele obter subsídio, subvenções ou doações. Contudo, se qualquer dano ambiental fosse 

implicar em responsabilidade pelo mesmo, a maior parte das atividades corriqueiras do 

homem se tornaria inviável. (BRASIL, 1998) 
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 A Lei de Crimes Ambientais prioriza a reparação de eventuais danos causados ao meio 

ambiente, a partir da prática de condutas abusivas. A punição por crimes ambientais pode ser 

tão severa quanto para qualquer outro crime hediondo, as penalidades podem ser empregadas 

só ou juntas uma da outra, dependendo do tipo de crime e da gravidade do mesmo para o meio 

ambiente.  A aplicação dos dispositivos penais varia de privação de liberdade, individual, 

pena restritiva, havendo culpabilidade da pessoa física que praticou a conduta proibida, 

responderá pelo delito, além de multa e reparação do dano, prestação de serviços 

comunitários, a suspensão das atividades, também responderá a pessoa jurídica que terá 

embargo ou interdição do empreendimento. (BRASIL, 1998). 

 É de grande importância também que as sociedades humanas sejam conscientizadas de 

que aos crimes ambientais podem ser impostos penas de detenção ou reclusão (prisão), penas 

restritivas de direitos, tais como: prestação de serviços à comunidade, suspensão parcial ou 

total de atividades, prestação pecuniária entre outras e quando no Brasil as leis 

socioambientais não são cumpridas, três modalidades de sanções (penalidades) podem ser 

aplicadas: administrativas, civis e penais. A aplicação de uma penalidade independe da outra e 

pode ser cumuladas. As principais sanções de responsabilidades administrativas podem ser: 

multa, apreensão (de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, equipamentos e 

veículos utilizados na prática da infração), demolição e embargo da obra e atividade, 

suspensão de venda e fabricação de produtos, cancelamento de licenças, acesso a linhas de 

financiamento entre outras. Nas sanções de responsabilidade civil por danos ambientais o 

agente é responsabilizado independente de ter provocado os danos ambientais dolosamente 

(propositadamente) ou culposamente (imprudência), para responsabilizá-lo é necessário 

apenas comprovar que foi ele o autor de tal atividade. No Brasil, os crimes e as penas 

aplicáveis a estes são definidos no código penal e em outras leis penais específicas, 

destacando-se a Lei de Crimes Ambientais (BRASIL, 1998). 

O principal instrumento processual destinado a promover a reparação de danos sócios 

ambientais é a Ação Civil Pública que pode ser proposta tanto pelo Ministério Público, quanto 

pela União, pelos Estados e pelos Municípios. Qualquer cidadão pode provocar a iniciativa do 

Ministério Publico, fornecendo-lhe informações sobre fatos que possam ser objeto de Ação 

Civil Pública. E pode pedir a condenação em uma indenização pelos danos, que se destina a 

reparação dos mesmos. Contudo essa nunca se reveste em favor de quem propôs a ação. 

Quanto às sanções de responsabilidade criminal são verificadas duas situações de ocorrência, 
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quando há intenção de praticar o crime, os mesmos são considerados dolosos, e os culposos 

quando mesmo sem intenção ocorrem por negligencia ou imprudência. (BRASIL, 1988). 

A Paraíba acompanhando o processo evolutivo de combate aos crimes ambientais 

criou em 1981 o Conselho de Proteção Ambiental – COPAM através da Lei Nº. 4.335, esse 

órgão colegiado é encarregado de formular a política ambiental do Estado da Paraíba, expedir 

diretrizes, normas e instruções referentes à proteção dos recursos ambientais, e estabelecer 

normas e critérios para licenciamento ambiental de atividades efetivas ou potencialmente 

poluidoras do meio ambiente. 

A composição do COPAM esta prevista no art. 228 da atual Constituição do Estado da 

Paraíba. O Plenário do COPAM é composto pelo Secretário Extraordinário do Meio 

Ambiente, dos Recursos Hídricos e Minerais; por cinco representantes do Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura - CREA, de áreas de conhecimento distintas; por cinco 

representantes da Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA; por um 

representante da Associação Paraibana dos Amigos da Natureza - APAN; por um 

representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA; por um representante do Ministério Público Estadual; por um representante do 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP; por um 

representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES e por um 

representante do Centro das Indústrias do Estado da Paraíba – CIEP. 

O COPAM tem se destacado como principal guardião do meio ambiente, atuando na 

prevenção da poluição e no controle racional dos recursos ambientais, analisando todas as 

licenças, sugerindo a manutenção, revogação ou alteração.  

A Superintendência de Administração do Meio Ambiente – SUDEMA é o órgão 

ambiental do Estado da Paraíba, criado em 20 de dezembro de 1978, por intermédio da Lei nº. 

4.033, com o objetivo de desenvolver políticas de proteção e preservação do meio ambiente. 

As ações que visam políticas de proteção ao meio ambiente são crescentes e dentro dessa 

preocupação tem atuado no combate das agressões à natureza praticadas pelo homem, 

promovendo assim o gerenciamento ambiental no Estado. A SUDEMA segue o que 

determina o Conselho de Proteção Ambiental – COPAM.  

A SUDEMA existe para executar a gestão ambiental no Estado da Paraíba, para 

desenvolver e praticar uma política ambiental pautada na preservação e proteção dos recursos 

naturais do Estado da Paraíba. É de sua competência garantir medidas técnicas racionais que 
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compatibilizam o desenvolvimento econômico e social do Estado, e a preservação do meio 

ambiente. 

A tarefa da gestão ambiental é manter a estrutura de todos os ecossistemas e assegurar 

as suas funções, buscando sempre manter o equilíbrio ecológico. Trata-se de um trabalho 

complexo, por envolver aspectos técnico-científicos, econômicos, políticos, culturais e 

sociais, por estas razões a administração ambiental deve ser compartilhada entre o Poder 

Público e a Sociedade Civil, estando estas responsabilidades inclusive fundamentadas no 

artigo 225, da Constituição Federal. Como instrumento maior de trabalho se utiliza da 

Legislação Ambiental Brasileira. 

A Política Ambiental no Estado deve ser estabelecida para que haja desenvolvimento 

sustentável e para que a população não seja prejudicada no seu “modus vivendi”. O Estado 

com base nas demandas deve criar normas disciplinadoras. A fiscalização no Estado de toda e 

qualquer atividade poluidora capaz de pôr em risco o meio ambiente é de competência da 

SUDEMA, entretanto, por causa da ineficiência e omissão do Estado, os municípios têm 

atropelado princípios e conceitos já estabelecidos, causando erros e transtornos na aplicação 

das normas. 

É importante ressaltar que, por força do art. 30 da CF/88 que trata da competência dos 

municípios, o município pode legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber; criar, organizar e suprimir Distritos, observada a 

legislação estadual; organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local; promover, no que couber adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano; promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

Para efeito desta pesquisa, podem ser destacados dois pontos: legislar sobre assuntos 

de interesse local e promover, no que couber adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. Interesse 

local pode ser entendido como aquele cuja predominância se faz sentir pelas necessidades 

prementes dos munícipes. 

Os municípios não podem legislar plenamente, sob o fundamento do interesse local, 

contrariando normas federais e estaduais. Se isso ocorresse, perderia o sentido a competência 

arrolada no art. 24 da CF/88, mesmo que as matérias sejam de interesse local. Assim, a 
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interpretação mais consentânea seria o detalhamento das normas gerais estabelecidas pela 

União, Estados e Distrito Federal. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. (BRASIL, 1998) 

 

Os municípios, como observado, de acordo com a carta magna não estão atribuídos de 

competência legislativa concorrente nas matérias contidas no art. 24 do referido diploma 

legal, onde ali está inserida a proteção ao meio ambiente. A princípio, os Municípios não 

poderiam editar leis sobre essas matérias. No entanto, a Constituição Federal atribuiu 

competência comum material aos Municípios para proteger o meio ambiente, ou seja, não se 

trata de matéria legislativa (art. 23 da CF/88): 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
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IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 

formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito 

(Grifos nossos). (BRASIL, 1998). 

 

Com vistas à transcrição do art. 23, o Município pode criar e desenvolver programas 

que buscam melhorar ou revitalizar certos aspectos (como qualidade de vida da população) 

dentro de uma dada área urbana e seu entorno; ou do planejamento de uma nova área urbana 

em uma dada região, tendo como objetivo propiciar aos habitantes a melhor qualidade de vida 

possível. O planejamento urbano, segundo um ponto de vista contemporâneo, lida 

basicamente com os processos de produção, estruturação, e apropriação do espaço urbano. A 

interpretação destes processos, assim como o grau de alteração de seu encadeamento, varia de 

acordo com a posição a ser tomada no processo de planejamento e principalmente com o 

poder de atuação do órgão planejador.  

Percebe-se que, o município tem a competência de legislar sobre o planejamento do 

uso e ocupação do solo, quanto à questão ambiental o município não tem competência 

legislativa, mas essa pode ser exercida na ausência de Lei Estadual ou Federal com algumas 

restrições. 

É importante ressaltar que por força do art. 30 da CF/88 que trata da competência dos 

municípios, o município pode legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a 

legislação federal e a estadual no que couber; instituir e arrecadar os tributos de sua 

competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 

contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; criar, organizar e suprimir Distritos, 

observada a legislação estadual; organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão 

ou permissão, os serviços públicos de interesse local; prestar, com a cooperação técnica e 

financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; promover, no 
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que couber adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; promover a proteção do patrimônio histórico-

cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

Para efeito desta pesquisa, podem ser destacados dois pontos: legislar sobre assuntos 

de interesse local e promover, no que couber adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano. Nesse 

sentido, a Lei Orgânica do município de Caiçara, PB, traz in verbis o ordenamento previsto 

expressamente no art. 225 da Constituição Federal, conforme está ilustrado no Caput do art. 

142, capítulo VI, “Do Meio Ambiente”, da referida Lei Orgânica:  

 

Art. 142 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 

público municipal e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 

presentes e futuras gerações.                                   

 

No contexto desta pesquisa, o bem ambiental é o Rio Curimataú e, o titular desse bem 

é a coletividade. Se assim é, ele não pode ter um único dono. Cuida-se de um bem indivisível, 

cujos titulares são pessoas indeterminadas e ligadas por uma circunstância de fato. Trata-se, 

pois, de um bem de interesse difuso.  

Por outro lado, é um bem essencial à sadia qualidade de vida da população que reside 

na cidade em que o rio está localizado. As pessoas se utilizam do rio para suas atividades de 

lazer, ou para consumo dos recursos hídricos, por exemplo. Nesse sentido, tanto o lazer 

quanto a saúde são atividades indispensáveis para uma vida digna e sadia, e a política urbana, 

que tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, tem 

como diretriz a garantia às cidades sustentáveis, entendido assim, dentre outros, como o 

direito ao lazer e à saúde. 

Logo, sendo um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 

pode-se afirmar, à luz do sistema constitucional pátrio, que o rio é um bem ambiental, e como 

tal é um dos componentes do meio ambiente da cidade. 

Isto posto, impõe-se aos infratores a obrigação de reparar os danos causados, 

independentemente de sofrerem sanções penais e administrativas, conforme o parágrafo 3º do 

artigo 225 da Constituição Federal e artigo 142 da Lei Orgânica do Município de Caiçara, 

ipsis litteris: “§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 



77 

 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. 

Resultado direto da aplicação do princípio constitucional da prevenção, a atuação 

administrativa ambiental é larga e amplamente conhecida porque interfere em todas as 

atividades econômicas que, em maior ou menor grau, são perigosas ou apenas potencialmente 

perigosas ao meio ambiente, ainda que sejam atividades meramente particulares ou 

individuais, de pequena monta, todas são sujeitas à limitação e à fiscalização administrativas 

com caráter ambiental e preventivo. 

Assim, quem deixa de apresentar Estudo prévio de Impacto Ambiental exigido pela 

Lei Orgânica Municipal de Caiçara, PB, e pelas Leis nº 6.803/80 e nº 6.938/81 e pelo Decreto 

nº 99.274/90, apoiados pelo art. 225, § 1º, IV, da Constituição Federal, assume o risco de 

produzir significativa e potencial poluição, age com dolo eventual e /ou direto, merecendo ser 

incurso nos crimes previstos na Lei 9.605/98 que criminaliza o descumprimento das normas 

legais e regulamentares concernentes ao meio ambiente. Essa responsabilidade visa a 

enquadrar a conduta do agente e sancioná-la. 
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4 A PERCEPÇÃO DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

 

4.1 Os crimes ambientais 

 

 O Rio Curimataú, em sua área de drenagem, proporciona, através de suas condições 

naturais, diversas atividades humanas que marcam alterações ambientais, em virtude 

principalmente do fato de suas calhas serem utilizadas para a descarga sólida e líquida, o que 

contribui para a degradação ambiental do mesmo. 

Para uma melhor visibilidade da degradação ambiental do referido Rio e dos 

conseqüentes crimes ambientais, os diversos pontos já mapeados e discriminados nos quadros 

01 e 02 expostos na metodologia, foram fotografados, conforme demonstrados abaixo:  

 

a)Águas residuais: as águas residuais são compostas por excreções humanas (esgoto) e por 

águas servidas, procedentes de uso doméstico, comercial e por águas pluviais. São 

encontradas no Rio Curimataú ao longo de todo o percurso no perímetro urbano. O município 

de Caiçara-PB embora possua tratamento de esgoto, os dejetos líquidos de algumas 

residências, de pocilgas e o esgoto público escoam diretamente para o Rio Curimataú. (Fotos 

01, 02, 03, 04, 05 e 06). 

      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 

 

 

 

        

              Foto 01– Esgoto público direcionado ao Rio Curimataú. Setembro de 2008.   
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   Foto 02 – Esgoto público direcionado ao Rio Curimataú. Setembro de 2008.   

 

 Reis (2006, p. 5) adverte 

 

O saneamento básico é um dos componentes mais importantes da infra-estrutura no 

que concerne ao meio ambiente, pois uma coleta de esgotos eficiente, seguida de 

adequado tratamento tem forte impacto nas condições de sustentabilidade de 

grandes cidades, principalmente quanto ao aumento da população e conseqüente 

aumento de efluentes. A coleta sem o posterior tratamento, no entanto, pode causar 

a contaminação de lençóis freáticos e poluição de rios, com a degradação da água 

para abastecimento, além dos impactos negativos no lazer, na pesca e irrigação 

associadas. Além disso, pode contribuir para o aumento de enchente e reduzir os 

benefícios em saúde associados aos investimentos em água. A situação na qual não 

há sequer a coleta resulta em problemas gravíssimos de Saúde Pública. (REIS, 

2006, p. 5). 

 

 

De conformidade com Santos (2001, p. 17), 

 

O Esgoto Doméstico é composto basicamente de (99%) o restante (0,1%) é 

composto de matéria orgânica, sabões, alvejantes, papéis plásticos, detergentes, 

desinfetantes, areia etc., que podem ser divididos em compostos poluidores e não-

poluidores, biodegradáveis e não-biodegradáveis. (SANTOS, 2001, p. 17). 
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     Foto 03 – Fossa pública: às margens do rio. Setembro de 2008. 

 

 

      

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 

 

      Foto 04 – Fossa pública (ruína): às margens do rio. Setembro de 2008.  
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Os esgotos urbanos e os adubos são muito ricos em nitrogênio e fósforo, elementos 

diretamente responsáveis pela eutrofisação das águas. Algas microscópicas se 

alimentando desses nutrientes causam uma  proliferação  exagerada na  superfície,  

liberam o oxigênio para o ar e impedem a penetração da luz solar na água, 

bloqueando a fotossíntese nas camadas mais profundas. Este fenômeno causa um 

desequilíbrio, há mortes de vários seres, os quais pigmentam a água com a cor 

amarela ou vermelha. (ROCHA, 1997, p. 368). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Foto 05 – Dejetos líquidos – esgotos residenciais e pocilgas - escorrendo para o leito do rio. Setembro de         

2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
    Foto 06 – Dejetos líquidos – esgotos residenciais e pocilgas - escorrendo para o leito do rio. Setembro 

    de 2008. 
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  Santos (2001, p.14), escreve que: 

 

  A água residuária e águas de infiltração constituem o esgoto de uma cidade, que 

deve ser conduzido a um sistema de tratamento adequado antes de seu lançamento 

em corpo receptor. A característica do esgoto é função direta do uso que se dá á 

água. (SANTOS, 2001, p. 14). 

 

 

Silva Júnior e Sasson (2007, p. 449) reforçam estes aspectos afirmando que: 

 

 
Um dos maiores problemas de poluição da água está relacionado ao fenômeno da 

eutrofização. Trata-se simplesmente do despejo de grande quantidade de nutrientes 

na água, o que desequilibra as teias alimentares aquáticas, podendo levá-las á 

extinção. Os nutrientes tanto podem estar na forma de matéria orgânica – como 

esgotos, restos de usinas de açúcar ou de papel – quanto na forma de sais minerais - 

como os fosfatos, que existem em certos tipos de detergentes. (SILVA JÚNIOR E 

SASSON, 2007, p. 449). 

  

 

b)Erosão: nos últimos tempos, as margens estão sendo absorvidas pelo rio em decorrência da 

retirada de areia. Este insumo utilizado em larga escala na construção civil provoca a redução 

de diversas espécies da fauna e flora aquática, reduzindo a biodiversidade aquática do rio, 

além de provocar a formação de crateras nas margens do rio, o assoreamento. Em 

consequência desse processo, áreas onde antes não eram atingidas pelas inundações, podem 

sofrê-las.  

Observa-se nas fotos, areal, extinção da mata ciliar, assoreamento e da erosão das 

margens do Rio Curimataú. (Fotos 07, 08, 09, 10 e 11). 

Dias (2004, p. 422), destaca as conseqüências das erosões, 

 

 

Os solos descobertos sem árvores são susceptíveis de erosões, trazendo como 

conseqüência, sérios prejuízos para a agricultura, e por que não dizer, para todos os 

ecossistemas e a sociedade em geral. As erosões causam assoreamento dos rios 

(perda de solos); diminuição da produtividade agrícola e produtos de origem 

animal; diminuição das áreas de plantios agrícolas (voçorocas e sulcos); êxodo rural 

e empobrecimento geral do povo. (DIAS, 2004 p. 422). 
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Foto 08 – Ausência de Mata Ciliar. Setembro de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

     Foto 07 – Areal às margens do rio. Setembro de 2008. 
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       Foto 09 – Ausência de mata ciliar. Setembro de 2008. 

 

De acordo com Boschilia (2001, p. 423), 

 

 

O solo, destituído de uma cobertura vegetal, não consegue reter adequadamente a 

água das chuvas. Dessa maneira as águas normalmente formam enxurradas, 

reduzindo a infiltração que alimenta as águas subterrâneas, comprometendo os 

lençóis freáticos. As enxurradas favorecem também o processo de erosão do solo, 

removendo as camadas mais férteis, o que acaba por empobrecer a terra. Os 

sedimentos levados pelas enxurradas podem acumular-se no leito dos rios, 

diminuindo a capacidade de escoamento das águas e provocando o assoreamento 

destes, o que favorece as inundações. (BOSCHILIA, 2001, p. 423). 

 

 

Em suas pesquisas Carvalho (2004, p. 65), enfatiza,  

 

 

Essa temática incorpora preocupações de opinião pública, pois além da 

própria natureza se encarregar de distribuir a água com desigualdades nas diversas 

regiões do mundo, o homem causa danos irreparáveis como o desperdício e a 

contaminação das fontes de abastecimento. Ocasionado por lixos, resíduos de 

esgotos tratados ou parcialmente tratados, assoreamento e elementos químicos, 

todavia suas consequências começam a se manifestar, como o baixo nível dos 

lençóis freáticos, a extinção dos lagos, manguezais, pântanos e nascentes de rios, 

formando áreas afetadas pela degradação ambiental. (CARVALHO, 2004, p. 65) 
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Foto 10 – Assoreamento. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        Foto 10 - Assoreamento. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

       

        

     Foto 11 - Erosão. Setembro de 2008. 

 

 

c) Lixo: além dos elementos citados, encontrou-se no entorno, e dentro do percurso do Rio 

Curimataú um grave problema ambiental: despejo de lixo. Este tipo de ação provoca doenças 
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Foto 12 – Acúmulo de lixo no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

e tem levado resíduos perigosos às águas, ameaçando a vida no rio e nas áreas ribeirinhas. São 

garrafas plásticas, papel de todo tipo, sacolas plásticas, madeira e materiais de outros tipos 

descartados pela população da cidade. O lixo está presente em todo o trecho visitado, como 

pode ser comprovado pelas fotos 12 e 13. Esses materiais levam à multiplicação de 

microorganismos, dessa forma o consumo de oxigênio se torna enorme, ultrapassando a 

quantidade de oxigênio produzido a nível compatível. De forma que a demanda de oxigênio, 

por microorganismos, leva a depressão do conteúdo de oxigênio do meio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          

 

 

  

 

 Scarlato (1993, p. 53) diz que: 

 

Tanto pela alta densidade de ocupação quanto pela sofisticação de seus hábitos, as 

modernas populações produzem dejetos em tal quantidade que torna impossível 

para os sistemas naturais decompor esses “refugos da civilização” na velocidade 

necessária a torná-los inócuos e assim não comprometê-los. Como resultados, tais 

resíduos acabam tornando os reservatórios naturais impróprios. Provavelmente, é o 

lixo um dos maiores responsáveis pela poluição ambienta; talvez seja a principal 

gênese da poluição ambiental.  (SCARLATO, 1993, p. 53). 

 

 

 

 



87 

 

Foto 13 – Acúmulo de lixo no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

Reis (2006, p. 6) complementa, 

 

Os resíduos sólidos representam sérios riscos á saúde. Um tratamento incorreto do 

lixo residencial pode, por exemplo, provocar o aparecimento de mosquitos 

transmissores de doenças e contaminar de maneira significativa o solo e os 

reservatórios naturais de água. (REIS, 2006, p. 6). 

 

 

 Corroborando o que escrevem Scarlato e Reis, Bochillia (2001, p. 423) afirma:  

 

 

Sabemos que o lixo urbano é um dos principais poluentes do nosso ambiente, e 

constitui um sério problema para a população, principalmente das grandes cidades. 

O lixo urbano é composto de diversos materiais degradáveis, como restos de 

comida, fezes etc., e de materiais não degradáveis como plásticos, que muitas vezes 

levam centenas de anos para se decompor. Para se desenvolver o problema, na 

grande maioria das vezes mesmo não sendo permitido por leis, são criados os lixões 

a céu aberto nas periferias das cidades, o que provoca mau cheiro, proliferação de 

insetos e doenças, contaminação dos lençóis freáticos. (BOCHILLIA, 2001, p. 

423). 

 

 

d) Chorume: além do lixo e das águas residuais, também foi detectado um grande volume de 

chorume no leito do rio (Fotos 14 e 15). O chorume é um líquido escuro gerado pela 
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Foto 14 – Chorume no leito do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

degradação dos resíduos jogados no rio. Ele é originário de três diferentes fontes: da umidade 

natural do lixo, aumentando no período chuvoso; da água de constituição da matéria orgânica, 

que escorre durante o processo de decomposição; das bactérias existentes no lixo, que 

expelem enzimas, essas que dissolvem a matéria orgânica com formação de líquido. O 

impacto produzido pelo lixo e chorume sobre o meio ambiente está diretamente relacionado 

com sua fase de decomposição e por apresentar substâncias altamente solúveis, o chorume 

contamina as águas do rio, trazendo conseqüências extremamente sérias para o meio ambiente 

e para a saúde pública por apresentar compostos altamente tóxicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

No trecho observado, perímetro urbano da cidade de Caiçara, não há autodepuração 

em conseqüência da massa líquida do leito do rio ser mínima, em relação às contínuas cargas 

de resíduos recebidas, o que pode levar a proporções bem acentuadas à presença de bactérias 

e vírus patogênicos, como também à proliferação de animais vetores como o rato que é causa 

de várias doenças, entre elas a peste bubônica, tifo, murino, leptospirose, transmitida através 

de mordida, urina e pulga. 
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    Foto 15 – Chorume no leito do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

  

            Abreu (2001, p.11), adverte que: 

 

O líquido gerado na decomposição do lixo - Chorume - penetra no solo, 

contaminando as águas subterrâneas e o os rios; os gases produzidos com o tempo 

provocam explosões e fogo, e em alguns casos vítimas fatais. O mau cheiro é 

sentido de longe e os restos de alimentos no lixo atraem ratos, moscas, baratas e 

gente... gente  pobre, que não encontrou outra forma para sobreviver. Essas pessoas 

– adultas, jovens e crianças – catam materiais para vender e se alimentam ali mesmo 

de restos de comida estragada, lidam com cacos de vidro, ferros retorcidos, resíduos 

químicos e tóxicos, e estão expostos a acidentes e doenças. (ABREU, 2001, p. 11). 

 

 

 

e) Curtume, matadouro, pocilga e queijeira, no entorno do Rio Curimataú, essas atividades 

são responsáveis pela poluição da água associada ao carreamento de dejetos de animais, 

substâncias químicas, sangue, águas de lavagem de depósitos, couro e outros produtos 

provenientes das mesmas, ao se diluírem nas águas, causando a poluição destas e do solo, 

exalando mau cheiro e contribuindo para a proliferação de insetos vetores de doenças (Fotos 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23).  
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Foto 16 – Curtume no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Foto 17 – Curtume no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 
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Foto 18 – Matadouro público localizado no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    Foto 19 – Matadouro público localizado no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 
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Foto 20 – Pocilga localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

As águas dos rios e lagos possuem no fundo; fitoplâncton e zooplâncton, que 

necessitam de luz e alimentos para sobreviverem. Esses pequenos seres, animais e 

vegetais, muitas vezes microscópios, são responsáveis diretos pela alimentação dos 

peixes e destes nos servimos para a nossa alimentação. Se o rio ou lago estiverem 

sujos, a luz não atravessa a água e esses minúsculos seres morrem, matando, por 

conseguinte, o rio ou lago. Se os lagos recebem muitos nutrientes, como por 

exemplo matéria orgânica e adubos levados das lavouras pelas águas das chuvas, a 

flora e fauna se desenvolvem exageradamente, entra em desequilíbrio, há  um 

consumo exagerado de oxigênio pelas algas, os peixes morrem e a água apodrece: é 

a eutrofização da água.As Algas Gonyaulax quando se desenvolvem em demasia 

(eutrofização) morrem e liberam uma toxina poderosa que envenena os peixes. Os 

esgotos urbanos e os adubos são muito ricos em Nitrogênio e Fósforo, elementos 

diretamente responsáveis pela eutrofização das águas. Algas microscópicas se 

alimentando desses nutrientes causam uma proliferação exagerada na superfície, 

liberam o oxigênio para o ar e impedem a penetração da luz solar na água, 

bloqueando a fotossíntese nas camadas mais profundas. Este fenômeno causa um 

desequilíbrio, há mortes de vários seres, os quais pigmentam a água com a cor 

amarela ou vermelha. (DIAS, 2000, p.368). 
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 Foto 22 – Queijeira localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

   Foto 21 – Esgoto do matadouro e da pocilga localizado no entorno do Rio Curimataú. Setembro de        

2008. 
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 Foto 24 – Pedreira localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

    Foto 23 – Queijeira localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

f) Pedreira. A extração de pedras localizada no entorno do rio (fotos 24 e 25) é uma atividade 

econômica que produz impactos negativos ao meio ambiente local, entre os quais podendo ser 

destacados: impactos modificadores da evolução natural da superfície: erosão, assoreamento, 

modificação do regime hídrico; impactos sobre a fauna, impactos sobre a flora, poluição das 

águas, do ar, sonora, conflitos com outras formas de uso e ocupação do solo e 

comprometimentos sociais (HERRMANN, 2007). 
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 Foto 25 – Pedreira localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

  

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 A Resolução CONAMA 001, de 23/01/1986, no artigo 1º, determina que o impacto 

ambiental é qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio 

ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente, afetam: a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; as atividades sociais e econômicas; a biota; as condições estéticas e sanitárias do 

meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais. 

 

g) Animais: em vários pontos do Rio Curimataú verifica-se cercados para criação de animais, 

nas suas margens e dentro do mesmo. Também é possível perceber a prática antiga do banho 

de animais nas águas do rio, contribuindo para o agravamento da problemática ambiental, 

uma vez que essas práticas, criação e banhos são responsáveis pelo lançamento de grande 

quantidade de urina e fezes nas águas, além da mata ciliar retirada para plantar capim (Foto  

26, 27, 28, 29 e 30). 

 Em decorrência do exposto, Bochilia (2001, p. 422) afirma que:   

 

 

O desmatamento sem controle, por meio de queimadas ou de qualquer outro método, 

com a finalidade de extração de madeiras nobres, de formar pastagens para pecuária, 

de ocupação de cidades, está provocando sérios desequilíbrios ambientais. 

(BOCHILIA, 2001, p. 422). 
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Foto 26 – Cercados capim dentro do Rio Curimataú, para criação de animais. Setembro de 2008. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
     Foto 27 – Cercados de capim dentro do Rio Curimataú, para criação de animais. Setembro de 2008. 
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  Foto 28 – Criação de animais às margens do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 29 – Criação de animais às margens do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 
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  Foto 30 – Animais mortos, jogados dentro do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

  

 

                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

h) Carvoaria: a produção do carvão vegetal, utilizada como fonte de suprimento a biomassa 

oriunda da cobertura vegetal encontrada em áreas próximas ao Rio Curimataú (Fotos 31 e 32), 

havendo, portanto, necessidade de se recorrer a um desmatamento nestes locais. O processo 

de carbonização da madeira provoca a poluição do ar que representa hoje um dos maiores 

problemas de Saúde Pública. Alem de afetar a saúde das sociedades humanas, afeta também  

outros animais e  plantas, uma vez que a fumaça de lenha é composta por óxido de carbono, 

aldeídos, partículas inaláveis e frações orgânicas voláteis e semi voláteis que podem causar 

efeitos respiratórios adversos (SOUZA, 2009). 

  

Com o desmatamento e a queima das florestas, o solo desprovido vem sofrendo 

rapidamente o processo da erosão, pela ação das chuvas e dos ventos. Além da 

erosão, esse processo pode também provocar a lixiviação, isto é, as águas das 

chuvas carregam  a empobrecendo a terra. A erosão provoca também o 

assoreamento, camada mais rica em sais minerais e matéria orgânica para os rios, 

isto é, depósito de detritos no fundo dos rios, tornando-os mais rasos, facilitando, 

portanto, o transbordamento e as inundações. (BOSCHILIA, 2001 p. 419). 
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Foto 32 – Carvoaria localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Foto 31– Carvoaria localizada no entorno do Rio Curimataú. Setembro de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dias (2000, p. 378), enuncia que a maior importância ambiental da árvore é a 

Infiltração de água no solo.   
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Cada árvore adulta (por exemplo, com 8m de diâmetro de copa, ou seja, árvore com 

150.000 a 200.000 folhas) pode infiltrar no solo de 7.500 a 17.000 litros de água por 

hora de chuva, intensa a média, em solos, onde a infiltração é de 150 mm/hora. Um 

hectare arborizado, nas mesmas condições, pode infiltrar para o lençol freático 

1.500.000 litros de água por hora de chuva. Por isso que os florestamentos bem 

planejados permitem recuperar os rios e manter a sua perenidade, infiltrando água 

para o lençol freático, que por sua vez, por força gravitacional, vai abastecê-los 

inclusive desassoreando-os por força hidráulica. (DIAS, 2000, p. 378). 

 

 

A poluição do ar afeta diversos elementos do clima: radiação, nebulosidade, 

visibilidade, temperatura e umidade. Alguns efeitos, na saúde humana, decorrentes da 

poluição atmosférica podem ser entre muitos, doenças pulmonares (brônquios, asma e 

enfisema), doenças cardiovasculares, doenças dermatológicas, doenças gastrointestinal, 

problemas oftalmológicos e alguns tipos de câncer. 

 

4.2 Dados documentais 

 

 Visando complementar o diagnóstico, sobre as formas pelas quais se desenvolve a 

percepção ambiental urbana com relação ao cumprimento da Lei de Crimes Ambientais, 

partindo da legislação e dos depoimentos da comunidade foi realizada uma pesquisa 

exploratória, através de levantamento em fontes primárias, e desta resultaram informações que 

complementam os esforços para a melhor caracterização do campo delimitado: dois processos 

oriundos de denúncias de degradação ambiental, a saber: retirada de areia do Rio Curimataú e 

irregularidades no matadouro da cidade.           

O primeiro processo analisado, de nº 01220020020934, trata-se de uma Ação Penal 

Pública. Promovida pelo Ministério Público da Comarca de Caiçara – PB, contra seis 

cidadãos, residentes na cidade de Belém, que foram denunciados como incursos na pena 

prevista no art. 55, da Lei 9.605/98, por terem sido surpreendidos no momento que estavam 

extraindo areia das margens do Rio Curimataú sem competente autorização ou licença de 

órgão competente para a atividade. Como pode ser vislumbrado pela figura 04: 

O enunciado do citado artigo criminaliza a conduta de pesquisa, lavra ou extração de 

recursos minerais sem a autorização, permissão, concessão ou licença de autoridade 

competente para praticar tal ato: 

 

Art. 55. Executar pesquisa lavra ou extração de recursos minerais sem a competente 

autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
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Figura 04 – Cópia de Processo nº 01220020020934. Fonte: Lima, 2009. 

 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área 

pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou 

determinação do órgão competente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para facilitar a compreensão desse estudo, analisar-se-á o caput do art. 55, separado de 

seu parágrafo único. Primeiramente, é importante saber que o sujeito ativo do crime é quem 

pratica o fato descrito na norma penal incriminadora que pode ser pessoa física ou pessoa 
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jurídica (art. 3º da Lei 9.605/98). É interessante observar, o criminoso ambiental tem um 

perfil que o diferencia dos que praticam outros ilícitos penais, uma vez que, na maioria das 

vezes, os crimes são cometidos sem violência direta contra a pessoa. Além disso, são pessoas 

socialmente aceitas, posto que estejam, em geral, em dois extremos sociais: ou são 

empresários ou são pessoas de pouca instrução e de convívio e modos rústicos. E, aqui reside 

um dos aspectos que podem ser apontados como obstáculo à denúncia por parte da população 

em relação aos crimes ambientais: quem denunciaria tais cidadãos?  

Em uma cidade de pequeno porte como Caiçara-PB, onde todos se conhecem é quase 

que justificável a ausência de denúncias junto às autoridades nesse sentido. Mesmo a 

população percebendo as mudanças pelas quais vem sofrendo o Rio Curimataú e como foi 

apresentado através de fotografias. Além disso, reitera-se aqui o desconhecimento dos 

dispositivos da Lei de Crimes Ambientais, seja pela população seja por parcela de criminosos. 

Não se quer, com isso, justificar a verificação de apenas dois processos de crimes 

ambientais mediante tantas constatações já apresentadas, mas sim, chamar a atenção para a 

importância da educação ambiental junto às sociedades humanas, de forma a conscientizá-las 

para a prática sustentável do meio em que vivem. 

Quanto à pena, o art. 55 elenca a detenção, de seis meses a um ano, e multa. Nesse 

sentido, faz-se importante destacar que a detenção é uma pena restritiva de liberdade, 

entretanto, a lei nº 7.209/84 enfatiza o sistema de penas alternativas, possibilitando ao juiz a 

aplicação de penas restritivas de direito em substituição às privativas de liberdade. Além 

disso, o art. 27
2
 da lei de Crimes Ambientais prevê o instituto da transação penal para os 

crimes de menor potencial ofensivo, cuja pena mínima não seja igual ou superior a um ano, 

entre os quais se enquadra o delito do processo em epígrafe em que a pena cominada é de seis 

meses a um ano e multa.  

No caso em tela, foi essa a medida adotada, uma vez que este tem por requisito a 

recuperação do dano causado ao meio ambiente e houve prévia composição do dano 

ambiental, ou seja, foi realizado um acordo, perante o juiz, no qual os infratores se 

comprometeram a recuperar o dano ambiental (obrigação de fazer), assim como cessar a 

degradação que estava ocorrendo. Conforme se ilustra na figura 05. 

 

 

                                                 
2
 Art. 27. Nos crimes ambientais de menor potencial ofensivo, a proposta de aplicação imediata de 

pena restritiva de direitos ou multa, prevista no art. 76 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
somente poderá ser formulada desde que tenha havido a prévia composição do dano ambiental, de 
que trata o art. 74 da mesma lei, salvo em caso de comprovada impossibilidade. 
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         A aplicação da transação penal é, na verdade, uma composição na qual o Ministério 

Público formula eventual proposta de transação ao infrator que se comprometa a recuperar ou 

Figura 05 – Cópia de Processo nº 01220020020934 – Termo de Audiência de Transação Penal. 

Fonte: Lima, 2009. 

 



104 

 

cessar o dano ambiental. No caso em análise, a medida se materializou por meio da proposta 

de plantação de três árvores regionais pelos sujeitos ativos em canteiros de madeira. 

Neste aspecto, o caso analisado, chama a atenção porque não se crê que houve eficácia 

quanto à penalidade, isto é, a transação penal em crimes ambientais relaciona-se com a 

preservação ambiental e, o simples fato de plantar árvores regionais em canteiros, acredito 

não contribuir em amenizar os danos ambientais sofridos pelo Rio Curimataú quando da 

extração de areia pelos indiciados. 

Defende-se aqui o argumento de que surtiria maior efeito se aos infratores fosse 

propiciada uma palestra ou uma atividade educativa que lhes dessem uma visão do por que se 

deve preservar o meio ambiente com especial enfoque ao Rio Curimataú. 

Uma proposta deste tipo poderia ser concretizada por meio das secretarias de Educação 

e meio Ambiente em projeto a ser executado em escolas públicas do município, estando o 

apenado obrigado a comparecer na escola ou escolas onde o projeto fosse executado. 

O segundo processo em questão trata-se de uma Ação Civil Pública impetrada pelo 

Ministério Público a partir de denúncia promovida pelos estudantes da Universidade Estadual 

da Paraíba à Superintendência da Administração do Meio Ambiente – SUDEMA, quanto à 

disposição de lixo e lançamento de afluentes do Matadouro Público do Município de Caiçara, 

no Rio Curimataú.  

Ora, o Licenciamento Ambiental é imprescindível para o correto gerenciamento dos 

recursos naturais no Brasil, e os órgãos de fiscalização procuram assegurar que as ações que 

impactam o meio ambiente sejam conduzidas nos termos da legislação vigente. 

Além disso, é um instrumento de gestão instituído pela Política Nacional do Meio 

Ambiente, de utilização compartilhada entre a União, os Estados da federação, o Distrito 

Federal e os Municípios em conformidade com as respectivas competências, objetiva regular 

as atividades e empreendimentos que utilizam os recursos naturais e podem causar 

degradação ambiental no local onde se encontram instalado. Assim, é inconcebível que o 

próprio poder público seja sujeito ativo em uma Ação Civil Pública por degradar o meio 

ambiente, quando deveria preservá-lo. 

O objeto da referida ação consiste em obrigar a Prefeitura Municipal em obter o 

licenciamento ambiental de operação para o efetivo funcionamento do matadouro para que o 

mesmo passe a funcionar regularmente obedecendo à legislação ambiental e respeitando o 

meio ambiente local a fim de evitar a poluição do Rio Curimataú, conforme figura 06. 
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Figura 06 – Cópia de Ação Civil Pública nº 01219990000858 – Denúncia. Fonte: Lima, 2009. 
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A Licença de Operação autoriza o interessado a iniciar a operação do empreendimento, 

tendo por finalidade aprovar a forma proposta de convívio do empreendimento com o meio 

ambiente. De acordo com o artigo 8º, inciso III, da Resolução CONAMA nº. 237, de 1997, a 

licença de operação possui três características básicas: É concedida após a verificação, pelo 

órgão ambiental, do efetivo cumprimento das condicionantes estabelecidas nas licenças 

anteriores (prévia e de instalação); Contém as medidas de controle ambiental (padrões 

ambientais) que servirão de limite para o funcionamento do empreendimento ou atividade e 

Especifica as condicionantes determinadas para a operação do empreendimento, cujo 

cumprimento é obrigatório sob pena de suspensão ou cancelamento da operação. 

A exigência de licenciamento tem amparo na Constituição Federal e está regulada pela 

legislação ordinária. A Constituição da República não traz expressamente o termo 

“licenciamento ambiental”, mas impõe ao Poder Público, no inciso IV do parágrafo único do 

artigo 225, “o dever de exigir e dar publicidade ao estudo prévio de impactos ambientais, para 

a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do 

meio ambiente”. 

Em termo de audiência, a Prefeitura Municipal de Caiçara firmou acordo, perante o Juiz 

e Ministério Público, para Ajustamento de Conduta concernente ao prédio do matadouro 

público e seu bom funcionamento, devendo providenciar a instalação de valas de infiltração 

para evitar lançamentos de restos de animais e afluentes contendo resíduos provenientes da 

limpeza de vísceras para o Rio Curimataú, evitando-se o escoamento a céu aberto, em prazo 

de 200 dias a partir daquela data, no caso, cinco de fevereiro de 2004. Além disso, foi 

prolatada a penalidade de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso ao 

disposto no ajustamento de conduta.  A sentença atende, assim, a tutela do meio ambiente e da 

saúde coletiva.  

Atualmente, as condições de funcionamento para o fim de abate de animais para 

consumo além de desrespeitar a sustentabilidade ambiental, provocam grande impacto ao Rio 

Curimataú e risco à saúde pública local. 

Na área delimitada do curso do Rio Curimataú para esta pesquisa foram coletadas 09 

(nove) amostras de água no perímetro que recebe o esgoto do canal hospitalar, residências e 

pocilgas, no dia 14 de julho de 2008. A análise das amostras foi realizada no Laboratório de 

Controle de Qualidade de Alimentos do Departamento de Tecnologia Rural, da Universidade 

Federal da Paraíba, Campus lII, localizada em Bananeiras - PB. 

De acordo com os pareceres, baseados na Resolução da Comissão Nacional de Normas 

e Padrões de Alimentos – CNNPA, portaria nº 36/90 do Ministério da Saúde, as amostras não 
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encontraram conformidade com o padrão microbiológico, destinado ao abastecimento 

público, sendo determinado o número mais provável (NMP) de bactérias dos grupos 

coliformes totais e fecais. Cabe mencionar, que os coliformes fecais analisados compreendem 

as bactérias do grupo Coliforme, que são consideradas os principais indicadores de 

contaminação fecal, indicando assim, a possibilidade da existência de microorganismos 

patogênicos responsáveis pela transmissão de doenças de origem hídrica. 

Os resultados encontrados para as amostras AM271. 08, AM272. 08 e AM273. 08 da 

água do rio onde recebe os resíduos líquidos provenientes de residências e pocilgas foram, em 

média, 2,4x10
3
, 2,4x10

3
 e 2,4x10

3
 NMP/ml. Para as amostras AM251. 08, AM252. 08 e 

AM253. 08 da água do rio onde recebe os resíduos líquidos provenientes do esgoto do canal 

hospitalar foram, em média, 2,4x10
3
, 2,4x10

3
 e 2,4x10

3
 NMP/ml são homogêneos para 

contagem tanto de coliformes totais, quanto de coliformes fecais, mostrando inadequação das 

amostras ao padrão microbiológico. 

Os níveis de contaminação das seis amostras parecem estar associados, 

fundamentalmente, com as condições sanitárias do rio. Deste modo, os percentuais de 

contaminação observados podem ser atribuídos, entre outros fatores, às condições higiênico-

sanitárias da água. 

No que se refere às amostras de água do rio onde recebe os resíduos líquidos 

procedentes do esgoto de residências, do canal hospitalar e pocilgas AM261. 08, AM262. 08 e 

AM263. 08, também ocorreram contaminação, uma vez que foram encontrados, 

respectivamente, os seguintes dados: 2,4x10
3
, 2,4x10

3 
e

 
4,6x10

2
. Os resultados são 

homogêneos para a contagem de coliformes totais e coliformes fecais nas amostras 261.08 e 

262.08, já a amostra 263.08 consta maior quantidade de coliformes totais, quanto de 

coliformes fecais. 

As análises bacteriológicas apresentaram a presença de coliformes totais e coliformes 

fecais nas amostras, estando assim em desacordo com o que é permitido pela Portaria 518 do 

Ministério da Saúde, que estabelece ausência para coliformes total e fecal. Segundo a referida 

Portaria:  

 

VI. Coliformes totais (bactérias do grupo coliforme) - bacilos gram-negativos, 

aeróbios ou anaeróbios facultativos, não formadores de esporos, oxidase-negativos, 

capazes de desenvolver na presença de sais biliares ou agentes tensoativos que 

fermentam a lactose com produção de ácido, gás e aldeído a 35,0 ± 0,5 oC em 24-48 

horas, e que podem apresentar atividade da enzima ß -galactosidase. A maioria das 

bactérias do grupo coliforme pertence aos gêneros Escherichia, Citrobacter, Klebsiella 

e Enterobacter, embora vários outros gêneros e espécies pertençam ao grupo;  
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VIII. Escherichia Coli - bactéria do grupo coliforme que fermenta a lactose e manitol, 

com produção de ácido e gás a 44,5 ± 0,2oC em 24 horas, produz indol a partir do 

triptofano, oxidase negativa, não hidroliza a uréia e apresenta atividade das enzimas ß 

galactosidase e ß glucoronidase, sendo considerada o mais específico indicador de 

contaminação fecal recente e de eventual presença de organismos patogênicos. 

 

A água utilizada para consumo humano não deve conter microorganismos patogênicos, 

estando livres de bactérias que indicam contaminação fecal como as pertencentes ao grupo 

coliforme. As bactérias coliformes restringem-se ao trato intestinal de animais de sangue 

quente, mostrando-se mais significativas que as “totais” para a avaliação da presença de 

efluentes domésticos nas águas. 

É importante lembrar que coliformes fecais do tipo Escherichia coli são encontrados em 

esgotos, efluentes tratados e águas naturais e solos sujeitos à contaminação fecal recente, de 

humanos, animais domésticos, selvagens e pássaros, e, sua presença requer providências 

imediatas. São atualmente disponíveis testes rápidos para sua identificação, alguns deles 

submetidos à padronização internacional e aceitos para uso em rotina (CETESB, 2004). 

A presença de coliformes na água não representa, por si só, um perigo à saúde, mas 

indica a possível presença de outros organismos causadores de problemas à saúde. Os 

principais indicadores de contaminação fecal são as concentrações de coliformes totais e 

coliformes fecais, expressa em número de organismos por 100 ml de água.  

O Enquadramento dos corpos d’água estabelece um sistema de vigilância sobre os níveis 

de qualidade e de quantidade da água dos mananciais. O enquadramento baseia-se na 

Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 357, de 17/03/2005 que 

classifica as águas de modo a assegurar seus usos preponderantes, considerando que os custos 

de poluição podem ser melhores adequados quando os níveis de qualidade exigidos do corpo 

hídrico em seus diferentes trechos estão de acordo com os usos que se pretende dar aos 

mesmos. É um instrumento de grande importância nas bacias hidrográficas onde existem 

conflitos pelo uso e sua aplicação, acarretando conseqüências econômicas, sociais e 

ambientais o que propicia aos gestores assegurar a disponibilidade qualitativa e quantitativa 

da água. 

De acordo com o que afirma Maciel (2000), o enquadramento dos corpos d'água deve 

estar baseado nos níveis de qualidade que deveriam possuir para atender às necessidades da 

comunidade, a saúde e o bem-estar humanos, bem como o equilíbrio ecológico aquático e não 

no seu estado atual. Desta maneira, equivale a fixar seu futuro quanto ao nível de preservação 

ou conservação de sua qualidade e, logo, de seu valor. 
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As águas doces do Território Nacional são classificadas pelo art. 4º de acordo com seus 

usos preponderantes em cinco classes: 

 

I - classe especial: águas destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, com desinfecção; 

b) à preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas; e, 

c) à preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação de proteção 

integral. 

II - classe 1: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento simplificado; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e mergulho, 

conforme Resolução CONAMA no 274, de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que se 

desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem remoção de película;  

e) à proteção das comunidades aquáticas em Terras Indígenas. 

III - classe 2: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento convencional; 

b) à proteção das comunidades aquáticas; 

c) à recreação de contato primário, tais como natação, esqui aquático e mergulho, 

conforme Resolução CONAMA no 274, de 2000; 

d) à irrigação de hortaliças, plantas frutíferas e de parques, jardins, campos de 

esporte e lazer, com os quais o público possa vir a ter contato direto; e 

e) à aqüicultura e à atividade de pesca. 

IV - classe 3: águas que podem ser destinadas: 

a) ao abastecimento para consumo humano, após tratamento convencional ou 

avançado; 

b) à irrigação de culturas arbóreas, cerealíferas e forrageiras; 

c) à pesca amadora; 

d) à recreação de contato secundário; e 

e) à dessedentação de animais. 

V - classe 4: águas que podem ser destinadas: 

a) à navegação; e 

b) à harmonia paisagística. 

 

 

Cabe, então, aos órgãos de controle ambiental, a fiscalização para o cumprimento da 

legislação e a aplicação de penalidades previstas.  

Conforme evidencia Fonseca (2006, p. 44), 

 

O regime de outorga pelo Poder Público de direitos de uso de recursos hídricos 

objetiva assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 

exercício dos direitos de acesso à água e se aplica à derivação, a captação ou a 

extração de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final, 

inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo e o controle do 

lançamento de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos [...] e outros usos que 

possam afetar de modo significativo a água existente em um corpo de água. 

(FONSECA, 2006, p. 44). 

 

 

A outorga de direito de uso das águas assegura o controle quantitativo e qualitativo do 

uso da água bem como o efetivo exercício dos direitos de acesso à mesma, autorizando ao 
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outorgado o uso de recursos hídricos nos termos e nas condições expressas no ato de outorga. 

A outorga confere ao interessado o direito ao uso da água de um curso ou de um aqüífero, sob 

condições técnicas-administrativas e prazos definidos de acordo com o art. 12 da lei nº 9.433, 

e estarão sujeitos à outorga os seguintes usos: 

 

II. Derivação ou captação de parcela de água existente em um corpo de água para 

consumo final. Inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 

III. Extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo; 

IV. Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, 

tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 

V. Aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 

VI. Outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente 

em um corpo de água. 

 

 

A cobrança pelo uso da água significa que os usuários do sistema brasileiro de 

abastecimento público pagam pelos serviços de captação, adução, tratamento e fornecimento 

de água sem pagar, propriamente, o volume de água ou pagar pelo lançamento de efluentes. O 

instrumento econômico de cobrança é uma taxação pelo uso do recurso e o artigo 19 da Lei 

Federal 9.4333/97 traça os seguintes objetivos: 

 

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu 

real valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos. 

 

 

Tendo em vista o objetivo geral desta pesquisa que foi analisar as formas pelas quais se 

desenvolve a percepção da preservação ambiental urbana com relação ao cumprimento da Lei 

de Crimes Ambientais, partindo da legislação e dos depoimentos da comunidade foi realizada 

uma pesquisa de campo, através de entrevista semi-estruturada, a 39 pessoas que habitam o 

entorno da região que acomoda o Rio Curimataú da qual obtive os seguintes resultados: 

O primeiro questionamento feito diz respeito aos problemas de contaminação 

observados entorno do rio. Os resultados obtidos indicam que, segundo os moradores, o 

acúmulo de lixo nas margens do rio, prática comum, segundo os entrevistados, apresentou 

uma incidência de 76% das respostas; seguida do escoamento de esgoto (48%) e restos de 

animais mortos (48%) (gráfico 01).  
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A leitura do gráfico leva a inferir que a elevada contaminação indica que o espaço do 

rio apresenta grande risco à saúde da população e representa uma ameaça para o que resta de 

vida animal e vegetal nos cursos de água. Com tudo isso, aquela área perdeu suas 

características naturas, contaminada com mau cheiro e imprópria para o consumo humano. 

É interessante observar que os entrevistados têm uma noção prática do fenômeno da 

poluição baseada no conceito de “sujeira”. Essa noção apóia-se em características meramente 

estéticas (e não, propriamente, sanitárias) da água, por exemplo, mas em certas circunstâncias, 

tem seu valor prático. Águas “sujas”, com más características, provocadas pelo acúmulo de 

lixo, animais mortos, águas residuárias de esgotos de todo tipo são sanitariamente inócuas e – 

o que é mais grave – águas de boa aparência, como ocorre no Rio Curimataú, podem ser 

altamente nocivas, uma vez que a presença de bactérias ou vírus patogênicos por si só, não 

altera a aparência da água de maneira perceptível aos nossos olhos. 

Além disso, a expressiva poluição do rio, tendo como causa maior o acúmulo de lixo, é 

um dos motivos do impedimento à realização da fotossíntese pelas plantas aquáticas e 

propiciando assim, o surgimento de bactérias anaeróbicas que causam a poluição. Esses 

materiais levam à multiplicação de microorganismos, dessa forma o consumo de oxigênio 

aumenta, ultrapassando a quantidade de oxigênio produzido a nível compatível. De forma que 

a demanda de oxigênio, por microorganismos, leva a depressão do conteúdo de oxigênio do 

meio. 

Gráfico 01 – Problemas de contaminação no entorno do Rio Curimataú. Fonte: Pesquisa in loco, 

2009. 
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Quando, porém, se jogam toneladas de esgotos, todos os dias num rio excedem-se, em 

muito a sua capacidade de “assimilação”. As populações de bactérias, com muito alimento 

disponível, se multiplicam e passam a consumir grande parte do oxigênio dissolvido na água. 

Trata-se da eutrofização. As populações de peixes e de outros organismos que dependem de 

oxigênio podem se extinguir. A água fica turva, e acabam sobrando apenas bactérias 

anaeróbias, que produzem substâncias responsáveis pelo mau cheiro típico de um rio 

poluído.      

Some-se a isso que, os impactos provocados pelos resíduos elencados nas respostas dos 

moradores e depositados no Rio Curimataú podem estender-se para as sociedades humanas 

em geral, por meio da poluição e contaminação dos lençóis subterrâneos, direta ou 

indiretamente, dependendo do uso da água e da absorção de material tóxico ou contaminado. 

Em vista do exposto, o segundo questionamento que trata dos riscos de contaminação 

decorrentes da degradação e poluição das águas do Rio Curimataú, apresenta-se 

complementar do que foi exposto acima. 

De acordo com os moradores entrevistados, os usuários das águas do rio estão 

suscetíveis de adquirirem algum tipo de doença, em especial as crianças que têm por hábito de 

lazer tomar banho nas suas águas. Para 59% dos moradores, ao se questionar se quem mora 

fora da área do rio, estaria livre destes riscos, responderam que, quem mora em áreas fora do 

entorno do Rio Curimataú, também se encontra passível de adquirir algum tipo de problema 

de saúde proveniente da contaminação das águas do rio (Gráfico 02). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Gráfico 02 – Risco de contaminação de moradores distantes da área do rio. Fonte: Pesquisa in          

loco, 2009. 
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Gráfico 3 – Orientação sobre preservação ambiental. Fonte: Pesquisa in loco, 2009. 

Foi perguntado aos moradores se já haviam recebido alguma orientação sobre 

preservação ambiental. Os dados obtidos revelam que 56,5% dos moradores nunca receberam 

quaisquer orientações sobre preservação do meio ambiente, entretanto, 43,5% afirmaram ter 

recebido alguma orientação. Aqueles que receberam orientação apontaram como agentes das 

informações, a escola por meio dos filhos (Gráfico 03) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Nas palavras de Andrade e Jerônimo (2003, p. 16), “A Educação Ambiental, veiculada 

nas escolas, pode ajudar na construção de uma cidadania comprometida com as causas do 

meio ambiente”. Nesse sentido, A reflexão sobre as práticas sociais, em um contexto marcado 

pela degradação permanente do meio ambiente e do seu ecossistema, envolve uma necessária 

articulação com a produção de sentidos sobre a educação ambiental.  

Os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) indicam o tema do meio ambiente 

como um dos temas transversais a serem trabalhados nas escolas: 

 

[...] o ensino deve ser organizado de forma a proporcionar oportunidades para que 

os alunos possam utilizar o conhecimento sobre o Meio Ambiente  para 

compreender a sua realidade e atuar nela, por meio do exercício da participação em 

diferentes instâncias: nas atividades dentro da própria escola e nos movimentos da 

comunidade. (PCNs – TEMAS TRANSVERSAIS, 1998, p. 190).       

 

Desta forma, faz-se necessário informar as sociedades humanas sobre as interrelações 

existentes, entre o meio natural com o social,  possíveis conseqüências de suas ações, e educar 

para que todos assumam seus compromissos, havendo conscientização direcionada às 
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Gráfico 04 – De quem é a responsabilidade de preservar o Rio Curimataú. Fonte: Pesquisa in loco, 

2009. 

realidades visando uma qualidade de vida melhorada, focando diretamente à harmonia das 

sociedades humanas com o meio ambiente, havendo mudança nas suas atitudes, nos seus 

hábitos.  

A Educação Ambiental não trata somente do ambiente. Ela visa uma mudança no 

comportamento das sociedades humanas. Não deve ser encarada como uma disciplina, pois 

seu desenvolvimento ocorre em todas as disciplinas, e em todos os conteúdos, relacionando-

os ao homem e sua vida. 

Por outro lado, é importante observar que a escola, assim como demais Instituições 

Públicas como a Secretaria de Saúde, a Secretaria do Meio Ambiente (que não existe na 

cidade) e o próprio órgão gestor do município de Caiçara, PB ainda precisam ter consciência 

da relevância da EA. Como sistema político é curioso perceber que elas próprias ainda não 

estão preparadas para trabalhar em prol dessa nova consciência, seja porque a discussão sobre 

o tema se resume ao ambiente da sala de aula, seja pelo silenciamento em relação ao 

problema, a exemplo do órgão gestor municipal. 

Complementando o questionamento anterior, buscou-se saber de quem era a 

responsabilidade de se preservar o Rio Curimataú. Dos itens, os que receberam maior votação 

foram a população local, seguido pelo poder público, conforme (Gráfico 04). 
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Os resultados apresentados mostram que segundo a maioria dos entrevistados, a 

responsabilidade pela gestão das águas do rio Curimataú deve ser dos moradores, seguindo-se 

pelo poder público, órgãos ligados à saúde e, finalmente órgão fiscalizadores. Acredita-se que 

esse resultado deu-se devido à falta de informação a respeito da legislação ambiental 

pertinente à gestão hídrica. 

De acordo com Moraes (1994) o termo gestão ambiental pode ser entendido como a 

ação institucional do poder público no sentido de implementar a Política de Meio Ambiente, 

empreendida por um conjunto de agentes caracterizado na estrutura do aparelho do Estado, 

que tem como objetivo essencial aplicar a Política Ambiental do país. 

A gestão ambiental passa pela exigência de um modelo institucional descentralizado 

pelo motivo de ser ineficaz o gerenciamento do espaço sem sólidas interfaces entre a 

sociedade civil e os governos locais. 

Segundo Lanna (1995, p. 14), gestão ambiental,   

 

É o processo de articulação das ações dos diferentes agentes sociais que interagem em 

um dado espaço, visando garantir, com base em princípios e diretrizes previamente 

acordados/definidos, a adequação dos meios de exploração dos recursos ambientais - 

naturais econômicos e sócio-culturais - às especificidades do meio ambiente. 

(LANNA, 1995, p. 14). 

 

 

O gerenciamento ambiental, nesse sentido, é um conjunto de princípios, normas e 

funções que tem como fim ordenar os fatores de produção e controlar sua produtividade e 

eficiência, de forma a aperfeiçoar a utilização de todos os recursos disponíveis. Inclui a 

estrutura organizacional, atividades de planejamento, responsabilidades, práticas, 

procedimentos, processos e recursos para desenvolver, programar, atingir, analisar 

criticamente e manter a política ambiental. 

Para a Constituição Federal de 1988 é domínio de a União legislar sobre as águas, lagos, 

rios e quaisquer correntes de água em terreno de seu domínio ou que banhe mais de um 

Estado, como é o caso do Rio Curimataú. A Constituição Federal de 1988 (art. 20, III), 

estabelece que:  

 

São bens da União os lagos, rios e quaisquer correntes em terrenos de seu domínio, ou 

que banhe mais de um Estado da federação, sirva de limite com outros Países, ou se 

estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais 

e as praias fluviais.  (BRASIL, 2002, p.27).  
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Estabelece, ainda, como “bens dos Estados, as águas superficiais ou subterrâneas, 

fluentes, emergentes ou em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes 

de obras da União”. 

Não existem, pois, águas particulares no País. Mesmo as nascentes que se encontram 

nos limites de uma propriedade privada, assim como os rios que servem de limites entre duas 

propriedades privadas têm o uso de suas águas subordinado ao interesse público. 

Pelo disposto na Constituição de 1988, os municípios brasileiros foram obrigados a 

promulgar até 1990 as respectivas Leis Orgânicas Municipais e nesse arcabouço lavrar 

dispositivos específicos de gestão dos recursos hídricos. Como foi percebido através da 

análise da Lei Orgânica Municipal de Caiçara, PB, que incluiu esses dispositivos. 

O Código das Águas, outro exemplo, tem a finalidade de estabelecer o regime jurídico 

das águas brasileiras, dispondo sobre sua classificação e utilização, bem como sobre o 

aproveitamento do potencial hídrico, fixando as respectivas limitações administrativas de 

interesse público. 

O código assegura o uso gratuito de qualquer corrente ou nascente de água para atender 

às necessidades da vida e obrigam a concessão para a aplicação na agricultura, indústria e 

higiene. Nota-se que o artigo 1102 apresenta indícios do princípio “poluidor-pagador”, que 

impõe o ônus pelos custos ambientais de produção ao utilizador dos recursos ambientais, ou 

seja, obriga quem polui a pagar pela poluição causada ou que pode ser causada. 

Também a Política Nacional de Recursos Hídricos estabeleceu a política e o Sistema de 

Gestão de Recursos Hídricos, consolidando um avanço na valorização da água. A Política 

Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos fundamentos que a água é um bem público, um 

recurso natural limitado dotado de valor econômico. 

Quatro instrumentos desta Lei são responsáveis por alteração de padrão: o 

enquadramento dos corpos d’água, a unicidade da outorga, a exigência de um plano de gestão 

e o instrumento de cobrança, conforme o Art. 5º, transcrito abaixo. 

 

I - os Planos de Recursos Hídricos; 

II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes; 

III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 

IV - a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

 

De maneira que a gestão da água é feita por Bacia Hidrográfica ao reconhecer que o uso 

é múltiplo, excludente e gera efeitos negativos ou positivos para outros usuários, como afirma 

Motta (1998). 
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Gráfico 05 – Conhecimento sobre a Lei de Crimes Ambientais. Fonte: Pesquisa in loco, 2009. 

Os Plano de Recursos Hídricos são planos diretores que visam implementar a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento de Bacias Hidrográficas como unidade de 

planejamento. Definem as prioridades de uso da água na Bacia, assim como a destinação dos 

recursos financeiros disponíveis, o que significa que um plano é, na verdade, um grande 

acordo político entre todos os atores, já que a definição de prioridades de uso determinará a 

concessão de outorgas e o valor da cobrança pelo uso da água. Por isso, a elaboração dos 

planos de bacia é, necessariamente, um processo participativo. 

Como é possível perceber, segundo a legislação vigente no país, não há um único 

responsável pela gestão, gerenciamento e vigilância dos recursos hídricos pertinentes ao Rio 

Curimataú. Sendo bem da União, a responsabilidade é tanto do Estado quanto do cidadão, 

além disso, em matéria ambiental o poder de polícia deve ser exercido pelo IBAMA, 

SUDEMA, IDEMA, e pela própria sociedade. 

Seguindo a análise da pesquisa efetuada com moradores entorno do rio Curimataú, foi 

questionado se eles tinham conhecimento da Lei de Crimes Ambientais. Os resultados 

indicam que mais da metade não conhece a Lei, enquanto o restante respondeu 

afirmativamente. Dentre aqueles que responderam conhecer a referida Lei, algumas 

observações são bastante pertinentes: alguns alegaram “ter ouvido falar” da Lei de Crimes 

Ambientais, entretanto não conhecem seus artigos; outros sintetizaram a Lei ao ato de 

proibição em cortar árvores; outro afirmou que a conhece, mas que a mesma não funciona na 

região. Abaixo o gráfico 05. 
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Gráfico 06 – Conhecimento sobre Crimes Ambientais. Fonte: Pesquisa in loco, 2009. 

Seguindo o foco da pergunta anterior, foi pedido aos entrevistados que citassem o que 

seria um crime ambiental. Conforme gráfico 06. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A maioria dos entrevistados citou práticas relacionadas aos crimes apresentados na Lei 

9.605 de 12 de fevereiro de 1998. As práticas delituosas contra o meio ambiente citadas pelos 

moradores foi a seguinte: incidência de águas residuárias de esgotos, despejo de resíduos 

sólidos (lixo), desmatamento, lavagem de carros nas águas do rio,  incidência de animais 

mortos,  uso de cercas no entorno do rio, retirada de areia do solo, Não soube responder. 

Os dados apresentados demonstram que a maioria dos entrevistados, talvez pelo senso 

comum ou observação das transformações ocorridas pelo Rio Curimataú, apresentam alguma 

noção do que seja um crime ambiental.  

É interessante observar que entre os crimes identificados o desmatamento alcançou um 

índice de 33% nas respostas dos entrevistados, talvez porque seja esse crime o que sofre 

maior evidência na mídia. Por outro lado, observa-se, também a citação de crimes previstos na 

Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 contra a fauna, a flora e outros relativos à poluição. 

Assim, mesmo sem conhecimento sobre a referida lei, os moradores podem citar práticas de 

degradação ambiental e conseqüente crime. 
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Tendo em vista essa observância, questionou-se, a partir do contexto do Rio Curimataú 

e da questão anterior, se os moradores poderiam fazer alguma relação entre crime ambiental e 

degradação do ecossistema do rio. 

O quadro a seguir apresenta as respostas mais expressivas relacionadas à poluição do 

rio, descartando-se aquelas que repetiram a mesma justificativa. Respeitando o direito ao 

anonimato, optou-se em usar como código a letra M para designar “morador” e uma 

ordenação em números para especificar cada resposta.  

No quadro apresentado foram mostrados vários crimes ambientais observados pelos 

próprios moradores. Chama a atenção o fato de que o próprio órgão municipal, a quem cabe, 

por lei, promover ações e estratégias de educação e sustentabilidade ambiental, objetivando o 

bem-estar da população, é um dos agentes poluidores do rio. 

Em conformidade com o dispositivo legal apresentado nesta pesquisa, é de extrema 

incoerência que população e poder público sejam apresentados como agentes poluidores do 

Rio Curimataú. 

 

Quadro 04 - Tendo como contexto o Rio Curimataú, você acredita que ocorre algum tipo de crime 

ambiental? Se a resposta for afirmativa, cite o que poderia ser. 

 

ENTREVISTADO 

 

RESPOSTAS 
M1 Sim. As águas do rio são escuras. 

M2 Sim. As pessoas estão aumentando os seus quintais, entrando muito além das 

margens dos rios. Essa já é a segunda vez que o IBAMA vem tirando as cercas das 

margens, mas mesmo assim, os moradores teimam em recolocar as cercas mais 

adiante, quando o IBAMA vai embora. 

M3 Acredito que sim, tendo em vista a situação demonstrada, o rio Curimataú sofre com 

as agressões ambientais praticadas pela população, por exemplo, contaminação feita 

pelos esgotos da cidade, estes inundam as águas do rio com lixo e outros poluentes, 

dificultando o desenvolvimento de animais como peixes e crustáceos, além de 

impossibilitar a utilização desta água para fins de consumo humano. 

M4 Sim. Esgotos clandestinos, lixos colocados em locais inadequados, ou seja, no 

entorno do rio, criação de animais e degradação da mata ciliar. 

M5 Sim. As próprias pessoas que jogam o lixo no rio. O caminhão da prefeitura que 

joga galhos de árvores dentro do rio e quando faz a retirada de areia. 

M6 Sim. A contaminação do rio levou à morte uma criança (comprovado que foi uma 

bactéria) 

M7 Sim. O uso de inseticida para moscas para pescar camarão. 
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Dando prosseguimento a análise dos dados obtidos na pesquisa, ao serem questionados, 

se havia percebido diferença na qualidade das águas do Rio Curimataú. Os resultados indicam 

que 77% dos entrevistados responderam perceber mudanças no aspecto físico do rio, 

principalmente em períodos de estiagem “quando a água apresenta-se turva e mal-cheirosa”. 

No que se refere à turgidez, (CAMARGO, 2001) acredita que esta representa o grau de 

interferência com a presença da luz através da água. Devida à presença de sólidos suspensos, 

de origem orgânica e inorgânica, Esteticamente indesejável. É a dificuldade da água para 

transmitir a luz, provocada pelos sólidos em suspensão que podem sujar a água, dificultando a 

passagem da luz. Que a turbidez é uma característica da água devida à presença de partículas 

em estado coloidal, em suspensão, matéria orgânica e inorgânica finamente dividida, plâncton 

e outros organismos microscópicos. Esse fator na água bruta do rio é um dos principais 

parâmetros de seleção de tecnologia de tratamento e de controle operacional dos processos de 

tratamento e, em mananciais superficiais, pode apresentar variações significativas entre 

períodos de chuva e estiagem.   

Camargo (2001) escreve ainda que na água filtrada, a turbidez assume uma função de 

indicador sanitário e não meramente estético. A remoção de turbidez por meio da filtração 

indica a remoção de partículas em suspensão, incluindo cistos e oocistos de protozoários, e a 

cor é originada de forma natural, da decomposição da matéria orgânica, principalmente dos 

vegetais - ácidos húmicos e fúlvicos, além do ferro e manganês. A origem antropogênica 

surge dos resíduos industriais e esgotos domésticos, este último, poderá ser o caso do Rio 

Curimataú. Apesar de ser pouco freqüente a relação entre cor acentuada e risco sanitário nas 

águas coradas. 

Rocha (1997, p. 368) adverte que:  

 

As águas dos rios e lagos possuem no fundo; fitoplancton e zooplâncton, que 

necessitam de luz e alimentos para sobreviverem. Esses pequenos seres, animais e 

vegetais, muitas vezes microscópios, são responsáveis diretos pela alimentação dos 

peixes e destes nos servimos para a nossa alimentação. Se o rio ou lago estiverem 

sujos, a luz não atravessa a água e esses minúsculos seres morrem, matando, por 

conseguinte, o rio ou lago. (ROCHA, 1997, p. 368). 

 

 

Outro dado encontrado nas respostas diz respeito ao uso de “agrotóxico na pesca de 

camarão”. Os agrotóxicos é uma designação dada a uma substância química ou mistura de 

substâncias utilizadas para controlar ou destruir uma variedade de organismos vivos e 

indesejáveis. Seu uso representa a expressão máxima da insustentabilidade.  
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Agravando este cenário apresentado pelos moradores, a degradação do Rio Curimataú, 

o leva ao assoreamento, e que, à eliminação de polinizadores e predadores naturais, 

contribuindo para o desequilíbrio entre as espécies, fazendo-se sentir não somente no 

ecossistema local, mas também, de maneira não menos dramática, na saúde pública, a 

exemplo do que relatou o morador M6, do quadro l, acima exposto. 

Enfim, nessa questão, sofrem a conseqüências todas as sociedades humanas, expostas 

diretas ou indiretamente à poluição do Rio Curimataú, quer seja nos domicílios, pela 

utilização de água poluída para uso doméstico e consumo de alimentos com resíduos destas 

substâncias; quer seja nos ambientes de trabalho, como é o caso da zona rural, ocasionando 

um quadro preocupante de intoxicação. 

Os problemas decorrentes da degradação das águas do Rio Curimataú estão presentes e 

sem um equacionamento adequado. O lançamento indiscriminado dos resíduos nessas águas 

mantém-se como prática comum, provocando fortes impactos ambientais nas mesmas, 

rompendo o equilíbrio do ecossistema, gerando problemas de ordem estética, de saúde 

pública, pelo acesso a vetores e animais domésticos, obstruindo o rio, causando efeitos 

indesejáveis ao meio ambiente, potencializando epidemias como dengue e de leptospirose, 

entre outras. 

Ficou evidente nesta pesquisa a existência de diversos fatores que contribuem para o 

agravamento dos riscos relacionados aos crimes ambientais promovidos no Rio Curimataú, 

dentre os quais: uso de fossas públicas e esgoto urbano de residências e hospitalar lançado 

sem nenhum tipo de tratamento diretamente no rio, observância de exploração de areal, lixo a 

céu aberto, pocilgas, matadouro, queijeira, curtume, carvoaria, pedreiras, extração de árvores 

e conseqüente ausência de mata ciliar, criação de animais e construção de cercados nas 

margens do rio sem licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes e presença de 

chorume que pode poluir o solo e a água, inclusive as do subsolo. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A educação ambiental é primordial para a construção da sociedade sustentável. Por 

seu intermédio é possível que haja a interiorização de novos valores éticos, morais e culturais 

que as levarão a conscientização de seus direitos e deveres perante o meio ambiente, ao 

provocar transformações no dia-a-dia, nos processos de conservação e exploração do meio 

ambiente, levando a soluções viáveis para a sustentabilidade, com vistas a coibir a degradação 

ambiental. É importante destacar que, esta transformação tem induzido as sociedades 

humanas a repensarem suas relações com o meio ambiente.    

 Esta pesquisa utilizou-se do  referencial teórico para corroborar os resultados, e a 

metodologia: pesquisa documental, a observação da paisagem e entrevista para alcançar o 

objetivo principal analisar as formas pelas quais se desenvolve a percepção da preservação 

ambiental urbana com relação ao cumprimento da Lei de Crimes Ambientais, partindo da 

Legislação e dos depoimentos da comunidade o qual foi atendido ao estudar as relações entre 

educação e meio ambiente, evidenciando que a educação ambiental é o eixo norteador para a 

conscientização ambiental das sociedades humanas e conseqüentes mudanças que favorecem 

a sustentabilidade ambiental; Ao discutir as Políticas Públicas Ambientais, evidenciando que, 

para a educação ambiental ser praticada, faz-se necessário a implementação efetiva de 

Políticas Públicas, que é a representatividade concreta das necessidades exteriorizadas das 

sociedades humanas, quando conscientes de seus direitos e deveres socioambientais e ao 

descrever os processos de preservação ambiental.      

  Inicialmente foi realizada a observação do ambiente, onde foi possível constatar a 

degradação ambiental, conseqüência da incidência de vários crimes ambientais praticadas nas 

margens do Rio Curimataú, dos quais foi feito registro com a localização geográfica, um 

documentário fotográfico, e posteriormente averiguação na Legislação Ambiental para 

corroborar a veracidade criminosa de tais condutas; despejo de detritos, esgotos residenciais, 

hospitalar, pocilgas, queijeira, matadouro, curtume, carvoaria, retirada de areia, criação de 

animais, animais mortos jogados no rio, além de plantações de capim, cercados, e retirada da 

mata ciliar.         

 Posteriormente, foi realizada a pesquisa exploratória através de levantamento em 

fontes primárias que, acrescentou em dois processos oriundos de denúncias de degradação 

ambiental: uma Ação Penal Pública promovida pelo Ministério Público da comarca de 

Caiçara-PB, contra seis cidadãos pela extração de areia das margens do Rio Curimataú, 
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surpreendidos por policiais, sem autorização ou licença legal para a atividade, pelo qual 

receberam a pena alternativa de plantarem 3 (três) mudas de árvores regionais, totalizando em 

18 (dezoito) árvores em área pertencente ao poder público, ou seja, na cidade de Caiçara. O 

que, acredito não ter havido, eficácia quanto á penalidade, pois o simples fato de plantarem 

árvores regionais em canteiros não contribuiu em amenizar os danos  ambientais sofridos pelo 

rio, pela extração de areia, pelos cidadãos.                                              

  A outra, uma Ação Civil Pública impetrada pelo Ministério Público a partir de 

denúncias promovidas por estudantes da Universidade estadual da Paraíba à Superintendência 

da Administração do meio Ambiente – SUDEMA quanto à disposição de lixo e lançamento 

de afluentes do Matadouro Público do Município no Rio Curimataú. Em termo de audiência, a 

Prefeitura Municipal de Caiçara firmou acordo, perante o Juiz e Ministério Público, para 

Ajustamento de Conduta concernente ao prédio do matadouro público na providencia a 

instalação de valas de infiltração para evitar lançamentos de restos de animais e afluentes 

contendo resíduos provenientes da limpeza de vísceras para o rio, evitando-se o escoamento a 

céu aberto, contudo atualmente, as condições de funcionamento para o fim de abate de 

animais para consumo além de desrespeitar a sustentabilidade ambiental, provocam grande 

impacto ao Rio Curimataú e risco à saúde pública.      

 Outro resultado obtido foi através da coleta de água, para análises microbiológicas em 

nove pontos específicos, da área delimitada do curso do rio para esta pesquisa, nas quais foi 

detectada a presença de coliformes fecais, corroborando assim a contaminação do rio. De 

acordo com os pareceres, baseados na Resolução da Comissão Nacional de Normas e Padrões 

de Alimentos – CNNPA, portaria nº 36/90 do Ministério da Saúde, as amostras não 

encontraram conformidade com o padrão microbiológico, destinado ao abastecimento 

público, sendo determinado o número mais provável (NMP) de bactérias dos grupos 

coliformes totais e fecais. Os níveis de contaminação das amostras parecem estar associados, 

efetivamente, com as condições higiênico-sanitárias da água do rio. Das 9 (nove) amostras, 

apenas uma evidenciou resultado diferente na contagem de coliformes totais e fecais 4,6X10 

NMP/ml, nas outras 8 (oito) os resultados são homogêneos para a contagem de coliformes 

fecais e totais, 2,4X10 NMP/ml.        

  Enfim, foi realizada a pesquisa de campo através de entrevista semi-estruturada a 39 

ribeirinhos, da qual obtive os seguintes resultados:   

         Em relação aos problemas e riscos de contaminação da comunidade ribeirinha e de 

quem reside longe do Rio Curimataú, ficou evidenciado pela maioria dos entrevistados que o 

acúmulo de lixo, escoamento de esgotos, restos de animais mortos, criação de animais, e 



124 

 

cercados, retirada de areia, e corte de árvores são práticas comuns nas margens do rio, crimes 

ambientais que degradam o meio ambiente e em específico a contaminação das águas do rio e 

subterrâneas.            

 Foi verificado que os entrevistados tem uma noção prática do fenômeno da poluição 

do rio baseada no conceito de “sujeira”, caracterizando a estética e não as características 

propriamente sanitárias, de acordo com 59% dos entrevistados os usuários da água do rio 

estão susceptíveis de adquirirem algum tipo de doença, tanto a população ribeirinha que tem o 

hábito de banhar-se nessas águas, principalmente as crianças, quanto a que mora em outras 

áreas da cidade.         

 Quanto a terem recebido orientação sobre preservação ambiental, foi constatado nas 

respostas dos entrevistados que 56,5% jamais receberam orientação sobre preservação ou 

educação ambiental, exceto 43,55 que afirmaram ter conhecimento através de trabalho 

escolares dos filhos.          

 Vale salientar aqui, que a educação ambiental visa mudanças no comportamento das 

sociedades humanas, portanto não deve ser encarada como uma disciplina, mas deve ser 

colocada em prática no dia-a-dia de cada ser humano, em todas as suas atividades. 

 Nos questionamentos sobre a gestão do rio, o conhecimento sobre crimes ambientais e 

a Lei de Crimes Ambientais a maioria dos entrevistados evidenciou o total desconhecimento 

sobre a Legislação Ambiental,     respondendo que a gestão do rio é dos moradores, seguido 

do poder público municipal, e órgãos ligados a saúde e finalizando com os órgãos 

fiscalizadores.          

 Sendo um bem da união segundo a Legislação vigente no país, o gerenciamento e a 

fiscalização, principalmente dos recursos hídricos, é responsabilidade tanto do estado quanto 

do cidadão, e o poder de polícia deve ser exercício pelo IBAMA, SUDEMA, IDEMA e pela 

própria sociedade.         

 Seguido a análise dos questionamentos, ao se referir a Lei de crimes ambientais, o que 

poderia ser um crime ambiental e, se há incidência destes no Rio Curimataú, 38% dos 

entrevistados não a conhecem, nas respostas sobre crimes ambientais, a maioria dos 

entrevistados citou práticas delituosas contra o meio ambiente, sintetizando estes danos em 

“sujeira no rio” e a Lei ao ato de “proibir o corte de árvores e ao desmatamento”.  

 Os resultados indicam que 77% dos entrevistados responderam perceber mudanças no 

aspecto físico do rio principalmente em períodos de estiagem “quando a água apresenta-se 

turva e mal cheirosa”. 
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Com base nos resultados obtidos, através das ferramentas aplicadas, e a literatura 

examinada nesta pesquisa, foi possível diagnosticar com propriedade, que o município de 

Caiçara-PB dispõe de Lei Orgânica Municipal, mas não tem Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Conselho Municipal de Educação Ambiental e inexistência de projetos de 

educação ambiental, dados corroborados com as respostas dos entrevistados. O que contribui 

para justificar os resultados nos processos da preservação ambiental, o desconhecimento da 

Lei de Crimes ambientais pela comunidade, a comprovação da limitação de educação 

ambiental e a ineficácia da sustentabilidade do meio ambiente demonstrada através do quadro 

de degradação detectado, conseqüente de crimes ambientais praticados em total desacordo 

com a legislação ambiental brasileira vigente, sem que estes crimes sejam denunciados ou 

fiscalizados pelos órgãos competentes.  

É importante evidenciar que em uma pesquisa realizada por OLIVEIRA (2008) foi 

apontado que dos 5.560 municípios brasileiros, apenas 1.895 (34.0%) tem Conselhos 

Municipais de Meio Ambiente e destes, só funcionam 1.451 (26%) significando que estão 

sem representatividade ambiental, tanto no aspecto geopolítico quanto no institucional. 

Situação evidenciada no local desta pesquisa, a inexistência de Conselho Municipal de Meio 

Ambiente.                                        

 Que a conscientização ambiental das sociedades humanas é fator imprescindível para a 

intervenção na atual degradação do meio ambiente, é aspecto fundamental de transformação 

nas relações sociais, culturais, políticas, econômicas, é condição favorável para o poder de 

decisão sobre direitos, deveres e conseqüente exercício da cidadania, ao se configurar em um 

processo dinâmico entre os diversos tipos de comportamento e total integração nas relações 

socioambientais. Portanto a educação ambiental deve focar-se na conscientização das 

sociedades humanas, as quais ao interiorizarem valores de forma responsável preservarão não 

só os recursos naturais, mas as espécies viventes, buscando a obediência a legislação 

ambiental e consequentemente o desenvolvimento sustentável.   

O Brasil possui sua própria legislação, que é bastante abrangente no que diz respeito à 

proteção ambiental, além de prever a necessidade de proteção ao meio ambiente, incorpora os 

princípios internacionalmente aceitos, entre eles o de “precaução”, “prevenção”, “proteção 

ambiental” e do “ressarcimento por danos ambientais”. 

No seu art. 3º, cabe “ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição 

Federal, definir políticas públicas, que incorporem a dimensão ambiental, promover a 

educação ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na 

conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente”. Que a educação ambiental deve 
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estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidade do processo educativo, 

em caráter formal e não-formal. 

Portanto, para alavancar o desenvolvimento sustentável é necessário que as Políticas 

Públicas Ambientais sejam consideradas o subsídio essencial em todo processo, desde as 

necessidades detectadas das sociedades humanas, até a aplicação efetiva das mesmas. 

De acordo com o artigo 182, caput, da Constituição Federal, a política urbana tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem estar 

de seus habitantes. Garantir a todos o direito ao meio ambiente urbano ecologicamente 

aquilibrado, através de serviços públicos, entre outros: pavimentação de vias públicas, coleta 

de lixo, esgotamento sanitário, e que devem contar com a participação das comunidades. 

Contudo não é suficiente apenas seguir a legislação ambiental, manter uma Secretaria de 

Meio Ambiente e Conselho Municipal de Meio Ambiente. Faz-se necessário uma Política 

Ambiental que valorize não apenas a preservação da fauna, da flora, mas que valorize os 

aspectos sociais, culturais, educacionais, econômicos e o desenvolvimento, integrando a 

comunidade como elemento básico e ativo na sustentabilidade. 

O ponto de partida para a constituição de uma Política Pública Ambiental é a 

necessidade coletiva de uma comunidade, de algum bem ou serviço, ademais, para a 

concretização da mesma faz-se necessário alguns aspectos fundamentais: iniciativa de 

governo, esta necessidade ser fruto de mobilização social e principalmente ser necessidade da 

comunidade. 

Vale notar que o governo ao incorporar as demandas populares dar-se-á as políticas, 

portanto, é a Lei que regulamenta a Política e permite ao cidadão/ã fazer cobranças do 

preceito legal. Portanto, para que as sociedades humanas se mobilizem com finalidade de 

terem efetivadas as Políticas Públicas Ambientais, no seu âmbito é importante que elas sejam 

conscientes dos seus direitos como cidadão e dos seus deveres socioambientais. Deste modo, 

para formar indivíduos conscientes e críticos, faz-se necessário assegurar-lhes espaços em que 

a educação possa atuar como um instrumento transformador, permitindo-os a inserção no 

processo de formação diante de sua realidade. 

Com base nos resultados obtidos pela pesquisa e na literatura examinada, destaco as 

sugestões de algumas ações que poderão ser desenvolvidas no campo pesquisado. Mas antes é 

importante advertir que a conquista do equilíbrio ambiental em um município é possível por 

meio da gestão urbana e atuação da sociedade na defesa do meio ambiente e da escolha a ser 

feita entre o equilíbrio ecológico e o desenvolvimento urbano sustentável, buscando a 

qualidade de vida das sociedades humanas e das cidades. 
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É indicado, portanto que um plano integrado de Educação Ambiental seja desenvolvido 

visando formar uma nova consciência e consequentemente mudanças de comportamento nas 

relações das comunidades com o meio ambiente; Ação fiscalizadora e punitiva mais eficaz da 

Justiça Ambiental quanto aos infratores de crimes ambientais destacados neste estudo; 

Campanhas educativas periódicas, por parte do Poder Público Municipal esclarecendo a 

população da cidade sobre a preservação ambiental, não só do Rio Curimataú, mas também 

em relação ao meio-ambiente do município; A integração das diversas instâncias de governo, 

criar a Secretaria Municipal de Meio ambiente, O Conselho Municipal de Educação 

Ambiental para que juntamente a secretaria de Educação, de Saúde, e de Obras possam 

interagir de maneira a preparar as comunidades para a implementação de Políticas Públicas 

Ambientais, de projetos de educação ambiental, conscientes de estarem lutando pela 

sustentabilidade socioambiental do município, por uma qualidade de vida para todos.  

Faz-se necessário também, o reconhecimento do poder público, da necessidade de que, a 

legislação ambiental deve ser amplamente divulgada com ações fiscalizadoras e punitivas e 

mais eficácia da justiça ambiental quanto aos infratores de crimes ambientais destacados nesta 

pesquisa. 

Além do mais os gestores urbanos devem desenvolver estratégias de desenvolvimento: 

criar Políticas Públicas voltadas a possibilitar o acesso e a participação da comunidade na 

tomada de decisões no âmbito local, em prol do desenvolvimento, da preservação e promoção 

da saúde, que são aspectos fundamentais para subsidiar as políticas públicas, em prol do 

ambiente e populações saudáveis, dos serviços urbanos de infra-estrutura, principalmente 

sistemas de esgotamento sanitário, de drenagem pluvial, de resíduos sólidos urbanos, 

recuperação da mata ciliar, com vegetação nativa adequada à região, segundo classificação de 

especialistas, entre outros; As extrações de areia devem ser realizadas somente na calha do rio 

se este suportar esta ação e forem rigorosamente fiscalizadas; Seja implantado um sistema de 

tratamento de afluentes nas diversas cidades da bacia hidrográfica em questão; A 

apresentação de projetos que possam conscientizar a população da importância desse rio e de 

sua postura com relação a fazerem sua parte no trabalho de despoluição, como por exemplo, 

acondicionamento correto do lixo residencial e coleta seletiva de lixo. 

Por fim, para assegurar a boa qualidade da água do rio, do ponto de vista bacteriológico, 

devem ser implantadas em todos os trechos problemáticos, possíveis de recuperação, medidas 

de proteção sanitária tais como: limpeza permanente da área, cerca de proteção, etc. O que 

pode ser articulado entre a Gestão Municipal e a própria população ribeirinha. 
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Acredito que a esfera municipal não é competente para enfrentar isoladamente questões 

que extrapolem suas fronteiras e que seja difícil o município ter uma atitude de 

sustentabilidade ambiental, se outro município próximo estiver poluindo o mesmo rio ou 

bacia. 

Mediante o diagnóstico obtido nesta pesquisa, faz-se necessário que o município 

pesquisado reflita sobre seu papel frente à formação do cidadão, sobre a conscientização 

ambiental das comunidades. 

É importante ressaltar que este diagnóstico limita-se a amostra de 39 pessoas 

residentes na área do município paralela ao Rio Curimataú, portanto no que diz respeito à 

limitação do horizonte da amostragem, apesar do método aqui utilizado, o estudo de caso, 

nem sempre permitir abrangência, há a possibilidade de se fazer inferências interpretativas, 

com base nos resultados obtidos, partindo da análise dos dados e estender seus resultados a 

outros municípios que estejam localizados em margens de rios, considerando que a percepção 

de preservação ambiental de comunidades ribeirinhas é uma temática que merece ser 

pesquisada. Por outro lado, espera-se que o meio acadêmico tenha interesse de realizar novas 

pesquisas sobre os temas: a preservação e a recuperação do meio ambiente; a valorização do 

contexto ambiental sustentável urbano. Com vistas a obterem outros diagnósticos, a fim de 

indicarem Políticas Públicas específicas para problemas de degradação ambiental. 
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ANEXO I – MODELO DE QUESTIONÁRIO APLICADO 

 

QUESTIONÁRIO 01 

 

PESQUISA REALIZADA COM MORADORES QUE HABITAM A REGIÃO            

ENTORNO DO RIO CURIMATAÚ, CAIÇARA-PB.  

 

 

1. Em sua opinião, quais problemas de contaminação estão presentes no entorno do Rio 

Curimataú?  

 

2. Em sua opinião, quais os riscos de contaminação, que estão sujeitos os moradores que 

residem próximos ao Rio Curimataú? 

 

3. Em sua opinião, quem mora distante da área do rio está livre destes riscos? 

 

4. Você já recebeu alguma orientação sobre preservação ambiental? 

 

5. Em sua opinião, de quem é a responsabilidade de preservar o Rio Curimataú? 

 

6. Você tem conhecimento da Lei de Crimes Ambientais? 

 

7. Para você, o que poderia ser um crime ambiental? 

 

8. Tendo como contexto o Rio Curimataú, você acredita que ocorre algum tipo de crime 

ambiental? Se a resposta for afirmativa, cite o que poderia ser. Caso a resposta seja negativa, 

o que o faz pensar assim? 

 

9. Você nota diferença na qualidade das águas do Rio Curimataú? Por quê? 
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